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TER,|ro DE SEcuRtrzAçÃo DE DrREtTos CRED|TóRtos Do AcRoNEGócto pARA EMtssÃo DE

CERTIFIcADoS DE REcEBÍVEIs Do AGRoNEGÓcIo DA ,Í 37, (cENTÉsIMA TRIGÉsIMÂ SÉTIMA) 5ÉRIE DA

1. (PRTMETRA) EMrsSÃO DA ECO SECURTTTZADORA DE DrRErros CREDtTóRtOS DO AGRONEGócto S.A.

Peto presente instrumento particutar, as Partes abaixo quatificadas:

Eco SEcuRrÍzADoRA DE DrRErros CREDTTóRros Do AGRoNEGócro S.A., companhia
securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida
Pedroso de Morais, '1.553, 3" andar, conjunto 32, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/MF
sob o n''10.753.16410001-43, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comerciat do Estado de São Pauto ("JUCESP") sob o NIRE n'35.3.0036730-8, e
inscrita na Comissáo de Vatores Mobitiários sob o n' 21 .741, neste ato representada na
forma de seu estatuto social ("Emissora"); e

PLANNER TRUSTEE DrsrRrBUrDoRA DE TÍrulos E VaLoREs MoBrLrÁRros LTDA., instituição
financeira com sede na cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, 3.900, 10" andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o no

67.030.395 /0001 -46, neste ato representada nos termôs de seu contrato social ("Aqente

2

l-rducrarlo' ).

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como "EêI!g!" e,
individuat e indjstintamente, como "PAE9")

Cetebram o presente "Termo de Securitizaçõo de Direitos Creditórios do Agronegócio para
Emissão de Certificodos de Recebíveis do Agronegócío da 137' (centésimo trigésimo sétima)
Série da 1" (primeira) Emíssão da Eco Securítizadora de Direitos Creditóríos do Agronegócío
s.Á. " ("Termo de S ecu ritizacão "), nos termos da Lei n.' 11.076 de 30 de dezembro de 2004,

conforme atterada, da lnstrução CYM 414 (conforme definida abaixo) e da lnstruçáo CVM 476
(conforme definida abaixo), o qual será regido petas ctáusutas abaixo redigidas.

í. DEFTNTçóES E PRAzos

1.1, Definieões: Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes
definições, sem prejuízo daquetas que íorem estabetecidas ao longo do presente:

a Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., sociedade empresária
timitada, com sede na Cidade de São Pauto, Estado de Sáo Pauto, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n." 201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros,
CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 02.295.585/000'l-40, ou

sua substituta, contratada peta Emissora e responsável peta

ctassificação de risco constante do Anexo Xll deste Termo de
Securitizaçáo e peta atuatizaÇão trimestrat dos retatórios de
ctassificação de risco dos CRA.

:/

"Apência de
Classificacão de
Risco"

r
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"Aeente
Fiduciário"

" Aviso d e
Recebimento"

"Banco
Liquidante"

DI

a Ptanner Trustee Distribuidora de Títutos e Vatores Mobitiários Ltda.,
conforme qualificada no preâmbulo deste Termo de Securitização.

a Associaçáo Brasiteira das Entidades dos Mercados Financeiro e de
Capitais - ANBIMA, pessoa jurídica de direito privado, com
estabetecimento na cidade de São Pauto, na Avenida das Nacões Unidas,
8.501, 21" andar, conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 34.271.17110001-77.

os anexos ao presente Termo de Securitização, cujos termos sáo parte
integrante e comptementar deste Termo de Securitização, para todos
os fins e efeitos de direito.

a assembleia geraI dos Titutares de CRA, reatizada na forma da Ctáusuta
Doze deste Termo de Securitizacào.

o comprovante escrito, emitido peta Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, retativo ao recebimento de quaisquer notificaçóes, com a

assinatura da pessoa que recebeu e a data da entrega do documento,
ou o comprovente de recebimento do e-mail ("aviso de entrega") que
possa demonstrar o recebimento daquito ao qual se vincuta.

o Banco Central do Brasit.

o Banco Bradesco S.4., instituição financeira com sede na cidade de
Osasco, Estado de 5ão Paulo, no núcteo administrativo denominado
"Cidade de Deus", s/n.', Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/MF
sob o n." ó0.746.9 4810001-17, ou outra instituição financeira que venha
substituí-lo nessa função, contratado peta Emissora para
operacionatizar o pagamento e a tiquidação de quaisquer vatores
devidos peta Emissora aos Titutares de CRA.

a 83 S.A. - Brasil, Botsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM, sociedade
por açÔes com registro de emissor de valores mobiliários, com sede na

cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Praça Antônio Prado, 48,
7" andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.346.601 /0001 -25, devidamente autorizada peto BACEN para a

prestaçáo de serviços de depositária ativos escaturais e tiquidação
fi nancei ra.

..ANBIMA"

"Anexos"

"Aquisicão
Facuttativa das
Debêntures "

"Assembleia
Gerat" ou
"Assembleia Geral
de Titutares de
CRA"

"BACEN "

a aquisição facuttativa das Debêntures, nos termos da Ctáusula 4.14. da
Escritura de Emissáo.

0I



6

"Botetim de
Subscrieão"

..CETIP21 "

.CMN"

"CNPJ/MF"

"Códieo Civit"

"Códieo de
Processo Civil"

"COFINS"

"ComunicaÇáo de
lnício "

cada botetim de subscrição por meio do qual os lnvestidores
subscreverão os CRA.

o CETlP2l - Títutos e Valores Mobitiários, administrado e
operacionatizado peta B3.

o Consetho Monetário Nacionat.

o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.

a Lei n" 10.40ó, de 10 de janeiro de 2002, conforme atterada.

a Lei n'13.105, de 16 de março de 2015, conforme atterada.

a Contribuição para Financiãmento da Seguridade Social.

a comunicação que deverá ser reatizada peto Coordenador Líder à CVM,
nos termos do caput do artigo 8' da lnstrução CYM 476, em até 5 (cinco)
dias corridos contados do encerramento da Oferta, por meio da rede
mundia[ de computadores ou, caso este meio esteja indisponívet, por
meio de protocoto em quatquer dos endereços da CVM na cidade de São
Pauto, Estado de São Pauto, ou na cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro;

a comunicação que deverá ser reatizada peto Coordenador Líder à CVM,
nos termos da instrução CYM 476, no prazo dê 5 (cinco) Dias Úteis
contados da primeira procura a potenciais lnvestidores, por intermédio
da página da CVM, na rede mundial de computadores ou de outra íorma
a ser requerida/orientada peta CVM, devendo esta comunicação conter
as informações indicadas no Anexo 7'-A da lnstrução CVM 476.

a comunicação da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA a ser feita aos

Titutares de CRA, nos termos do item 6.3.1.'l deste Termo de
Securitização.

a conta corrente n." 5399-6, na agência 0133-3, do Banco Bradesco
S.A (237), de titutaridade da Emissora, atretada ao Patrimônio
Separado, na qual seráo reatizados todos os pagamentos referentes aos

Direitos Creditóaos do Agronegócio, até a quitação integraI de todas as

obrigações relacionadas aos CRA.

"Conta
Centralizadora "

Ê8-.-.

"Comunicação de
Encerramento"

"Comunicaeão de
Oferta de
Aouisicáo
Facultativa"

" Comunicaeão de
Oferta de Reseate
AnteciDado"

a comunicação da Oferta de Aquisição Facuttativa dos CRA a ser feita
aos Titulares de CRA, nos termos do item 6.1.2 deste Termo de
Securitizaçáo.
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"Contrato de
Aauisicão de
Debêntures"

"Contrato de
ComDra de Acúcar"

" Contrato de
Escrituracão e
Custódia "

"Controladores "

a conta corrente n." 29150-'1, na agência 2374-4, do Banco Bradesco,
de tivre movimentação e de titularidade da Devedora.

o "Controto de Aquísíçõo e Tronsferêncía de Debêntures e Outras
Avenças", cetebrado em 27 de novembro de 2017, entre a Debenturista,
a Emissora e a Devedora, por meio do qual a Debenturista atienou e
transferiu a totatidade das Debêntures de sua titutaridade para a
Emissora.

o "lnstrumento Particular de Controto de Compra e Venda de Açúcar"
cetebrado entre a Devedora e Raízen Energia 5.4., sociedade anônima,
com sede na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, n." 1327,5'andar, sala 1, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 08.070.508/0001-78, em 1" de jutho de 2011 ,

conforme aditado.

o "Controto de Prestaçõo de Serviços de Agente Custodiante,
Escriturodor e Outras Avenços" cetebrado entre a Emissora e a

lnstituiçáo Custodiante ou o Escriturâdor.

o "Controto de Coordenaçõo, Colocoçoo e Distribuiçao Pública, com
Esforços Restritos, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob o
Regime de Gorantia Firme de Distribuiçoo, do 137' (centésima
trigésimo sétimo) Série do 1o (primeiro) EmissÕo da Eco Securitizodora
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.Á." cetebrado em ó de
novembro de 2017, entre o Coordenador Líder e a Emissora, com
interveniência e anuência da Devedora e da Debenturista, para regutar
a forma de distribuicão dos CRA.

o "lnstrumento Porticulor de Prestaçõo de Serviços de Agente De
Fiduciário em Emíssão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da
Eco Securítízodora de Direitos Creditórios do Agronegócio 5.A,"
cetebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para regutar a

prestação de serviços de agente fiduciário, que compreende deveres e

atribuiçóes dispostos no artigo 68 da Lei n" 6.404/76 e artigo 11 da

lnstruçáo CVM n" 583/16.

o titutar do Controte de determinada Pessoa, nos termos do artigo 116

da Lei das Sociedades por Ações.

"Controle" (bem
como os corretatos tem a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades Por AçÕes.

"Controlar" ou
"Controtada")

"Conta de Livre
Movimentacão"

"Contrato de
Distribuicão"

"Contrato de
Prestacão de
Servicos de Aqente
Fid uciário "

r
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"Coordenador
Líder"

,,CRA CM
Circutacão"

"Créditos do
Patrimônio
Separado"

..CSLL"

"CVM"

"Data de Emissão"

"Data de
lnteqratizaeáo"

o Banco J. Safra 5,4., instituição financeira integrante do sistema de
distribuição de valores mobitiários, com estabetecimento na cidade de
São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Pautista, 2.150, Cerqueira
Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob n' 03.017.677 /0001-20.

os certificados de recebíveis do agronegócio da 137'(centesima
trigésima sétima) série da 1" (primeira) emissão da Emissora, que terão
como lastro as Debêntures.

todos os CRA subscritos e integratizados e não resgatados, observada a

definiçâo adotada exctusivamente para fins de verificação de quórum
de Assembteias Gerais, a qual abrangerá todos os CRÂ subscritos e
integratizados e não resgatados, exctuídos os CRA que a Emissora ou a
Devedora eventuatmente sejam titutares ou possuam em tesouraria, os
que sejam de titutaridade (direta ou indireta) de empresas tigadas à
Emissora ou à Devedora, ou de fundos de investimento administrados
por empresas tigadas à Emissora ou à Devedora, assim entendidâs
empresas que sejam subsidiárias, cotigadas, controladas, direta ou
indiretamente, empresas sob controte comum ou quatquer de seus
diretores, consetheiros, acionistas, bem como seus cônjuges,
companheiros, ascendentes, descendentes e cotaterais até o 2"
(segundo) grau.

os créditos que integram o Patrimônio Separado, quais sejam (i) os

Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) demais vatores que venham a
ser depositados na Conta Centratizadora; e (iii) os bens e/ou direitos
decorrentes dos itens "i" e "ii" acima, conforme apticávet.

a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

a Comissão de Vatores Mobitiários.

a data de emissão dos CRA, quat seja, 11 de dezembro de2017.

a data em que ocorrerá a integratização dos CRA, que corresponderá à

data de sua subscrição.

cada uma das datas em que ocorrerá o Pagamento da Remuneraçáo,
conforme indicadas no item 5.6. abaixo.

a data de vencimento efetiva dos CRA, quat seja,09 de dezembro de
2021.

"CRA"

" Data de
Paqamento da
Remuneraeão "

"Data de
Vencimento dos
CRA"

0I--



9

"Debêntures "

"Debenturista"

"Despesas"

"Devedora "

"Dia Utit"

"Direitos
Creditórios do
Aqroneqócio"

as debêntures da 7" (sétima) emissão de debêntures simples, para
colocação privada, não conversíveis em açóes, da espécie quirografária,
emitidas peta Devedora nos termos da Escritura de Emissão, constante
do Ànexo Xl deste Termo de Secuntização, cujas características
encontram-se descritas no Anexo l, representativas dos Direitos
Creditórios do Agronegócio, as quais foram vincutadas aos CRA, em
caráter irrevogável e irretratávet, por força do regime fiduciário
constituído nos termos da Ctáusuta Oitava deste Termo de
Secuatizaçáo.

todas e quaisquer despesas, honorários, encargos, custas e
emotumentos decorrentes da estruturação, emissão, distribuição e
tiquidação dos CRA, conforme indicadas na Ctáusula Treze deste Termo
de Securitização.

a Camil Alimentos S.4., socjedade por açóes, com escritório na cidade
de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas,
8.501, 12" andar, Pinheiros (entrada Rua Ofetia s/n" - Etdorado Business
Tower), CEP 05425-070, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 64.904.29510001-
03, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob
o NIRE 35.300.146.735 e inscrita na CVM sob o n" 2422'8, emissora das

Debêntures.

qualquer dia exceto sábados, domingos ou
nacionais, sendo assim considerado, inctusive,
Remuneração.

feriados
para o

dectarados
cátcuto da

são todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios,
devidos peta Devedora por força das Debêntures, caracterizados como
direitos creditórios do agronegócio nos termos do parágrafo único, do
artigo 23, da Lei 11.076, que compõem o lastro dos CRA, aos quais estão
vincutados em caráter irrevogávet e irretratávet, Por força do regime
fiduciário constituído nos termos da Ctáusuta Oitava deste Termo de

Securitização.

<-_

a Eco Consult - Consultoria de Operações Financeiras Agropecuárias
Ltda., sociedade empresária de responsabitidade timitada, com sede na
Cidade de São Pauto, Estado de Sáo Paulo, na Avenida Pedroso de
Morais, 1.553, 3'andar, conjunto 33, sata 01, Pinheiros, CEP 05419-001 ,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.118.468/0001-88 e com seus atos
constitutivos devidamente arquivados JUCESP sob o NIRE 35227032283.

,y
$



"Documentos da
Ooeraeão"

"DOESP"

" Emissão"

"Emissora"

"Escriturador"

"Eventos de
Vencimento

10

são os seguintes documentos, quando referidos em conjunto: (i) a

Escritura de Emissão, (ii) o(s) boletim(ns) de subscrição das Debêntures,
(iii) o Contrato de Aquisição de Debêntures, (iv) o Termo de
Securitização, bem como (v) o(s) eventuat(is) aditamento(s) dos
documentos mencionados nos itens "i" a "iv" acima.

são os seguintes documentos, quando referidos em conjunto: (i) a

Escritura de Emissão, (ii) o Contrato de Distribuição, (iii) o presente
Termo de Securitização; (iv) o Contrato de Aquisição de Debêntures;
(v) a Comunicação de lnício; (ü) a Comunicação de Encerramento; (vii)
os Botetins de Subscrição; e (viii) os demais instrumentos celebrados
com prestadores de serviços contratados no âmbito da Emissão e da
Oferta.

o Diário Oficiat do Estado de São Paulo

a 137" (centésima trigésima sétima) série da 1" (primeira) emissão de
certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, objeto do
presente Termo de Securitização.

a Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.4.,
conforme quatificada no preâmbulo deste Termo de Securitizaçâo.

o "lnstrumento Particulor de Escrituro da 7' (sétimo) Emissõo de
Debêntures Símples, Não. Conversiveís em AÇoes, do Espécie

Quirograíorio, em Séríe Unico, pora Colocação Prívado, da Comil
Alimentos 5.Á.", cetebrado em 7 de novembro de 2017, entre a

Devedora e a Debenturista, com a interveniência e anuência da
Emissora, sujeita a registro na JUCESP, por meio do qual foram emitidas
as Debêntures, constante do Anexo Xl a este Termo de Securitização.

a Ptanner Corretora de Valores S.4., sociedade com sede na cidade de
Sáo Pauto, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
3.900, 10" andar, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.806.535 /0001-54,
responsável peta escrituraçáo dos CRA, nos termos do Contrato de
Escrituraçáo e Custódia.

os eventos descritos no item '1 1.1.1. abaixo, que poderão ensejar a

assunção imediata da administração do Patrimônio Separado peto

Agente Fiduciário, com sua consequente tiquidaçáo, conforme previsto

na C[áusuta Onze deste Termo de Securitização.

em conjunto, os Eventos de Vencimento Antecipado Automático e os

Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático.Anteci pado "

=:==

" Documentos
Comprobatórios "

"Escritura de
Emissão"

"Eventos de
Liquidacáo do
Patrimônio
Separado"

0I



"Eventos de
Vencimento
Antecipado
Automático"

"Eventos de
Vencimento
Antecipado Não
Automático"

..IGP.M"

" lnstituicão
Custodiante"

" lnstituições
Participantes da
Oferta"

" ln stru ao
358"

"lnstrução CVM
414"
" lnstrucão CVM

476"

" lnstruÇão CVM

539"

" lnstruÇão CVM
583"

" lnvestidores" ou
"lnvesti dores
Profissionais"

" lnvestidores
Quatificados "
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os eventos de vencimento antecjpado automático das Debêntures,
conforme previstos na cláusuta 4.20.2. da Escritura de Emissão.

os eventos de vencimento antecipado não automático das Debêntures,
conforme previstos na ctáusuta 4.20.3. da Escritura de Emissáo.

o indice Gerat de Preços do Mercado - IGP-M, catcutado e divutgado peta
Fundação Getútio Vargas.

a Planner Corretora de Valores S.A., sociedade com sede na cidade de
São Paulo, estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
3.900, 10" andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 00.806.535/ 0001-54,
responsável peta custódia dos CRA, nos termos do Contrato de
Escrituração e Custódia.

o Coordenador Líder e os Participantes Especiais, quando referidos em
conjunto.

a lnstrução da CVM n'358, de 3 de janeiro de 2002, conforme atterada

a lnstrução da CVM n" 414, de 30 de dezembro de 7004, conforme
alterada.

a lnstruçáo CVM n" 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme atterada.

a lnstrução da CVM n' 539, de 13 de novembro de 2013, conforme
atterada.

a lnstrução da CVM n' 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme
atterada.

os investidores profissionais, conforme definido no ârtigo 9'-A e no

artigo 9o-C da lnstrução CVM 539.

os investidores qualificados conforme definido nos termos do artigo 9q
B e 9qC da lnstrução CVM 539.

f

"lOF/Câmbio" o lmposto sobre Operaçoes Financeiras de Câmbio.
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Facuttativa dos

12

o lmposto sobre Operações Financeiras com Títutos e Vatores
Mobitiários.

o indice Nacional de Preços ao Consumidor Ampto, catcutado e
divutgado peto lnstituto Brasiteiro de Geografia e Estatística.

o lmposto de Renda Retido na Fonte.

o lmposto de Renda da Pessoa Jurídica.

o lmposto Sobre Serviços de Quatquer Natureza.

a Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Lei n" 8.981 , de 20 de ianeiro de 1995, conforme atterada.

a Lei n" 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada.

a Lei n" 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada.

a Lei n' 1'í.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada.

significam as teis contra a tavagem de dinheiro e anticorrupçáo n'
17.579, de 30 de novembro de 2011, n'9.613, de 3 de março de 1998 e
n'12.846, de lo de agosto de 2013, conforme alterada, bem como o UK
Bribery Act de 2010 e a U.5. Foreign Corrupt Proctices Act of 1977 .

a Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada.

o MDA - Móduto de Distribuiçáo de Ativos, administrado e
operacionalizado peta 83.

a oferta púbtica de distribuição com esforços restritos dos CRA reatizada
nos termos da lnstrução CVM 476 e da Instrução CVM 414, a quat (i) é

exclusivamente destinada aos lnvestidores Profissionais; (ii) será

intermediada peto Coordenador Líder; e (iii) está automaticamente
dispensada do registro de distribuição de que trata o caput do artigo 19

da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme atterada.

a oferta de aquisição facuttativa total ou parciaI dos CRA decorrente da

Aquisição Facuttativa das Debêntures, nos termos do item 6.1. deste
Termo de Securitização.

CRA"

-<==

"tPcA"

" IRRF"

"IRPJ"

" l5s"

] "JUCESP"

"Lei 8.98í "

"Lei 9.514"

"Lei 10.931"

"Lei 1 1 .07ó"

ü
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a oferta de resgate antecipado dos CRA, conforme o caso, que poderá
ser reatizada pela Emissora, nos termos do item 6.2. deste Termo de
SecuritizaÇão.

quaisquer (i) ônus, gravames, direitos e opções, compromisso à venda,
outorga de opção, fideicomisso, usor usufruto, acordo de acionistas,
ctáusuta de i natienabitidade ou impenhorabitidade, preferência ou
prioridade, garantias reais ou pessoais, encargos, (ii) promessas ou
compromissos com retação a quatquer dos negócios acima descritos,
e/ou (iii) quaisquer feitos ajuizados, íundados em ações reais ou
pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou municipais),
de quatquer natureza, inctusive por atos invotuntários.

outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de
capitais brasiteiro contratadas pelos Coordenador Líder para participar
da Oferta mediante cetebraçáo de Termo de Adesão entre o
Coordenador Líder e o respectivo participante especia[.

o patrimônio constituído em favor dos Titutares de CRA, após a

instituiçáo do Regime Fiduciário pela Emissora, administrado peta
Emissora ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, composto pelos
Créditos do Patrimônio Separado. O Patrimônio Separado não se
confunde com o patrimônio comum da Emissora e se destina
exctusivamente à tiquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos
respectivos custos de administração da Emissào.

cada formutário específico, cetebrado em caráter irrevogável e
irretratávet, exceto nas circunstâncias ali previstas, referente à

intençào de subscrição dos CRA no âmbito da Oferta, firmado por
lnvestidores para participação do Procedimento de Atocação.

o intervato de tempo que: (i) se inicia na primeira Data de
lntegratizaçáo (inctusive) e termina na primeira Data de Pagamento da
Remuneração (exctusive), no caso do primeiro Período de
Capitatização, ou (ii) se inicia na Data de Pagamento da Remuneração
(inctusive) imediatamente anterior e termina na Data de Pagamento da
Remuneraçáo do respectivo período (exctusive), no caso dos demais
Períodos de Capitatização. Cada Período de Capitatização sucede o
anterior sem sotução de continuidade, até a Data de Vencimento.

quatquer pessoa naturat, pessoa jurídica (de direito púbtico ou
privado), ente personificado ou não, condomínio, trust, veícuto de
investimento, comunháo de recursos ou qualquer organização que

represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, inctusive
previdência privada patrocinada por qualquer Pessoa jurídica.

I
-S--

"ônus"

" Participantes
Esoeciais"

"Período de
Capitatizacão "

" Pessoa"

0.x
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os investidores que sejam: (i) Controtadores ou, administradores ou
empregados ou prepostos da Emissora, da Devedora, da Debenturista
ou de outras pessoas vincutadas à Emissão ou à Oferta, bem como seus
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e
cotaterais até o 2'grau; (ii)Controtadores, pessoa física ou jurídica, ou
administradores de quatquer das lnstituiÇôes Participantes da Oíerta;
(iii) a própria Emissora, a Devedora, a Debenturistâ ou outras pessoas
vincutadas à Emissão ou à Oferta (iv) empregados, operadores e demais
prepostos de lnstituiçoes Participantes da Oferta diretamente
envotvidos na estruturação da Oferta; (v) agentes autônomos que
prestem serviços a quatquer das lnstituiçóes Participantes da Oferta;
(vi) demais profissionais que mantenham, com quatquer das
lnstituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços
diretamente retacionados à atiüdade de intermediação ou de suporte
operacional no âmbito da Oferta; (üi) sociedades Controtadas, direta
ou indiretamente, pela Emissora, pela Devedora ou por quatquer das
lnstituiçóes Participantes da Oferta; (viii) sociedades Controtadas,
direta ou indiretamente por pessoas vinculadas a quatquer das
lnstituições Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidas
na Oferta; (ix) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas

mencionadas nos itens "ii" a "vi"; e (x) ctubes e fundos de investimento
cuja maioria das cotas pertença a pessoas ünculadas, satvo se geridos
discricionariamente por terceiros náo vinculados.

a Contribuição ao Programa de lntegração Sociat

o prazo atribuído aos Titutares de CRA para aderir à Oferta de Aquisicão
Facultativa dos CRA, nos termos do item 6.1.4 deste Termo de
Securitizaçâo.

o prazo atribuído aos Titu(ares de CRA para aderir à Ofertâ de Resgate

Antecipado dos CRA, nos termos do item 6.3.3 deste Termo de
Securitização.

o eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos Titulares de CRA no

àmbito de uma Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, o qual não

poderá ser negativo.

o vator correspondente ao Preço de lntegralização pago peta Emissora

à Debenturista em razão da aquisição das Debêntures, nos termos do

Contrato de Aquisição de Debêntures, sem que haja apticação de
qualquer taxa de desconto Peta Emissora.

"Pessoas
Vinculadas"

"PIS"

"Prazo de Adesáo à
Oíerta de
Aouisicáo
Facuttativa dos
CRA"
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o preço de subscrição ou integratizaçào dos CRA no âmbito da Emissão,
correspondente (i) ao Vator Nominat Unitário dos CRA, para as
integratizações que ocorrerem na primeira Data de lntegratização; ou
(ii) ao Vator Nominat Unitário acrescido da Remuneração, incidente a
partir da primeira Data de lntegratizaçáo até a data da efetiva
integratização, para as integratizaçóes que ocorrerem em datas
posteriores à primeira Data de lntegratização, de acordo com o
presente Termo de Securitização.

o vator a ser pago peta Emissora a título de Resgate Antecipado, que
deverá corresponder ao satdo do Vator Nominal Unitário, acrescido da
Remuneraçáo, catcutada pro roto temporis, desde a primeira Data de
lntegratização, ou a úttima Data de Pagamento da Remuneração
(inctusive), coníorme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado
(exctusive).

o procedimento de coteta de intenções de investimento conduzido peto
Coordenador Lider, por meio do qual o Coordenador Lider verificou a

demanda petos CRÁ, bem como atocou a quantidade de CRA aplicávet a

cada um dos lnvestidores, conforme seus respectivos Pedidos de
Reserva.

o regime fiduciário, em favor da Emissão e dos titutares de CRA,
instituído sobre os Créditos do Patrimônio Separado, nos termos da Lei
11.076 e da Lei 9.514, conforme aptjcável.

a remuneração a que os CRA farão jus, descrita no item 5.2. "i" deste
Termo de Securitizaçáo."Remuneração dos

CRA"

"Reseate
Antecioado Total
das Debêntures"

quatquer hipótese de resgate antecipado dos CRA que será reatizado
nos termos previstos da Ctáusuta Sexta deste Termo de Securitizaçáo.

o resgate antecipado totat das Debêntures que poderá ser reatizado
peta Devedora, nos termos do item 4.15.1 da Escritura de Emissão-

o resgate antecipado total dos CRA que ocorrerá somente caso a
Devedora opte por realizar o Resgate Antecipado Totat das Debêntures,
nos termos da ctáusuta 6.2.2. deste Termo de Securitização.

t

"Preco de
lnteeraIizacão"

"Preco de
Resqate"

" Reqime
Fiduciário "

"Resqate
Antecipado dos
CRA"

"Resqate
Antecipado Totat
dos CRA"
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a 1370 (centésima trigésima sétima) série da 1'(primeira) emissão de
certiíicados de recebíveis do agronegócio da Emissora.

a variação acumutada das taxas médias diárias dos Depósitos
lnterfjnanceiros - Dl de um diâ, "extra grupo", expressa na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,
catculada e divutgada pela 83, no informativo diário disponivel em sua
página na internet (http: / /www. cetip.com. br).

os "Iermos de Adesão ao Contrato de Coordenoçao, Colocoçoo e
DistribuíçAo Pública, com Esforços Restrítos, sob o Regime de Garantío
Fírme de Dístribuiçõo, de Certificodos de Recebíveis do Agronegócío da
1370 (centésíma trígésima sétima) Série do 10 Emissõo do Eco
Securitizadoro de Direítos Creditórios do Agronegócio 5.A.",
cetebrados entre o Coordenador Líder e os Participantes Especiais, com
interveniência e anuência da Emissora.

o presente "Termo de Securítizoçoo de Direitos Creditórios do
Agronegócío da 137o (centésíma trigésima sétima) Série da
1a (primeíra) Emissõo de Certifícados de Recebíveis do Agronegócio do
Eco Securitizadora de Direítos Creditóríos do Agronegócio 5.A. ".

os Titulares de CRA, reconhecidos por meio dos seguintes comprovantes
de titutaridade do CRA: (i) o extrato de posição de custódia expedido
peta 83, conforme os CRA estejam etetronicamente custodiados na 83,
em nome de cada Titutar de CRA; ou (ii) o extrato emitido Pelo
Escriturador em nome de cada Titutar de CRA, com base nas

informações prestadas peta 83, conforme os CRA estejam
eletronicamente custodiados na 83.

--=.-=

"Série "

a taxa mensal que a Emissora fará jus peta administraçáo do Patrimônio
Separado, no vator de RS 3.000,00 (três mil reais), líquida de todos e
quaisquer tributos, atuatizada anuatmente peto IGP-M desde a Dãta de
Emissão, calcutada pro rata die, sendo devida, mesmo após o
vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome
dos Titutares de CRA.

't0
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os Titutares de CRA em Circutação.

o vator nominal unitário dos CRA, que corresponderá a R§1.000,00 (mit
reais) na Data de Emissão.

a dectaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos do
item 4.20. da Escritura de Emissão.

1.2. Exceto se expressamente indicado de forma diversa (i) as patavras e expressões
iniciadas com letra maiúscuta, não definidas neste Termo de Securitização teráo o significado
previsto nos Documentos da Operação; e (ii) o mascutino inctuirá o feminino e o singular inctuirá
o pturat.

'Í.3. As patavras e as expressôes sem definição neste instrumento deverão ser
compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado
de capitais brasiteiro.

2. oBJEro E caRAcrERÍsrcAs Dos DrRErros CREDtTóRtos Do AcRoNEGóclo

2.1. Vincutacão dos Direitos C reditórios do Aeronesócio: A Emissora reatiza , neste ato,
em caráter irrevogável e irretratável, a üncutação dos Direitos Creditórios do Agronegócio aos

CRA, conforme as características descritas respectivamente nos AISILL deste Termo de
Securitização, nos termos do item 2 do Anexo lll da lnstrução CYM 414, em adição às

características gerais descritas nesta C[áusuta Segunda.

<:

"Titutares de CRA
em Circutação"

o vator nominat da totatidade dos CRA a serem emitidos, que
corresponderá a R5200.000.000,00 (duzentos mithões de reais) na Data
de Emissão.

"Vencimento
Antecipado das
Debêntures"

1.4. Todos os prazos aqui estiputados serão contados em dias corrÍdos, exceto se
expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de quatquer data aquj prevista não ser
Dia Útit, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útit subsequente, sem quatquer penatidade.
Considerar-se-ão prorrogados os prazos refêrentes ao pagamento de quatquer obrigação, até o
primeiro Dia Útit subsequente, caso a data de pagamento coincida com um dia que não seja
considerado um Dia Útit, em que não haja expediente bancário na Cidade de 5áo Pauto, Estado

de Sáo Pauto, ou náo haja expediente na 83, sem que haja quatquer acréscimo aos vatores a

serem pagos.

,X
Y
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7.2. Aquisicão das Debêntures e Titutaridade dos Direitos Creditórios do Aqroneqócio:
As Debêntures, representativas dos Direitos Creditórios do Agronegócio, coníorme emitidas peta
Devedora, íoram integratmente subscritas peta Debenturista.

2.2.í. Nos termos do Contrato de Aquisição de Debêntures, após a efetiva
integralização das Debêntures peta Debenturista e do Pagamento do Preço de Aquisição peta
Emissora, a totatidade das Debêntures será adquirida peta Emissora, passando a Emissora a ser
a legítima titutar do recebimento de todos e quaisquer recursos devidos peta Devedora em razáo
das Debêntures, inctuindo seu vator nominat unitário, acrescido da remuneração e dos encargos
moratórios apticáveis, bem como das demais obrigaçoes pecuniárias previstas na Escritura de
Emissão.

2.3. Direitos Creditórios do Aqroneeócio: 0s Direitos Creditórios do Agronegócio,
representados pelas Debêntures, [ivres e desembaraçados de quaisquer Ônus, corresponderão
ao tastro dos CRA objeto da presente Emissào, e seráo segregados do restante do patrimônio da
Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma prevista na Ctáusuta Oitava
abaixo, nos termos da Lei 11.07ó e da Lei 9.5'14.

2.3.í. Até a quitação integrat de todas e quaisquer obrigações assumidas no
âmbito do presente Termo de Securitização, a Emissora obriga-se a manter os Direitos
Creditórios do Agronegócio vincu(ados aos CRA agrupados no Patrimônio Separado, constituído
especiatmente para esta finatidade, nos termos da C[áusuta Oitava abaixo.

7.4. Vator Nominat To a[ dos Direi Credi on do ócio: A Emissora dectaran
que o vator total dos Direitos Creditórios do Agronegócio vincutados a este Termo de
Securitizaçáo, na Data da Emissáo equivaterá à R5200.000.000,00 (duzentos mithÕes de reais).

2.5. Aprovacão da Emissão: A Emissão e a Oferta dos CRÂ íoram aprovadas (i) na
reuniáo do Conselho de Administraçáo da Emissora, reatizada em 20 de março de 2017,
arquivada na JUCESP sob o n.o 146.470/17-2, em sessão de 29 de março de 2017, e pubticada
no jornal "O Estado de São Paulo" e no DOESP em 31 de março de 2017, na quat se aprovou a

emissão de séries de CRA em montante de ate RS 30.000.000.000,00 (trinta bithões de reais), e
(ii ) na reuniâo da Diretoria da Emissora, realizada em 1 " de setembro de 2017, arquivada perante
a JUCESP em 22 de setembro de 2017, sob o n" 477.746/17-6.

2,6, Condicóes e Procedimentos aTa a Custódia. As vias originais dos DocumentosD

Comprobatórios, deveráo ser mantidas peta lnstituiçáo Custodiante, que, nos termos do
respectivo Contrato de Custódia, será fiet depositário contratado peta Emissora, com a
remuneraçáo prevista no item 2.6.3. abaixo.

2.6.1. A lnstituição Custodiante será responsável por receber e guardar as üas
físicas dos Documentos Comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios do Agronegócio,
representados petas Debêntures, como depositário fiet, em tugar seguro, sob as penas previstas
na tegistação aplicávet, como se seus fossem, na forma de depósito votuntário, nos termos da
Lei 11.07ó e coníorme previsto no artigo 627 e seguintes do Código Civit. Na Prestação de seus

serviços, a lnstituição Custodiante deverá ditigenciar para que os Documentos Comprobatórios
sejam mantidos, às suas expensas, atuatizados, em perfeita ordem, em boa guarda e
conservação.

I:=



19

2.6.2. A lnstituição Custodiante deverá reatizar a verificação do tastro dos CRA,
de íorma individuatizada e integrat, no momento em que os Documentos Comprobatórios forem
apresentados para custódia perante a lnstituição Custodiante, dispensada de reatizar
verificações posteriores do tastro durante a ügência dos CRA, exceto em caso de soticitaçáo
expressa por Titutares de CRA reunidos em Assembteia Gerat.

2.6,3. A lnstituição Custodiante verificará, entre outros aspectos, os poderes dos
signatários dos Documentos Comprobatórios, a autorização societária da Devedora para a
emissão das Debêntures, a compatibitidade das características dos Direitos Creditórios do
Agronegócio com as Debêntures, inctusive o controle, a distribuição e utitização dos recursos
das Debêntures pela Devedora nos termos do item 3.6. da Escritura de Emissão, a íormalizaçáo
e registros da Escritura de Emissão nos termos da tegistação apticávet, bem como a regular
subscrição e integratização da Debêntures.

2.6.4. A lnstituição Custodiante deverá permitir o acesso às vias dos Documentos
Comprobatórios peta Emissora e/ou quaisquer terceiros por ela indicados, em ate 1 (um) Dia
UtiI contado da solicitaçáo da Emissora nesse sentjdo, ou prazo inferior, caso a Emissora seja
competida, em decorrência de decisão judicial ou administrativa, a apresentar os Documentos
Comprobatórios em prazo inferior ao acima indicado. Nesse caso, a lnstituição Custodiante
compromete-se a envidar seus methores esforços para que a Emissora consiga cumprir o prazo.

2.ó.5. A lnstituição Custodiante receberá da Emissora, com recursos recebidos
da Devedora ou por eta reembolsados, ou, ainda, com recursos do Patrimônio Separado (em

caso de inadimptência da Devedora, conforme Ctáusuta Treze abaixo), em contrapartida peto
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competêm, nos termos da lei apticável e deste
Termo de Securitização, uma remuneração que consistirá em:

(i) para a custódia dos Documentos Comprobatórios retativos aos Direitos
Creditórios do Agronegócio, parcetas progressivas, conforme previsto no

Contrato de Escrituração e Custódia e na tabeta abaixo, sendo o primeiro
pagamento da remuneração devido no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis,
contados da data do registro dos CRA e demais parcetas no mesmo dia do
registro dos CRA dos meses subsequentes:

qUÂNTIDADE oE catxAs Box VÂLoR PERIoDIcIOÀDE

Ate 5 RS 875,00 Mensal
De 6 a 10 RS 2.000,00 Mensal

De 11 a 20 RS 3.000,00 Mensat
De 21 a30 RS 4.000,00 Mensat

De 31 a40 RS 4.900,00 Mensal

De 41 a 50 RS 5.800,00 Mensal
Â.imà dê 50 Rs 6.7000,00 Mensat

§0::--.



(íi) para a custódia do Termo de Securitização, parcetas anuais de R5 1.500,00
(miI e quinhentos reais), sendo o primeiro pagamento devido no prazo de
até 5 (cinco) Dias Uteis contados do registro dos CRA, observado que nos
úttimos 12 (doze) meses que antecedem a Data de Vencimento, a parcela
será catcutada pro-rata pelo tempo decorrido.

2.6,6. A lnstituição Custodiante manterá sob a sua custódia 1 (uma) via original
deste Termo de Securitização e posteriores aditamentos, os quais serão registrados junto à
lnstituição Custodiante e por eta custodiados, nos termos do parágraío 4'do artigo 18 e do
parágrafo único do artigo 23, da Lei 10.931.

2,6.6.1.A lnstituição Custodiante poderá ser substituída (i) em caso de
inadimplemento de suas obrigacões junto à Emissora ou prestaÇão de serviços de forma
insatisfatória, náo sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento da notificação
enviada para a lnstituição Custodiante para sanar o reíerido inadjmptemento; (ii) na
superveniência de qualquer norma ou instrução das autoridades competentes, notadamente do
BACEN, que impeça a contratação objeto do Contrato de Escrituração e Custódia; (iii) caso a
Emissora ou a lnstituiçáo Custodiante encontrem-se em processo de fatência, ou tenham a sua
intervenção judiciat ou liquidação decretada; (iv) em caso de descredenciamento para o
exercício da atividade de custódia de vatores mobiliários; (v) se a lnstituicão Custodiante ou a
Emissora suspender suas atividades por qualquer período de tempo iguat ou superior a 30 (trinta)
dias, ou por período inferior, desde que impacte negativamente os Titutares de CRA; (vi) se for
constatada a ocorrência de práticas irregutares peta lnstituição Custodiante ou peta Emissora;
(vii) se não houver o pagamento da remuneração devida à lnstituição Custodiante, desde que
tat inadimptemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência; e (úii) de
comum acordo entre a lnstituiçào Custodiante e a Emissora, por meio de notificação previa da
Emissora ou da lnstituição Custodiante, com, peto menos, 30 (trinta) dias de antecedência.
Nesses casos, a nova lnstituição Custodiante deve ser contratada pela Emissora sem a

necessidade de aprovacão em Assembteia Gerat.

Procedimentos de Cobranca e Paqamento

7,7. A cobrança de pagamentos retativos aos CRA e os procedimentos de cobrança e
execução relativos aos Direitos Creditórios do Agronegócio em caso de inadimptemento, fatência
e recuperação judiciat ou extrajudiciaI da Devedora caberá à Emissora, conforme procedimentos
previstos na tegistação cível e fatimentar apticáveis, conforme aprovado em Assembteia Gera[.
Adicionatmente, nos termos do artigo 12 da lnstrução CVM 583, no caso de inadimptemento de
obrigações da Emissão, inctusive pagamentos retativos aos CRA, o Âgente Fiduciário deverá usar
de toda e quatquer medida prevista em lei e neste Termo de Securitização para proteger direitos
ou defender os interesses dos Titutares de CRA, inctusive, caso a Emissora não o faça, reatizar
os procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir o
pagamento da Remuneraçáo e da Amortizaçáo aos Titutares de CRA. Os recursos obtidos com o
recebimento e cobrança dos créditos retativos aos Direitos Creditórios do Agronegócio serão
depositados diretamente na Conta Centralizadora, sem ordem de preferência ou subordinação
entre si, permanecendo segregados de outros recursos.
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Níveis de Concentracão dos Créditos do Patrimônio Seoarado

2.8. Os Direitos Creditórios do Agronegócio são concentrados integratmente na
Devedora, na quatidade de emissora das Debêntures.

3. í . Carac en s dos CRA: Os CRA da presente Emissào, cujo tastro se constituilc
petos Direitos Creditórios do Agronegócio, possuem as seguintes características:

(i) Emissão: a presente emissão de CRA corresponde à í" (primeira) emissão de CRÂ
da Emissora;

Í!f Série: 137' (centesima trigesima setima);

(iii) Forma e Comprovação de Titularidade: os CRA serão emitidos de forma
nominativa e escriturat e sua titutaridade será comprovada por extrato emitido
pela 83, e, adicionalmente, será admitido o extrato emitido peto Escriturador,
considerando as informações prestadas peta 83 nos termos previstos na cláusuta
3.13. 'Í, abaixo;

(iv) Paqamentos dos Direitos Creditórios do Aqroneqócio: os pagamentos dos Direitos
Creditórios do Agronegócio serão depositados diretamente na Conta
Centralizadora;

(v) Quantidade de CRÁ: serão emitidos 200.000 (duzentos mit) CRA, alocados entre
os lnvestidores, conforme seus respectivos Pedidos de Reserva, durante o
Procedimento de Atocação;

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

Vator Total da Emissáo: o Valor Total da Emissáo será de R5200.000.000 ,00
(duzentos mithôes de reais) na Data de Emissão;

Valor Nominal Unitário: R51.000,00 (mi[ reais], na Data de Emissão. O Valor
Nominal Unitário dos CRA não será corrigido monetariamente;

Atuatizacão Monetária: não será deúda aos Titutares de CRA quatquer tipo de
atualização ou correção monetária do Vator Nomina[ Unitário;

Prazo de Viqência: os CRA vencerão no 4o (quarto) ano do prazo de ügência, sendo
o vencimento em 9 de dezembro de 2021 , totatizando 1462 (um mil quatrocentos
e sessenta e dois) djas;

(x) RemuneraÇáo: os CRA farão jus a juros remuneratórios incidentes sobre o Valor
Nominal Unitário ou o saldo do Vator Nominat Unitário, conforme o caso, desde a

primeira Data de lntegratizaçáo ou a Data de Pagamento da Remuneraçáo
imediatamente anterior, conforme o caso, correspondentes à variação acumutada
de 98,00% (noventa e oito por cento por cento) da Taxa Dl;

3. CARACTERÍSTICA5 Dos CRA E DA OFERTA
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Datas de Paeame nto da Remuneracão : a Remuneração dos CRA será paga nos
meses de junho e dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em l1 de
junho de 20'í8 e o úttimo pagamento na Data de Vencimento, conforme datas e
vatores indicados no item 5.6. abaixo;

Amortizacão Proqramada: Não haverá amortizaçáo programada dos CRA, sendo o
Valor Nominal Unitário devido integralmente na Data de Vencimento, observadas
as hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA e Oferta de Resgate Antecipado dos
CRA, estabetecidas na Ctáusuta Sexta abaixo;

Reeime Fiduciário : Sim;

Garantia: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre
os CRA e/ou os Direitos Creditórios do Agronegócio, sendo que os Titutares de
CRA não obterão quatquer privilégio, bem como não será segregado nenhum ativo
em particutar em caso de necessidade de execução judiciat ou extrajudiciat das
obrigações decorrentes dos CRA:

Local ê forma de Paqamento : Os pagamentos dos CRA serão efetuados por meio
de procedimentos da 83. Caso, por quatquer razão, a quatquer tempo, os CRA não
estejam custodiados etetronicamente na 83, a Emissora deixará, na Conta
Centratizadora, o vator correspondente ao respectivo pagamento à disposiçáo do
respectivo Titutar de CRA, hipótese em que, a partir da referida data, não haverá
quatquer tipo de atuatização ou remuneração sobre o vator colocado à disposição
do Titular de CRA na sede da Emissora;

(xvi) Atraso no Recebimento dos Paqamentos O não comparecimento do Titular de
CRA para receber o vator correspondente a quatquer das obrigaçôes pecuniárias
devidas peta Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em
comunicado publicado pela Emissorâ, não lhe dará direito ao recebimento de
quatquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-[he, todavia,
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde
que os recursos tenham sido disponibitizados pontualmente;

(xvii) Coobriqacão da Emissora: não ha

(xüii) Ambiente para Depósito. Distribuicão, Neqociaeão e Liquidacão Financeira: 83;

(xix) Encareos Moratórios: vatores devidos em caso de atraso no pagamento de
quaisquer parcetas dos CRA devidas peta Emissora em decorrência de: (i) atraso
no pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora, hipótese
em que serão deüdos aos Titutares de CRA os encargos moratórios previstos na

Ctáusuta 4.17.1 da Escritura de Emissão, os quais serão repassados aos Titutares
de CRA conforme pagos pela Devedora à Emissora; e/ou (ii) náo Pagamento Peta
Emissora de vatores devidos aos Titutares de CRA, conforme previsto na ctáusuta
3.1.1., abaixo, apesar do pagamento tempestivo dos Direitos Creditórios do
Agronegócio peta Devedora à Emissora, hipótese em que incidirão, a partir do
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)
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vencimento ate a data de seu efetivo pagamento, equivalente a: (a) multa
convencionat, irredutível e não compensatóna de 2% (dois por cento); e (b) juros
moratórios à razáo de 1% (um por cento) ao mês, catculados p ro rata temporís, a
serem pagos peta Emissora, com recursos de seu patrimônio próprio. Todos os
encargos moratórios pagos seráo revertidos, pnta Emissora, em beneíício dos
Titulares de CRA, e deveráo ser, na seguinte ordem: (í) destinados ao pagamento
das Despesas; e (2) rateados entre os Titutares de CRA, observada a sua respectiva
participação no vator total da Emissão, e deverão, para todos os fins, ser
acrescidos ao pagamento da parceta de Amortização devida a cada Titutar de
CRA.

(xx)

(xxi)

(xxii)

Data de Emissáo: 1 1 de dezembro de 2017

Local de Emissão: Cidade de São Pauto , Estado de São Pauto;

Data de Vencimento: 9 de dezembro de 2021 , ressatvadas as hipóteses de Resgate
Antecipado dos CRA e Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, previstas na
Cláusuta Sexta deste Termo de Securitização;

(xxiii) Ctassificação de Risco: A Emissora contratou a Agência de Classificação de Risco
para esta Emissão, e para a revisão trimestral da ctassiíicação de risco até a Data
de Vencimento, sendo que a Agência de Ctassificação de Risco atribuiu o rating
"brAA-" aos CRA, conforme retatório constate do Anexo Xll deste Termo de
Securitizaçáo; e

(xxiv) Códico lSlN: BRECOACRAzH9.

3.1.í. Observado o item 5.4. abaixo, na hipótese de atraso no pagamento de
quaisquer parcetas dos CRA, desde que os Direitos Creditórios do Agronegócio tenham sido pagos
peta Devedora no tempo devido e, sendo verificado doto ou cutpa por parte da Emissora, a
Emissora arcará com a incidência, a partir do vencimento até a data de seu efetivo pagamento,
mutta moratória não compensatória de 2% (dois por cento), juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês e atuatizaÇão monetária peto IGP-M, com cálcuto pro rata díe.

3.2. Distribuicão, Neqociacáo, Custódia Etetrônica e Liouidacão Financeira: Os CRA

serão depositados (i) para distribuiÇão no mercado primário por meio do MDA, administrado e
operacionalizado peta 83, sendo a tiquidação financeira reatizada por meio do sistema de
compensaçáo e tiquidação da 83; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do
CÍ1P21, administrado e operacionatizado peta 83, sendo a tiquidação financeira e a custódia
etetrônica dos CRA reatizada por meio da 83.

3.2. í. Não obstante o descrito na ctáusuta 3.2 acima e de acordo com os artigos
13 e 1 5 da lnstrução CVM 476, quatquer negociação dos CRA nos mercados regutamentados de
vatores mobitiários somente poderá ocorrer (i) entre lnvestidores Qualificados e (ii) depois de
decorridos 90 (noventa) dias da data de cada subscrição ou aquisição por lnvestidores
Profissionais. Ademais, devem ser cumpridas, peta Emissora, as obrigações estabetecidas no

artigo '17 da lnstrução CYM 476.
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3.3, Dispensa de Reqistro: Os CRA serão oíertados pubticamente com esforços restritos
de distribuição, sob o regime de garantia firme de distribuição, e dispensa automática do
registro da 0ferta perante a CVM, nos termos do artigo 6" da lnstrução CVM 476, e de acordo
com as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. A Oferta, reatizada no âmbito da
lnstrução CYM 476 e sem a utitização de prospecto, será registrada perante a ANBIMA
exctusivamente para fins de composição da base de dados da ANBIMA, caso sejam expedidas
diretrizes para tat registro peta ANBIMA.

3,4. Garantia Firme: A garantia firme de distribuição dos CRA de que trata o item 3.3.
acima será prestada pelo Coordenador Lider, na forma descrita no Contrato de Distribuição e
observadas as disposiçóes da lnstrução CVM 476.

3.4.1. O exercício peto Coordenador Líder da garantia firme de distribuição dos
cRA está condicionado ao atendimento integral das condições precedentes e demais requisitos
estabetecidos neste Termo de Securitização e no Contrato de Distribuição.

3.5. Púbtic o Atvo : A Oferta será direcionada a lnvestidores Profissionais, observado
que, nos termos do artigo 3" da lnstruçáo CYM 476: (i) seráo procurados, no máximo, 75 (setenta
e cinco) lnvestidores Profissionais; e (ii) os CRA serâo subscritos por, no máximo, 50 (cinquenta)
I nvestidores Profissionais.

3.6. lnício da Oíerta: O início da Oferta deverá ser informado peto Coordenador Líder
à CVM por meio da Comunicaçáo de lnício, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da
primeira procura a potenciais lnvestidores, nos termos da lnstruÇão CYM 476, por intermédio da
página da CVM, na rede mundial de computadores, devendo essa comunicação conter as
informações indicadas no Anexo 7'-A da lnstrução CVM 476.

3.ó. í , Caso a Oferta não seja encerrada dentro de 6 (seis) meses de seu início, o
Coordenador Líder deverá reatizar a Comunicação de Encerramento com os dados então
disponíveis, comptementando-os semestralmente até o encerramento.

3.7. Destinacão dos Recursos oeta Emissora: Os recursos obtidos com a subscrição e
integralização dos CRA serão utilizados pela Emissora exclusivamente para pagamento à

Devedora, por si ou por meio de terceiros, por conta e ordem da Debenturista, do Preço de
Aquisiçáo.

3.8. Destinacão dos Recursos Dela Devedora: A Devedora comercializa açúcar refinado
amorfo e granutado sob as marcas "União" e "Da Barra", dentre outras, razão peta qual torna-
se necessária a aquisição de açúcar, matéria-prima essencial para seu negócio. Nesse sentido,
os recursos obtidos peta Devedora com emissão das Debêntures serão destinados exctusivamente
ao cumprimento da obrigação de compra de açúcar assumida peta Devedora no âmbito do
Contrato de Compra de Açúcar no período de até 24 (vinte e quatro) meses contados da primeira
Data de lntegralização (conforme abaixo definido), conforme vatores mínimos mensais
constantes do Anexo lll.
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3.8.1. O Agente Fiduciário verificará mensatmente a destinação do valor
estimado em cada data estimada no Anexo lll, com base no retatório de destinação de recursos
a ser encaminhado peta Devedora na forma do Anexo X deste Termo de Securitização, sem
prejuízo de obrigações da Emissora decorrentes dãliãJãmo de Securitizacão.

3.9. Aeência de C(assificacão de Risco: A Emissão dos CRA foi submetida à apreciação
da Agência de Ctassificação de Risco (constante do Anexo XIt deste Termo de Securitização). A
ctassificaçào de risco da Emissão deverá ser atuatizada trimestralmente, sem interrupção
durante toda a vigência dos CRA, de acordo com o disposto no parágrafo 7' do artigo 7 da
lnstruçáo CVM 414.

3.9.í. A Agência de Ctassificação de Risco poderá ser substituída por qualquer
uma das seguintes empresas, a quatquer tempo e a criterio da Emissora, sem necessidade de
Assembteia Gerat: (i) a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência ctassiíicadora de risco especiatizada,
com sede na cidade de São Pauto, estado de 5ão Pauto, na Rua Beta Cintra, 904, 4. andar,
inscrita no CNPJ/MF sob n." 01 .813.375 /0002"14; ou (ii) a Moody's America Latina Ltda.,
sociedade [imitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das
Naçôes Unidas, 12..551, 16" andar, conjunto 1.601, inscrita no CNPJ/MF sob o no

02. 1 01 .919/0001 -05.

3.í0. Reqistro e Escrituracáo: A Emissora será responsável peta digitaçào e pela
inctusáo das características dos CRA para fins de custódia etetrônica e de tiquidação financeira
de eventos de pagamentos na 83, nos termos do item 3.2. acima, observado que todo e qualquer
ato de escrituraÇão dos CRA será praticado exctusivamente peto Escriturador.

3.í0.í. O Escriturador prestará os serviços de escrituração dos CRA, os
quais compreendem, entre outros, nos termos da lnstrução CVM 543: (i) a manutenção, em
sistemas informatizados, dos registros dos CRA, conforme previstos na legistaçáo em vigor; (ii)
o registro das informaçóes retativas à titutaridade e transferência de titutaridade dos CRA, assim
como de direitos reais de fruição ou de garantia e de outros ônus e gravames incidentes sobre
os CRA; (iii) o tratamento das instruçôes de movimentação recebidas dos Titulares de CRA ou
de pessoas legitimadas por contrato ou mandato; (iv) o tratamento de eventos incidentes sobre
os CRÁ; (v) a emissão de extratos em nome de cada Titutar de CRA, com base nas informações
prestadas peta 83, coníorme os CRA estejam etetronicamente custodiados na 83.

3,í0.2. A Emissora pagará ao Escriturador, com recursos recebidos da
Devedora, na forma preüsta na ctáusuta 13.1 , abaixo, uma remuneração correspondente a RS

8.000 (oito mit reais) por ano, sendo o primeiro pagamento devido 5 (cinco) Dias Üteis após o

registro dos CRA.

3.í0.3. O Escriturador poderá ser substituído (i) em caso de
inadimptemento de suas obrigações junto à Emissora ou prestação de serviços de forma
insatisfatória, não sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis após o recebimento da notificaçáo
enviada para o Escriturador para sanar o referido inadimptemento; (ii) na superveniência de
quatquer norma ou instrução das autoridades competentes, notadamente do BACEN, que impeça
a contrataçáo objeto do Contrato de Escrituraçáo e Custódia; (iii) caso o Escriturador encontre'
se em processo de fatência, ou tenha a sua intervenção judiciat ou tiquidação decretada; (iv)
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em caso de descredenciamento para o exercício da atividade de escrituração de vatores
mobitiários; (v) se o Escriturador suspender suas atividades por quatquer período de tempo iguat
ou superior a 30 (trinta)dias, ou por período inferior, desde que impacte negativamente os
Titu(ares de CRA; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregutares pelo Escriturador
ou peta Emissora; {vii) se nâo houver o pagamento da remuneração devida ao Escriturador,
desde que tal inadimptemento nào seja sanado em até 5 (cinco) Dias úteis de sua ocorrência; e
(viii) de comum acordo entre o Escriturador e a Emissora, por meio de notificação previâ da
Emissora ou do Escriturador, com, peto menos, 30 (trinta) dias de antecedência. Nesses casos,
o novo Escriturador deve ser contratado peta Emissora, sem a necessidade de aprovação em
Assembteia Gerat, em até '15 (quinze) Dias Úteis. Caso não seja possível a substituiçãó nesse
prazo, a Emissora deverá assumir automaticamente as obrigaçóes de concitiação perante a 83,
nos termos da regutamentaçáo em vigor.

3.1í. Banco Liouidante: O Banco Liquidante será contratado peta Emissora, com
recursos recebidos da Devedora, na forma preústa na ctáusuta 13.1, abaixo, para
operacionatizar o pagamento e a [iquidação de quaisquer vatores devidos pela Emissora aos
Titulares de CRA, executados por meio do sistema da 83, nos termos do item 3.2. acima.

3.í1.1. O Banco Liquidante poderá ser substituído, sem a necessidade de
reatizaçáo de Assembteia Gerat, caso: (i) seja descumprida quatquer obrigação prevista no
Contrato de Prestaçáo de Serüços de Banco Liquidante, (ii) se o Banco Liquidante requerer
recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em estado de insotvência, tiver sua fatência ou
liquidação requerida; (iii) haja a ediçáo de norma [ega[ ou regutamentar que inviabitize, direta
ou indiretamente, a reatizaçáo da prestação de serviços objeto de Banco Liquidante, bem como
na hipótese de atteração na tegistação que modifique as responsabilidades ou a íorma de
tiquidação; e (iv) de comum acordo entre o Banco Liquidante e a Emissora. Nesses casos, o novo
Banco Liquidante deverá ser contratado peta Emissora. Com exceção dos casos acima previstos,
deverá ser convocada Assembteia Geral para que seja deliberada a contratação de novo banco
tiquidante.

3.12. 83: A 83 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidaçào e custódia
autorizadas, nos seguintes casos: (i) sem a necessidade de aprovação da Assembteia Gerat: (a)

se a 83 fatir, requerer recuperaçáo judiciat ou iniciar procedimentos de recuperação
extrajudiciat, tiver sua fatência, intervenção ou tiquidaçáo requerida, ou (b) se for cassada sua

autorização para execução dos serviços contratados; e/ou (ii) a pedido dos Titutares de CRA,

mediante aprovaçáo na respectiva Assembteia Gera[.

4. SuBscRrçÃo E INTEGRAL|ZAÇÃo Dos CRA

4.1. Subscrição dos CRA: Os CRA serão subscritos no mercado primário e integratizados
peto Preço de lntegratização, observado o cumprimento das condições precedentes Previstas na

ctáusuta terceira do Contrato de Distribuição.

4.?. lnteqratizaçáo dos CRA: O P reço de lntegratização será pago à vista em moeda
corrente nacional, no ato da subscrição dos CRA, de acordo com os procedimentos estabetecidos
peta 83: (i) nos termos do respectivo Botetim de Subscrição; e (ii) Para prover recursos a serem
destinados peta Emissora coníorme item 3.10. acima.
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4.3. Os CRA serão subscritos e integralizados na Data de lntegralizaÇão.

5. AMoRTIzAçÃo E REMUNERAçÃo Dos CRA

5.í. Amortização Proqramada: Não haverá amortjza ção programada dos CRA, sendo o
Valor Nominat Unitário devido integralmente na Data de Vencimento, observados os eventos de
Resgate Antecipado dos CRA e Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, estabelecidos na C[áusu(a
Sexta deste Termo de Securitização.

5.2. RemuneraÇão: O Vator Nominal Unjtário dos CRA não será atuatizado e/ou
corrigido monetariamente. Os CRA íarão jus a juros remuneratórios incidentes sobre o Valor
Nominat Unitário ou o saldo do Vator Nominat Unitário, conforme o caso, desde a primeira Data
de lntegratizaçáo ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme
o caso, correspondentes a 98,00% (noventa e oito por cento) da variação acumu(ada da Taxa Dl.

5.3. Cátculo da Remuneracào: A Remuneracào dos CRA será catcutada de forma
exponenciaI e «rmuGtivalpã7tolãm]oris por Dias úieis decorridos, incidentes sobre o Vator
Nominat Unitário ou o satdo do Valor Nominat Unitário, conforme o caso, desde a primeira Data
de lntegratização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do seu efetivo pagamento, de acordo com a fórmuta abaixo:

J = VNe x (FatorDl - í)

onde:

J vator unitário da Remuneração dos CRA, acumutado no período calcutado com 8
(oito) casas decimais sem arredondamento, devido no finat de cada Período de
Capitatização;

VNe Vator Nominal Unitário ou o satdo do Vator Nominat, conforme o caso, no
Período de Capitatização informado/catcutado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

FatorDl Produtório das Taxas Dl com uso de percentual apticado desde a primeira
Data de lntegratização (inctusive) ou Data de Pagamento da Remuneração
imediatamente anterior (inctusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exctusive),
catculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator DI = fi[, * ( TDI* x p)]
k=l

onde:

nDl Número que representa o totat de Taxas Dl, consideradas em cada Período de
Capitatizaçáo, sendo " nDl " um número inteiro;

.€=+..-
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k Corresponde ao número de ordem das Taxas Dl, variando de 1 até nDl;

p Percentual a ser apticado sobre a Taxa Dl, informado com 2 (duas) casas decimais,
correspondente a 98,00% (noventa e oito por cento);

TDIÁ Taxa Dl, de ordem k, expressa ao dia, catcu(ada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, na base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, apurada da
seguinte forma:

TDr- =[DI,.,,

-1ll
100

ond e:

í) O fator resuttante da expressão (1 + TDlk x p) será considerado com 1ó
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

2l Eíetua-se o produtóío dos fatores diários (1 + TDlrx p), sendo que, a cada
fator diário acumutado, trunca-se o resuttado com 16 (dezesseis) casas decimais,
apticando-se o próximo íator diário, e assim por diante até o úttimo considerado.

3) Uma vez os íatores estando acumulados, considera-se o fator resuttante
"Fator Dl" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

4) As Taxas Dl deverão ser utitizadas considerando idêntico número de casas
decimais divulgado peta entidade responsáveI pelo seu cátcuto.

5.3.1. Para efeito do cálculo da Remuneraçáo dos CRA, será sempre considerada
a Taxa Dl divutgada com 02 (dois) Dias ljteis de defasagem em relação à data do cálculo da
Remuneração dos CRA (exempto: para o pagamento dos CRA no dia 29 (vinte e nove) será
considerado a Taxa Dl, válida para o dia 28 (vinte e oito) e divutgada ao finat do dia 27 (vinte e
sete), pressupondo-se que os dias 27 (ünte e sete), 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e nove) são Dias

Úteis, e que não houve nenhum dia não útit entre etes).

5.4. lndisoonibitidade ou Ausência de ADUra ao Divutsacáo ou Limitacão da Taxa Dl:

No caso de indisponibilidade temporária da Taxa Dl na data de pagamento de quatquer obrigação
pecuniária da Emissora retativa aos CRA, inctusive a Remuneração, será apticada, em sua
substituição, a úttima Taxa Dl divutgada até a data do cálcuto, não sendo devidas quaisquer

compensaçóes financeiras, tanto por parte da Emissora quanto por parte do titutar das
Debêntures, quando da divutgação posterior da Taxa Dl que seria apticávet.

-l

Dlr Taxa Dl, de ordem "k", divutgada peta 83, vátida por 1 (um) Dia útit (overnight),
utitizada com. 2 {duas} casas decimais, considerando sempre a Taxa Dl vátida para o
primeiro Dia Uti[ anterior à data de cátcuto;

Obsewações:

I



5.4.'Í. Na ausência da apuração e/ou divutgação e/ou [imitação da Taxa Dl por
prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis, após a data esperada paia apuração e/ou divutgação, eTou
em caso de extinção ou inapticabitidade por disposição legat ou determinação judiciat da Taxa
Dl, deverá ser apticada, em sua substituição, (i) a taxa que vier tegatmente a substituí-ta ou, no
caso de inexistir substituto [ega[ para a Taxa Dl, (ii) a taxa média ponderada e ajustada das
operações de financiamento por um dia, lastreadas em títutos púbticos federais, cursadas no
Sistema Especiat de Liquidação e de Custódia (SELIC), expressa na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, catcutada e divutgada no Sistema de
lnformações do Banco Central - SISBACEN, transaçáo PEF|300, opção 3 - Taxas de Juros, opção
SELIC - Taxa-dia SELIC ou, na ausência desta, (iii) será convocada peta Emissora, em até
1 (um) Dia UtiI contado da data em que a Emissora tomar conhecimento de quatquer eventos
reíeridos acima, Assembteia Geral que terá como objeto a detiberação petos Titutares de cRA,
de comum acordo com a Emissora, sobre o novo parâmetro de remuneração dos CRA, parâmetro
este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração. Tat Assembteia
Geral deverá ser reatizada dentro do prazo de, no máximo, 15 (quinze) dias contados da
pubticaçáo do editat de convocação ou, caso não se verifique quórum para reatização da
Assembteia Gerat em primeira convocação, no prazo de 8 (oito) dias contados da pubticação do
novo edital de convocação. A aplicação do novo parâmetro de remuneração deverá preservar o
vator real e os mesmos níveis da Remuneraçáo e estará condicionada à concordância da
Devedora, na quatidade de emissora das Debêntures, em assembteia geraI de debenturistas, nos
termos do item 4.1 1 .5. da Escritura de Emissão.

?9

5.4.í.'1. Caso não haja acordo sobre a nova taxa de juros referencial
da Remuneração entre a Emissora e Titutares de CRA, ou caso não seja realizada a Assembteia
Geral mencionada no item 5.4.1. acima, a Emissora deverá informar à Devedora a não
concordância com a nova taxa de juros, o que acarretará o Resgate Antecipado das Debêntures
em conformidade com os procedimentos descritos no item 4.1 1.6.2 da Escritura de Emissão e,
consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRA. Os recursos decorrentes do Resgate
Antecipado das Debêntures deveráo ser integratmente utilizados peta Emissora para o
pagamento dos vatores devidos aos Titulares de CRA em virtude do Resgate Antecipado dos CRA.

0s CRA resgatados antecipadamente nos termos deste item serão cancelados pela Emissora.
Neste caso, para o cátcuto da Remuneração dos CRA a serem adquiridos, para cada dia do
período em que ocorra a ausência de taxas, será utilizada a última Taxa Dl divulgada
oficialmente.

5.4.1,2, Caso a Taxa Dl volte a ser divutgada antes da reatização da
Assembteia Geral de Titutares de CRA, conforme o caso, de que trata o item acima, ressatvada
a hipótese de extinçáo ou inapticabitidade por disposição legat ou determinação judicial,
referida Assembteia Geral não será reatizada e a Taxa Dl, a partir de sua divutgação, voltará a

ser utitizada para o cá(cuto de quaisquer obrigações previstas neste Termo de Securitização,
sendo certo que até a data de divutgação da Taxa Dl nos termos deste item 5.4.1.2., a úttima
Taxa Dl divutgada será utitizada para o cálcuto de quaisquer obrigações previstas neste Termo
de Securitizaçáo.

ú\



5.5. Prorroqacão de Prazos: Os prazos de pagamento de quaisquer obrigações
referentes aos CRA e que forem reatizados através da 83, devidas no mês em questão, serào
prorrogados por 1 (um) Dia Útit para assegurar que, entre o recebimento dos Direitos Creditórios
do Agronegócio peta.Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRA, sempre
decorra 1 lum) Dia Útil, sem prejuízo para o conceito de "Dia Útit" utitizado pela 83, com
exceção da Data de Vencimento.

5.5.í. A prorrogação prevista no item 5.5. acima se justifica em virtude da
necessidade de haver um intervalo de peto menos 1 (um) Dia útit entre o recebimento dos
Direitos creditórios do Agronegócio peta Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes
aos CRA, por essa razão não haverá quatquer remuneraçáo dos vatores recebidos peta Emissora
durante a prorrogação ora mencionada.
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5,6. A Remuneração dos CRA ocorrerá nos meses de junho e dezembro de cada ano,
sendo o primeiro pagamento em 11 de junho de 20Í8 e o último pagamento na Data de
Vencimento dos CRA, conforme tabela abaixo:

6, AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO DOS CRÂ

6.1. Aquisicáo Facuttativa dos CRA: A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma
irrevogávet e irretratável, a quatquer momento a partir da primeira Data de lntegratização,
reatizar oferta de aquisiçáo total ou parciat dos CRA, sempre que a Devedora reatize uma Oferta
de Aquisição Facultativa das Debêntures, nos termos do item 4.14 e seguintes da Escritura de
Emissáo ("Oferta de Aquisicão Facuttativa dos CRA").

6.1.1. A Oferta de Aquisiçáo Facuttativa dos CRA não se confunde com a Oferta
de Resgate Antecipado dos CRA, realizada nos termos previstos na C[áusuta 6.3 e seguintes destê
Termo de Securitização.

11/06/7018 Primeira Data de
lntêgratizaçáo

11t06/2018 0,00%

11 t12/2018 11 / 06 /2018 't1 / 121201E 0,00%
11/06/2019 11/12/2018 't1/06/2019 0,00%
10 t12/2019 11/06/2019 10t 12.t7019 0,00%
09 /06 /2020 't0 / 1212019 09 /06/2020 0,00%
09 t12/2020 09106 t7020 09112/2020 0,00%
09 /06 /2021 09 / 12 t2020 09 /06/2021 0,00%
09 / 12t2021 09 /06 / 7011 09 I 12 /2071 100,00%

.:==
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6,í.2. A Oferta de Aquisição Facuttativa dos CRA deverá refletir os mesmos
termos e condições estabetecidos para a Oferta de AquisiÇão Facuttativa das Debêntures e será
operacionalizada na forma indicada nos itens abaixo, bem como será comunicada pela Emissora
a todos os Titulares de CRA, por meio do envio de carta protoco(ada, carta ou e.mait
encaminhados com Aviso de Recebimento, com cópia para o Agente Fiduciário, ou, ainda,
pubticaçáo de comunicado específico sobre a Oferta de Resgate Antecipado aos Titutares de
CRA no jornal "Vator Econômico", atém da divulgação em seu site e do Agente Fiduciário
"Comunicacão de Oferta de AquisiÇão Facultativa"

6.í,3, A ComunicaÇão de Oferta de Aquisição Facuttativa descreverá os termos e
condições da Oferta de Aquisição Facuttativa dos CRA, inctusive: (a) a data efetiva para o
resgate e pagamento dos CRÂ a serem resgatados, o que não poderá exceder 60 (sessenta) dias
da Comunicação de oferta de Aquisiçáo Facultativa; (b) se a Oferta de Aquisição Facultativa
dos CRA será retativa à totatidade ou parte dos CRA; e (c) demais iníormações que sejam
necessárias para tomada de decisão petos Titutares de CRA em retação à Oferta de Aquisição
Facuttativa dos CRÂ.

6.í.4. Os Titutares de CRA deverão optar peta adesão à Oferta de Aquisiçáo
Facultativa dos CRA em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de recebimento da Comunicação de
0ferta de Aquisição Facuttativa por meio de carta protocotada, ou carta ou e-mait encaminhados
com Aviso de Recebimento ("Prazo de Adesão à Oferta de Aquisicão Facuttativa dos CRA"). A
Emissora deverá aderir à Oferta de Aquisição Facultativa das Debêntures na quantidade de
Debêntures equivatente à quantidade de CRA que os Titutares de CRA tenham aderido à Oferta
de Aquisição Facuttativa dos CRA. Essa adesào deverá ser informada à Devedora em até 2 (dois)
Dias Uteis contados do término do Prazo de Adesão à Oferta de Aquisição Facuttativa dos CRA.

A Devedora terá até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data na qual for informada do volume de
adesão à Oíerta de Aquisição Facuttativa dos CRA para reatizar o efetivo pagamento da Oferta
de Aquisiçáo Facuttativa das Debêntures, observado o prazo máximo de ó0 (sessenta) dias
contados da Comunicação de Oferta de Aquisição Facuttativa.

6.1.5. Caso a Oferta de Aquisição Facuttativa das Debêntures seja parciat e
inferior ao necessário para a aquisição do correspondente votume de CRA detidos por Titutares
de CRA que aderiram à Oferta de Aquisição Facuttativa dos CRA, o resgate dos CRA será reatizado
de forma proporcional à quantidade de CRA indicada por cada Titutar de CRA que tenha aderido
à oferta de Resgate Antecipado, observado que peto menos 1 (um) CRA de cada Titular de CRA

seja resgatado, desconsiderando-se eventuais fraçóes de CRA, nos termos previstos na Ctáusuta
6.1 .2 acima.

6.1 .ó. Caso a proposta de Aquisiçáo Facuttativa das Debêntures, total ou parciat,
seja superior ao necessário para o resgate do correspondente votume de CRA detidos por
Titutares de CRA que aderiram à Oferta de Aquisição Facuttativa dos CRA, a Aquisição
Facuttativa das Debêntures será restrita a um montante equivatente aos CRA detidos por

Titutares de CRA que expressamente aderiram à Oferta de Aquisição Facuttativa dos CRA.

À
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6.2.í. Ressate Antecioado dos CRA em decorrência de Evento de Vencimento
Antecipado: Na ocorrência de quatquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das
Debêntures, conÍorme indicado no item 4.20.3. da Escritura de Emissão, a Emissora deverá
convocar uma Assembteia Geral de Titutares de CRA, para que seja detiberada a orientação da
manifestação da Emissora, na quatidade de titular das Debêntures, em retação a tais eventos.
Caso os Titulares de CRA, observado os quóruns de instatação previstos no item 12.4. abaixo e
detiberação previstos no item 12.9. abaixo, votem por orientar a Emissora a manifestar-se
contrariamente ao vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora deverá assim maniíestar-
se, sendo certo que em quatquer outra hipótese, incluindo, sem timitação, a náo instataÇão da
Assembleia Geral ou não manifestação dos Titutares de CRA, o Vencimento Antecipado da
Debêntures deverá ser dectarado, o que acarretará o Resgate Antecipado dos CRA.

6.2,2, Rescate Antecipado Total dos CRÂ em decorrência de Resqate Antecioado
Total das Debêntures: O Resgate Antecipado Total dos CRA ocorrerá somente caso a Devedora
opte por reatizar o Resgate Antecipado Totat das Debêntures na hipótese de ser demandada a
reatizar uma retenção, uma deduçáo ou um pagamento referente a acréscimo de tributos. A
opção peta reatização do Resgate Antecipado TotaI das Debêntures será feita por meio do envio
de uma comunicaçáo à Emissora, nos termos da ctáusuta 4.15. da Escritura de Emissão, com 10
(dez) Dias Úteis dà antecedência do referido Resgate Antecipado Total das Debêntures.

6.7.2.1. Após o recebimento de comunicaçáo da Devedora sobre o
Resgate Antecipado Totat das Debêntures, a Emissora comunicará aos Titutares de CRA, ao
Agente Fiduciário, ao Escriturador e à 83, por meio de pubticação no jornat "Vator Econômico"
e disponibitizaçáo no sistema Móduto de lnformações Periódicas e Eventuais ("lPE") da CVM
(Empresas.Net), conforme item 15.1. deste Termo de Securitização, com antecedência mínima
de 3 (três) Dias Úteis do Resgate Antecipado dos CRA.

6.2.2.2. A publicação conterá, no mínimo, as seguintes informaçóes:
(a) a ocorrência do Resgate Antecipado Total dos CRA; (b) a data prevista para o efetivo Resgate

Antecipado Totat dos CRA e consequente pagamento aos Titutares de CRA; (c) o vator do Resgate

Antecipado Totat dos CRA, o qual deverá corresponder ao Preço de Resgate; e (d) demais
informaçóes consideradas retevantes peta Emissora para conhecimento dos Titutares de CRA. A

Emissora encaminhará ao Agente Fiduciáío referida publicação no mesmo dia de sua reatização
ou no próximo Dia Útit subsequente a sua publicação.

6,2.2,3. Os pagamentos decorrentes de quatquer Resgate

Antecipado dos CRA serão reatizados de forma pro roto entre todos os Titutares de CRA e

atcançarão, indisti ntamente, todos os CRA, por meio de Procedimento adotado peta 83, para os

ativos custodiados eletronicamente na 83.

r0
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6.2. Resqate Antecipado dos CRA: Haverá o Resgate Antecipado dos CRA na
ocorrência: (i) da declaração de Evento de Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos
do item 4.20 da Escritura de Emissão, {ii) de Resgate Antecipado Totat das Debêntures, (iii)
Aquisição Facuttativa das Debêntures, e (iv) da não definição da nova taxa de juros referencial
da Remuneração, conforme item 5.4 acima.
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6.7.2.4. Os recursos que eventuatmente sobejarem após os
pagamentos feitos nos termos do item acima serão depositados na Conta de Livre Movimentação.

6.3. Oferta de Resqate An tecipado dos CRA : A Emissora deverá, obrigatoriamente, de
forma irrevogável e irretratávet, a qualquer momento a partir da primeira Data de
lntegratização, reatizar oferta de resgate antecipado total ou parcial dos CRA, sempre que a
Devedora reatize uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos do item 4.15.2.
e seguintes da Escritura de Emissão ("Oferta de Resqate Antecipado dos CRÁ").

ó.3,í.í. A Oferta de Resqate Antecipado dos CRA deverá reftetjr os mesmos
termos e condiçoes estabetecidos para a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures e será
operacionalizada na íorma indicada nos itens abaixo, bem como será comunicada peta Emissora
a todos os Titutares de CRA, por meio do envio de carta protocotada, carta ou e-mail
encaminhados com Aviso de Recebimento, com cópia para o Agente Fiduciário, ou, ainda,
pubticaçào de comunicado específico sobre a Oferta de Resgate Antecipado aos Titutares de
CRA no jornal "Vator Econômico", além da divutgaçáo em seu site e do Agente Fiduciário
"Comunicacão de Oferta de Ressate Antecioado"

6,3,2, A Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado descreverá os termos e
condições da oíerta de Resgate Antecipado dos CRA, inctusive: (a) a data efetiva para o resgate
e pagamento dos CRÂ a serem resgatados, o que não poderá exceder 60 (sessenta) dias da
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; (b) se a Oferta de Resgate Antecipado será
retativa à totatidade ou parte dos CRA; (c) o Prêmio de Resgate; e (d) demais informações
necessárias para tomada de decisão do Titular de CRA à operacionalização do resgate dos CRA.

6.3.3. Os Titutares de CRA deverão optar pela adesão à Oferta de Resgate
Antecipado em ate 5 (cinco) Dias Úteis da data de recebimento da Comunicação de Ofertá de
Resgate Antecipado por meio de carta protocotada, carta ou e-mait encaminhados com Aüso de
Recebimento ou da publicação da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado ("Prazo de
Adesão à Oferta de Resqate Antecipado dos CRA" ). A Emissora deverá aderir à Oferta de Resgate
Antecipado das Debêntures na quantidade de Debêntures equivatente à quantidade de CRA que
os Titutares de CRA tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. Essa adesão deverá
ser iníormada à Devedora em até 2 (dois) Dias Üteis contados do término do Prazo de Adesáo à
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. A Devedora terá até 5 (cinco) Dias Úteis contados da
data na qual íor informada do volume de adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA para
realizar o efetivo pagamento da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, observado o prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contados da Comunicação de Oíerta de Resgate Antecipado.

6.3.3.1. O valor a ser pago pela Emissora a títuto de Oferta de
Resgate Antecipado deverá corresponder ao Preço de Resgate, acrescido de eventuaI Prêmio de
Resgate.

6.3.3.2. A Emissora deverá assegurar aos Titutares de CRÂ iguatdade
de condições em retação à Oferta de Resgate Antecipado.

6.3.3.3. A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do
prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário se haverá o
resgate antecipado, bem como a quantidade de CRA que será objeto de resgate, caso exista; e

--=== Ê
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(ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate antecipado
comunicar, por meio do envio de correspondência neste sentido, à 83, informando a respectiva
data do resgate antecipado.

6.3.3.4, Caso a quantidade de CRA detida por Titutares de CRA que
tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado corresponda a uma quantidade maior do que
aqueta estabetecida peta Emissora na Comunicaçáo de Oferta de Resgate Antecipado, os CRA
serão resgatados de forma proporcional à quantidade de CRA indicada por cada Titutar de CRA
que tenha aderido à Oferta de Resgate Antecipado, observado que peto menos 1 (um) CRA de
cada Titutar de CRA seja resgatado, desconsiderando-se eventuais frações de CRA.

6,3.4. Os CRA resgatados antecipadamente nos termos do item 6.3. acima seráo
obrigatoriamente cancetados pela Emissora.

6.3.5, A Oferta de Resgate Antecipado seguirá os procedimentos adotados peta
83, coníorme os CRÂ estejam custodiados eletronicamente na 83.

6.3.6. A data pa.ra reatizacão de qualquer Oferta de Resgate Antecipado deverá,
obrigatoriamente, ser um Dia Utit.

7 DEcLARAçÔEs E OBRIGAçÕEs DA EMISSoRA

7,1, DectaracÕes da Emissora: Sem prejuízo das demais dectaraçoes expressamente
previstas na rêgutamentação apticávet, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos
da Operação, a Emissora, neste ato declara e garante quê:

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente, de acordo com
as teis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM, e está
devidamente autorizada a conduzir os seus negócios, com ptenos poderes para
deter, possuir e operar seus bens;

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessarias a
cetebração deste Termo de Securitização, à Emissão e ao cumpímento de suas

obrigações aqui preüstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutários necessários para tanto;

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes
estatutários e/ou detegados para assumir, em seu nome, as obrigaçoes ora
estabetecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes Iegitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pteno vigor;

(iv) a celebração e o cumprimento de suas obrigaçóes Previstas no presente Termo
de Securitização não infringem ou contrariam: (1)quatquer contrato ou

documento no qual a Emissora seja parte ou peto qual quaisquer de seus bens e
propriedades estejam vincutados, nem irá resultar em (i) vencimento antecipado
de quatquer obrigação estabetecida em qualquer desses contratos ou

nu..:-



instrumentos; (ii) criação de quatquer ônus sobre quatquer ativo ou bem da
Emissora, ou (iii) rescisão de quatquer desses contratos ou instrumentos;
(2) quatquer lei, decreto ou regutamento a que a Emissora ou quaisquer de seus
bens e propíedades estejam sujeitos; ou (3) qualquer ordem, decisão ou
sentença administrativa, judiciat ou arbitral em face da Emissora e que afete a
Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades;

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou
quatificação perante qualquer autoridade governamentaI ou órgão regutatório,
adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, peta Emissora, de
suas obrigações nos termos do presente Termo de Securitização ou para a
realização da Emissão;

(ú) o presente Termo de Securitização constitui obrigação tegatmente vátida, eficaz
e vincutativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condiçóes;

(vii) cumpre as teis, regutamentos, normas administrativas e determinações dos órgáos
governamentais, autarquias ou tribunais, apticáveis à conduçáo de seus negócios;

(viii) cumpre a legistação ambiental em vigor, inclusive, mas náo timitado à legistação
em úgor pertinente à Potítica Nacional do Meio Ambiente, às Resotuções do
CONAMA - Consetho Nacionat do Meio Ambiente e às demais legistações e
regutamentaçôes âmbientais suptetivas, adotando as medidas e açoes preventivas
ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais
apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto socia[;

(ix) cumpre a legistação em vigor, em especial a tegislaçáo trabathista e
previdenciária, zetando sempre para que (i) não utitize, direta ou indiretamente,
trabatho em condições anátogas às de escravo ou trabatho infantit; (ii) os
trabathadores da Emissora estejam devidamente registrados nos termos da
tegistação em vigor; (iii) cumpra as obrigaçoes decorrentes dos respectivos
contratos de trabatho e da legistação trabathista e previdenciária em vigor; e
(iv) cumpra a tegistação apticávet à saúde e segurança púbticas;

(x) os documentos e informaçoes fornecidos no âmbito da Emissáo sáo corretos,
verdadeiros, comptetos e precisos e estáo atualizados até a data em que foram
fornecidos e inctuem os documentos e iníormaçoes retevantes para a tomada de
decisão de investimento sobre a Emissora, tendo sido disponibitizadas
informações sobre as transações retevantes da Emissora, bem como sobre os
direitos e obrigações materiatmente retevantes delas decorrentes;
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(xi) não tem conhecimento, na data de assinatura deste Termo de Securitizaçáo, de
quatquer ação judiciat, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou
outro tipo de investigação governamentat que possa afetar a capacidade da
Emissora de cumprir com as obrigaçóes assumidas neste Termo de Securitização
e nos demais Documentos da Operação;
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(xii) não omitiu nem omitirá nenhum Íato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resuttar em atteração substancial adversa da sua
situação econômico-íinanceira ou jurídica;

(xiii) náo há quatquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o
Agente Fiduciário de exercer ptenamente suas funções;

(xiv) está em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza tributária
(municipat, estadual e federat), trabalhista, preúdenciária, ambiental e de
quaisquer outras obrigaçôes impostas por tei, ou está discutindo de boa-fé a
reatização de pagamentos não realizados, nas esíeras administrativa ou judiciat;

(xv) todas as informações prestadas pela Emissora no âmbito da presente Emissão sáo
corretas, verdadeiras, comptetas e consistentes em todos os seus aspectos na
data na quat referidas informações foram prestadas e não omitem quatquer fato
necessário para fazer com que referidas informaçóes não sejam enganosas em
refeído tempo à tuz das circunstâncias nas quais foram prestadas;

(xü) cumpre, bem como faz com que suas Controladas cumpram as normas apticáveis
que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração púbtica,
na forma das Leis Anticorrupção, na medida em que (i) mantém condutas internas
que asseguram integral cumprimento de tais normas; (ii) dá pleno conhecimento
de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a
Emissora, previamente ao início de sua atuação no âmbito deste Termo de
Securitização; e (iii) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma
lesiva à administração púbtica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para
seu benefício, exctusivo ou não;

(xvií) não tem conhecimento de existência de violaçáo e inexiste indício de viotação de
qualquer dispositivo tegal ou regutatório, nacionat ou estrangeiro, retativo à
prática de corrupção ou de atos tesivos à administraçào púbtica, inctuindo, sem
timitação, as Leis Anticorrupção, peta Emissora ou suas Controtadas;

(xviii) é tegítima e única titutar dos Direitos Creditórios do Agronegócio;

(xix)

(xx)

é responsável peta existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, nos exatos
vatores e nas condições descritas na Escritura de Emissão; e

os Direitos Creditórios do Agronegócio encontram-se [ivres e desembaraçados de
quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoat e/ou reat, não sendo
do conhecimento da Emissora a existência de quatquer íato que impeça ou
restrinja o direito da Emissora de cetebrar este Termo de SecuritizaÇão.

7.2. Obrieaçôes da Emissora: Sem prejuízo das obrigaçóes decorrentes da lej ou das

normas da CVM, assim como das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização e
nos demais Documentos da Operação, a Emissora, em caráter irrevogável e irretratávet, obriga'
se, adicionatmente, a:
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(i) utilizar os recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos
demais Documentos da Operação exctusivamente para o pagamento dos custos de
administração e obrigações fiscais do Patrimônio Separado e dos vatores devidos
aos Titutares de CRÁ;

(ii) constituir e administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro
contábiI próprio, independente de suas demonstrações financeiras;

(iii) fornecer ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis de seu recebimento,
eventuais cópia de documentos e todas as informações recebidas da Devedora nos
termos da ctáusuta 5.1. da Escritura de Emissão;

(iv) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, sempre
que soticitado:

a) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, cópias de todos os seus demonstrativos
financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inctusive dos demonstrativos
do Patrimônio Separado, assim como de todas as informações periódicas e
eventuais exigidas petos normativos da CVM, nos prazos ati previstos,
retatórios, comunicados ou demais documentos que devam ser entregues à
CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por quatquer meio,
àqueta autarquia;

b) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, cópias de todos os documêntos e
iníormações, inctusive financeiras e contábeis, fornecidos peta Devedora e
desde que por etes entregues, nos termos da tegistação vigente;

c) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, quatquer informaÇão ou cópia de quaisquer
documentos que razoavetmente lhe sejam soticitados, permitindo que o
Âgente Fiduciário (ou o auditor independente), por meio de seus
representantes tegalmente constituídos e previamente indicados, tenham
acesso aos seus tivros e registros contábeis, bem como aos respectivos
registros e retatórios de gestáo e posição financeira referentes ao
Patrimônio Separado;

d) cópia de todos os documentos e iníormaçoes que a Emissora, nos termos,
prazos e condições previstos neste Termo de securitização, comprometeu-
se a enviar ao Agente Fiduciário;

e) em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de pubticação, cópias dos avisos de fatos
relevantes e atas de Assembteias Gerais, reuniões do Conselho de
Administração e da Diretoria da Emissora que, de atguma forma, envotvam
o interesse dos Titutares de CRA;

f) cópia de quatquer notificaçáo judicia[, extrajudiciat ou administrativa
referente que seja retacionada aos interesses dos Titulares de CRA, no

máximo, em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, ou
prazo inferior se assim exigido pelas circunstâncias; e
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S) o organograma do seu grupo societário, todos os dados financeiros e atos
societários necessários à reatização do retatório anual do Agente Fiduciário,
conforme Anexo 15 da lnstrução CVM 583, que venham a ser soticitados peto
Agente Fiduciário, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo
para disponibitização na CVM. O referido organograma do grupo societário
da Emissora deverá conter, inctusive, controladores, controladas, controte
comum, cotigadas, e integrante de btoco de controte, no encerramento de
cada exercício sociat.

(v) manter atuatizada e em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação
de prestador de serviço especializado, a fim de efetuar os respectivos registros
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em observância às
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, devendo incorporar as
mudanças introduzidas peta Lei n.' 1'1.638 de 28 de dezembro de 2007 e Lei n."
11.941 de 27 de maio de 2009, ou outra tegistação que as substituir ou
comptementar, as definições dos novos pronunciamentos, interpretaçóes e
orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados por
Resotuçôes do Conselho Federa( de Contabilidade (CFC) e detiberações da CVM,
que estáo em conformidade com as /nternational Finonciol Reporting Standards
- /FRS, emitidos pelo lnternational Accounting Standords Boord - /Á58, permitindo
ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos tivros e demais registros contábeis do
Patrimônio Separado;

(vi)

(vii)

manter sempre atuatizado o registro de companhia aberta na CVM;

submeter, na íorma da [ei, suas contas, batanços e demais demonstraçoes
contábeis, inclusive aquetes relacionados ao Patrimônio Separado, a exame por
empresa de auditoria independente, registrada na CVM, cujo retatório deverá (a)
identificar e discriminar quaisquer ações judiciais e/ou administrativas movidas
em face da Emissora, os vatores envotüdos nas respectivas açôes, bem como
quaisquer passivos e/ou potenciais passivos de natureza fiscat, trabathista e/ou
previdenciária; e (b) confirmar que todos os tributos devidos peta Emissora foram
corretamente catcutados e pagos;

(viii) manter válidas e regutares as ticenças, concessóes, autorizações ou aprovaçôes
necessárias ao seu regutar funcionamento, exceto no que se referir a licenças,
concessões ou aprovaçóes cuja perda, revogação ou cancetamento náo imPtiquem
em eventos e/ou situaçoes que possam, no juízo razoável do homem ativo e
probo, cotocar em risco o exercício de seus direitos, prerrogativas, privitégios
decorrentes dos Documentos da Operação ou a sua capacidade em honrar as

obrigações previstas neste Termo de Securitização;

(ix) cumprir a legislaçáo em vigor, bem como os regutamentos, normas
administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou

tribunais, apticáveis à condução de seus negócios e necessárias Para a execução
de suas atividades;
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(x) cumprir com o disposto na tegislação em vigor pertinente à Potítica Nacionat do
Meio Ambientê, às Resotuçôes do CONA/úA - Consetho Nacional do Meio Ambiente
e às demais tegistações e regutamentações ambientais suptetivas, adotando as
medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir
eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atiúdade descrita em seu
objeto sociat, responsabitizando-se, única e exctusivamente, peta destinaçào dos
recursos financeiros obtidos com a integratização dos CRA e zelando sempre para
que: (a) a Emissora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e
aprovações necessárias para o exercício de suas atividades, em conformidade com
a legistação ambiental apticável; e (b) a Emissora tenha todos os registros
necessários, em conformidade com a tegistação civit e ambiental apticávet;

(xi) cumprir com o disposto na tegislaçào trabalhista e previdenciária em vigor,
zelando sempre para que (a) a Emissora não utitize, direta ou indiretamente,
trabalho em condições análogas às de escravo ou trabatho infantit; (b) os
trabalhadores da Emissora estejam devidamente registrados nos termos da
tegislação em vigor; (c) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes dos
respectivos contratos de trabatho e da legislação trabathista e previdenciária em
vigor;

(xii) cumprir, bem como fazer com que suas controlâdas e seus respectivos diretores
e membros de consetho de administração cumpram, as normas apticáveis que
versam sobre atos de corrupção e atos tesivos contra a administração púbtica, na
forma das Leis Anticorrupção e (a) caso tenha conhecimento de quatquer ato ou
fato que üote atudidas normas, comunicará imediatamente o Agente Fiduciário;
e (b) reatizará eventuais pagamentos devidos aos Titulares de CRA
exctusivamente petos meios previstos neste Termo de Securitizacão;

(xiil)

(xiv)

(xv)

(xvi)

não praticar quatquer ato e/ou reatizar negócios e/ou operações (a) atheios ao
objeto sociat definido em seu estatuto socia[; (b) em desacordo e/ou que não
estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto sociat; ou (c) que
não tenham sido preüamente autorizados com a estrita observância dos
procedimentos estabetecidos em seu estatuto sociat, sem prejuízo do
cumprimento das demais disposiçoes estatutárias, legais e regutamentares
aplicáveis;

não praticar quatquer ato em desacordo com este Termo de Securitizaçáo, em
especiat os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e
integraI cumprimento das obrigaçoes assumidas neste Termo de Securitização;

comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, quando de seu conhecimento e
por meio de notificação, a eventual ocorrência de qua(quer Evento de Liquidação
do Patrimônio Separado;

comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, e, ato
contínuo, aos Titutares de CRA, mediante pubticação de aviso, a ocorrência de
quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoávet do homem ativo
e probo, cotocar em risco o exercício, peta Emissora, de seus direitos,
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prerrogativas, privitegios decorrentes dos Documentos da Operação, que possam,
direta ou indiretamente, aíetar negativamente os interesses da comunhão dos
Títutares de CRA conforme disposto no presente Termo de Securitização;

informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu conhecimento,
quatquer descumprimento peta Devedora e/ou por eventuais prestadores de
serviços contratados em razão da Emissão de obrigaçáo constante deste Termo
de Securitização e dos Documentos da Operaçáo;

notificar a Devedora e o Agente Fiduciário sobre a constituicão de qualquer ônus
sobre as Debêntures que não seja decorrente da sua vincutação à presente
Emissão, no prazo de até 1 (um) Dia Útit contado da ciência de tal ocorrência;

manter:

a) vátidos e regutares todos os atvarás, ticenças, autorizações ou aprovaçôes
necessárias ao regutar funcionamento da Emissora, eíetuando todo e
quatquer pagamento necessário para tanto;

b) na forma exigida peta Lei das Sociedades por Ações, da tegistaçáo tributária
e demais normas regutamentares, em tocal adequado e em perfeita ordem,
seus tivros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na
JUCESP; e

c) em dia o pagamento de todas as suas obrigaçôes trabalhistas, fiscais e
previdenciárias, inctuindo, sem [imitar, os tributos devidos às Fazendas
Federat, Estadual ou Municipat, eíetuando todo e quatquer pagamento
necessário para tanto, ou discutindo de boa-fé pagamentos não reatizados,
nas esferas administrativa ou judiciat.

(xx) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento um serviço
de atendimento aos Titutares de CRA ou contratar instituição financeira para a
prestação desse serviço;

(xxi) informar e enviar todos os dados financeiros e atos societários necessáaos à

realização do retatório anuat, conforme Anexo 15 da lnstruçáo CVM 583, que
venham a ser solicitados peto Agente Fiduciário, os quais deverâo ser
deüdamente encaminhados peta Emissora em até 30 (trinta) dias antes do
encerramento do prazo para disponibitização na CVM;

(xxii) na mesma data em que forem publicados, enviar à CVM, por meio do móduto IPE

do sistema "Empresas.Net", e à 83 cópias dos avisos de fatos retevantes e atas
de Assembleias Gerais, reuniões do Consetho de Administração e da Diretoria que,
de atguma forma, envotvam o interesse dos Titutares de CRA ou informações de
interesse do mercado;
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(xxiii) fazer constar, nos contratos cetebrados com os auditores independentes, que o
Patrimônio Separado não responderá peto pagamento de quaisquer verbas devidas
nos termos de tais contratos; e

(xxiv) convocar Assembleia Geral quando do interesse dos Titutares de CRA.

7.2.1 . A Emissora deverá catcutar diariamente o vator unitário dos CRA e esse
cátcuto deverá ser disponibilizado peto Agente Fiduciário.

7.2,2. Sem prejuízo de suas outras obrigaçoes expressamente previstas na
regutamentação em úgor e neste Termo de Securitização, a Emissora obriga-se a:

(i) etaborar batanço reftetindo a situaÇão do Patrimônio Separado;

(ii) elaborar relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período;

(iii) etaborar retatório de custos reíerentes à defesa dos dirêitos e prerrogativas dos
Titutares de CRA, inctusive a título de reembotso ao Agente Fiduciário; e

(iv) etaborar retatório contábit a vator de mercado dos ativos integrantes do
Patrimônio Separado, segregados por tipo e natureza de ativo, observados os
termos e as condiçóes deste Termo de Securitização.

7.3. Responsabilidade oelas lnformaeões: A Emissora responsabitiza-se peta exatidão
das informações e dectarações ora prestadas ao Agente Fiduciário e aos participantes do
mercado de capitais, inctuindo, sem timitação, os Titulares de CRA, ressattando que analisou
ditigentemente os documentos relacionados aos CRA para verificação de sua legatidade,
legitimidade, existência, exigibitidade, vatidade, veracidade, ausência de vícios, consistência,
correção e suficiência das informações disponi bi tizadas aos investidores e ao Agente Fiduciário
e dectarando que os mesmos encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e íiet forma
e substância descritos peta Emissora neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da
Operaçáo.

7.4. A Emissora compromete-se a comunicar imediatamente os Titutares de CRA e o
Agente Fiduciário, por meio de notificação escrita e pubticação de anúncio no jornal "Valor
Econômico", caso quaisquer das dectarações aqui prestadas tornem-se total ou parcia(mente
inverídicas, inconsistente, imprecisa, incomptetas, incorretas ou insuficientes.

Fornecimento e lníormacões: A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente
na quatidade de representante dos Titutares de CRA, no prazo de 5 (cinco) Días Uteis
recebimento da solicitação respectiva, todas as iníormações retativas aos Direitos
do Agronegócio.

7,6, Administracã o dos Direitos Creditórios do Ap ronepoclo : As atividades retacionadas
à administração dos Direitos Creditórios do Agronegócio seráo exercidas Peta Emissora,

observadas as disposições constantes do item 8.4. deste Termo de Securitização e na Escritura
de Emissão.

7.5.
Fi d uciário,
contado do
Creditórios



7.7, A Emissora poderá ser destituída ou substituída, por deliberação dos Titutares dos
CRA reunidos em Assembteia Geral, convocada por Titutares de CRA que representem no
mínimo, 10% (dez por cento) dos CRÂ em Circutação, ou peta própria Emissora ou peta CVM caso:
(i) seja descumprida quatquer dectaração ou obrigação prevista no Termo de SecuritizaÇáo; (ii)
haja pedido de recuperação judiciat ou extrajudiciat, entre em estado de insotvência ou tenha
sua fatência ou liquidação requerida; (iii) haja a edição de norma tegat ou regutamentar que
inviabitize, direta ou indiretamente, a reatização da prestaçáo de serviços peta Emissora, bem
como na hipótese de alteração na legislação que modifique as responsabilidades ou a forma de
[iquidação; e (iv) renúncia da Emissora. Nesses casos, a nova securitizadora deverá ser
contratada conforme detiberado em Assembteia Gerat e a Emissora deverá permanecer na sua
íunção até a efetiva contratação ou até a assunção transitória da administração do Patrimônio
Separado peto Agente Fiduciário, conforme previsão da cláusula 1 1.1 , abaixo.
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8. REGTME FrDuctÁRto E ADl,{NtsrRAçÃo Do PÀTRt$ôNto SEPARÂDo

8.2. Os Créditos do Patrimônio Separado sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído
sáo destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio distinto que não se
confunde com o patrimônio da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRA
e das demais obrigaçóes relativas ao Patrimônio Separado, e manter-se-ão apartados do
patrimônio da Emissora até que se comptete o resgate de todos os CRA a que estejam afetados,
nos termos do artigo 11 da Lei 9.514.

8.2.í. O Patrimônio Separado será composto petos Créditos do Patrimônio
Separado.

8.2.2. Exceto nos casos previstos em legistação específica, em nenhuma hipótese
os Titutares de CRÂ terão o direito de haverem seus créditos contra o patrimônio da Emissora,
sendo sua reatização timitada à tiquidação dos Créditos do PatrÍmônio Separado.

8.2.3. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado náo dará causa à
dectaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário convocar Assembter'a
Geral para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado,
nos termos do artigo 14 da Lei 9.514.

8.3. Adicionalmente, os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderáo aPenas
petas obrigações inerentes aos CRA, peto pagamento das despesas de administração do
Patrimônio Separado e respectivos custos e obrigações fiscais, coníorme Previsto neste Termo
de Securitização; (ii) estão isentos de quatquer ação ou execução de outros credores da Emissora
que não sejam os Titutares de CRA; e (iii) não são passíveis de constituiÇão de gârantias ou
excussão, por mais privitegiadas que sejam.

8.1, lnstituicão do Reqime Fiduciário: Nos termos previstos peta Lei 9.514 e peta Lei
'l 'l .07ó, é instituído o Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como
sobre quaisquer vatores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, com a
consequente constituiçáo do Patrimônio Separado.
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8.4.í. Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo lll à lnstrução CYM414, a
Emissora dectara que:

(i) a custódia da Escritura de Emissão será reatizada peta lnstituição Custodiante; e

(ii) as atiüdades retacionadas à administração dos Direitos Creditórios do
Agronegócio serão exercidas pela Emissora, inctuindo-se nessas atividades,
principatmente, mas não se limitando, as relacionadas a seguir: (a) receber, de
forma díreta e exctusiva, todos os pagamentos que vierem a ser efetuados por
conta dos Direitos Creditórios do Agronegócio, na Conta Centratizadora, detes
dando quitação; e (b) emitir os termos de [iberacão de garantia, sob ciência do
Agente Fiduciário, quando encerrados os compromissos contratuais.

8.5. Responsabitidade da Emissora: A Emissora somente responderá por prejuízos ou
por insuficiência do Patrimônio Separado em caso descumprimento de disposição tegal ou
regulamentar, por dolo, negtigência ou administração temerária ou, ainda, desvio da finatidade
do Patrimônio Separado.

8.6. RemuneraÇão da Emissora: A Emissora fará jus ao recebimento de uma
remuneraçào inicial de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser paga peta Devedora no 5'
(quinto) Dia Útit após a data de integratizaçáo, devida de uma única vez, acrescida de uma
remuneração mensal da Taxa de Administração, a qual deverá ser paga peta Devedora, no valor
de R53.000,00 (três mit reais), tíquidos de todos e quaisquer tributos, atuatizada anua(mente
peta variação acumulada do IGP-M, ou na fatta deste, ou ainda na impossibilidade de sua

utitização, peto índice que vier a substituí-to, catculadas pro rata díe, se necessário.

8.6.í. A Taxa de Administração será custeada pelos recursos do Patrimônio
Separado, na hipótese de inadimptência da Devedora, e será paga mensatmente, no 'l'
(primeiro) Dia Útit a contar da data de subscrição e integratização dos CRA, e as demais na

mesma data dos meses subsequentes até o resgate totat dos CRA. A Taxa de Administração será

acrescido do (i) lS5, (ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) CSLL, e de quaisquer outros tributos que venham

a incidir sobre a remuneração, nas atiquotas úgentes na data de cada pagamento, exceto peto

IRRF.

8.6.2. A Taxa de Administraçào continuará sendo devida, mesmo após o
vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titutares de CRA,

remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. Caso

a Devedora não pague tempestivamente e os recursos do Patrimônio Separado náo sejam
suíicientes para o pagamento da Taxa de Administraçáo, e um Evento de Liquidaçáo do

P0.::

8.4. Administraçáo do Patrimônio Separado: Observado o disposto nesta Ctáusuta
Oitava, a Emissora, em conformidade com a Lei 9.514 e a Lei 11.076: (i) administrará
ordinariamente o Patrimônio Separado, instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as
ditigências necessárias à manutençáo de sua regutaridade; (iii) manterá o registro contábiI
independente do restante de seu patrimônio; e (iv) etaborará e pubticará as respectivas
demonstrações financeiras.
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Patrimônio Separado estiver em curso, os Titutares de CRA arcaráo com a Taxa de
Administração, ressatvado seu direito de, num segundo momento, se reembotsarem com a
Devedora após a reatização do Patrimônio Separado.

8.6.3, A Taxa de Administração náo inctui as despesas incorridas peta Emissora,
tais como, por exempto, pubticaçoes em geral (exemptos: editat de convocação de Assembteia
de Titutares de CRA, ata da Assembteia de Titutares de CRA, anúncio comunicando que o
retatório anual do Agente Fiduciário encontra-se à disposição, etc.), notificações, extração de
certidões, despesas com viagens e estadias, transportes e alimentação de seus agentes,
contrataçáo de especiatistas tais como auditoria e/ou fiscatização, entre outros, ou assessoria
tegal a Emissora, bem como custas e despesas cartorárias retacionadas aos termos de quitação
quando íor o caso, despesas com conference call ou contatos tetefônicos, as quais seráo
cobertas peta Devedorâ, ou de quem esta indicar, sem exctusão da responsabitidade da
Devedora peto pagamento, desde que previamente aprovadas e devidamente comprovadas
mediante os respectivos recibos de pagamento.

8.6.4. Nos casos previstos no item 2.8 acima e/ou em casos de reestruturação
das condiçôes dos CRA, será devido à Emissora, em adição à Taxa de Administração, o vator de
RS 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado, inctuindo, mas não se
limitando, a: (i) comentários aos Documentos da Operaçáo durante a estruturação da mesma,
caso a operação não venha se efetivar; (ii) execução de garantias, conforme aplicável, se assim
aprovado em Assembleia Gerat; (iii) participaçáo em reuniões formais; e (iv) imptementação
das consequentes decisóes tomadas em tais eventos. Entende-se por reestruturação das
condiçóes dos CRA os eventos relacionados à atteração: (i) da garantia; (ii) dos prazos de
pagamento e Remuneração; (iii) das condições relacionadas aos Eventos de Vencimento
Antecipado; e (iv) de Assembteias Gerais presenciais ou virtuais e aditamentos aos Documentos
da Operação. Eventos retacionados a Oferta de Aquisição Facuttativa, Resgate Antecipado dos
CRA, Oíerta de Resgate Antecipado dos CRA e Amortização não são considerados reestruturaçáo
dos CRA.

8.ó.5. O pagamento da remuneração prevista no item 8.ó. acima ocorrerá sem
prejuizo da remuneração devida a terceiros eventuatmente contratados para a prestaçáo de
serviços acessórios àquetes prestados peta Emissora.

8.7. Ordem de Prioridade de Paeamentos: Os vatores recebidos em razáo do
pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, representados petas Debêntures, deverão
ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada
item somente será pago, caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior:

(i) despesas do Patrimônio Separado, na forma prevista deste Termo de
Securitização;

remuneração dos CRA;(ii)

(iii) pagamento do Vator Nominal Unitário dos CRA ou vator correspondente em caso

de Resgate Antecipado dos CRA; e

.: É



(iv) tiberação à Conta de Livre Movimentaçáo.

8.8. Quaisquer transíerências da Emissora aos lnvestidores serão reatizadas liquidas
de tributos, ressatvada à Emissora os benefícios fiscais destes rendimentos e demais disposições
desse Termo.

8.9. Os Titutares de CRA têm ciência que, ocorrido um Evento de Liquidação do
Patrimônio Separado, obrigar-se-ão a: (i) se submeter às decisões exaradas em Assembteia de
Titutares de cRA; (ii) possuir todos os requisitos necessários para assumir eventuais obrigações
inerentes aos CRA emitidos e bens inerentes ao Patrimônio Separado; e (iii) indenizar, defender,
eximir, manter indene de responsabitidade a Emissora, salvo se a Emissora houver agido com
cutpa e/ou do(o, em retação a todos e quaisquer prejuízos, indenizações, responsabitidades,
danos, desembolsos, adiantamentos, tributos ou despesas (inctusive honorários e despesas de
advogados internos ou externos), decisoes judiciais e/ou extrajudjciais, demandas judiciais
e/ou extrâjudiciais (inctusive fiscais, previdenciárias e trabathistas) incorridos e/ou requeridos
à Emissora, direta ou indiretamente, independentes de sua natureza, em razáo da tiquidação
do Patrimônio Separado.

9. NoMEAçÃo, DECLARAçÕES E OBRIGAçÕES Do AGENTE FIDUCIÁRIo

9.1
fiduciário, a PLANNER TRUSTEE DtSTRtBUtDoRA DE TÍTULos E VALoRES MoBtllÁRtos LTDA., acima

Nomeacão do ente Fiduciário : A Emissora nomeia e constitui, como agente

quatificada, que, neste ato, aceita a nomeação para, nos termos da Lei 9.5'14, da Lei 11.07ó,
da lnstruçáo CVM 414, da lnstrução CVM 583, do presente Termo de Securitização e do Contrato
de Prestação de Serviços de Agente Fiduciário, representar, perante a Emissora e quaisquer
terceiros, os interesses da comunhão dos Titulares de CRA.

9.7. Dectaracoes do Asente Fiduciário : Atuando como representante da comunháo dos
Titutares de CRA, o Agente Fiduciário dectara

(i) aceitar a função para a qual foi nomeado, assumindo integratmente os deveres e
atribuiçôes previstas na [egistação específica e neste Termo de Securitização;

(ii) aceitar integratmente o presente Termo, em todas as suas ctáusutas e condições;

(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir
com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos
Iegais e estatutários necessários para tanto;

(iv) a cetebraçáo deste Termo de Securitizaçáo e o cumprimento de suas obrigações
aqui previstas não infringem qua(quer obrigação anteriormente assumida peto
Agente Fiduciário;

(v) verificou a tegatidade e a ausência de vícios da operação objeto do presente
Termo de Securitizaçáo, inctuindo a aquisição dos Direitos Creditórios do
Agronegócio;
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(vi) exceto conforme indicado em contrário neste Termo de Securitização, alem da
veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas peta
Emissora neste Termo de Securitização, inctusive que os Direitos Creditórios do
Agronegócio e do Patrimônio Separado estão üncutados única e exctusivamente
AOS CRA;

(vii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no
artigo 6'da lnstrução CVM 583;

(üii) sob as penas da tei, náo ter quatquer impedimento [ega[ para o exercício da
função que the é atribuída, conforme o § 3'do artigo 66 da Lei das Sociedades
por Ações;

(ix) náo possui quatquer relação com a Emissora ou com a Devedora que o impeça de
exercer suas funções de forma ditigente;

(x) que assegurará tratamento equitativo a todos os titutares de certificados de
recebíveis do agronegócio de eventuais emissões reatizadas peta Emissora,
sociedade cotigada, controlada, controtadora ou integrante do mesmo grupo da
Emissora, em que venha atuar na quatidade de agente fiduciário; e

(xi) que anatisou diligentemente os documentos retacionados com a Emissão, para
veriíicação da legalidade e ausência de vícios da operação, além da veracidade,
consistência, correção e suíiciência das informações disponibitizadas peta
Emissora no presente Termo de Securitização;

(xii) que observa, no exercício de sua funçáo e na qualidade de agente fiduciário,
inctusive no âmbito de outras emissões de vatores mobitiários, todos os deveres
previstos no artigo 11 da lnstrução CVM 583;

(xiii) que presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões da Emissora:

CERTTFTCÂDoS oE REcEBÍvEts Do ÀGRoNEGócto DA 9í' SÉR|E DÀ 1' EMrssÃo

Emissora

Vator TotaI da Emissáo RS213.905.000,00

Quantidade 213.905

Data de Emissáo 13/12/2016

Data de Vencimento 13 /12/7019

Garantias Não há

Resgate Antecipado Nos termos da Cláusuta Sexta do Termo de Securitizaçáo

Amortização Nos termos da Ctáusuta Quinta do Termo de Securitização

Enquadramento Adimptente

Eco Securitizadora de Cráditos do Agronegócio S.A

ro'
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CERT|FrcaDos DE REcEBÍvEts Do AGRoNEGócto DÂ 92. SÉRtE DÀ 1. EMtssÀo

Emissora

Vator Totat da Emissáo R5188.350.000,00

Quantidade 188.350

Data de Emissão

Data de Vencimento 13 I 12 t20?0

Garantias Não há

Resgate Antecipado Nos termos da Ctáusuta Sexta do Termo de Securitizaçáo

Amortizaçâo Nos termos da Cláusuta Quintado Termo de Securitização

Enquadramento Adimptente

CERTTFTcÀDos DE REcEBivEts Do AcRoNEGócto DA 1 í 7. SÉRtE DA 1. EMssÁo

Emissora Eco Securitizadora de Créditos do Agronegócio S.A

Vator TotaI da Emissão R5238.020.000,00

Quantidade 238.020

Data de Emissão 18t07 /2017

Data de Vencimento 7.1/07 /2010

Garantias Náo há

Nos termos da Ctáusuta Sexta do Termo de Securitizaçào

Amortização Nos termos da Ctáusuta Qujnta do Termo de Securitização

Enquadramento Adimptente

CERTrFrcaDos DE REcEBivEts Do AGRoNEcócE oA I 16' sÉRrE DÂ 1' E^ rssÃo

Emissora Eco Securitizadora de Créditos do Agronegócio S.A

VatoÍ Totat da Emissáo R51 't6.980.000,00

Quantjdade 1 16.980

18 /07 t2017

Data de Vencimento 20107 /2021

Garantias Não há

Resgate Antecipado Nos termos da Ctáusuta Sexta do Termo de Securitização

Amortizaçào

Enquadramênto Adimptente

*:-

Eco Securitizadora de Credjtos do Agronegócio S.A

13 / 12 /2016

Resgate Antecipado

Data de Emissão

Nos termos da Ctáusuta Quintado Termo de Securjtizaçáo

I,z b
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9.3. Obriqacões do Aqente Fiduciário: lncumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado,
principalmente, sem prejuízo de outras obrigaçóes dispostas neste Termo de Securitização, bem
como das decorrentes da regutamentação apticávet:

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e leatdade para com os
Titulares de CRÂ;

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titutares de CRA, empregando, no exercício
da funçáo, o cuidado e a ditigência que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administração dos seus próprios bens;

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

zetar peta proteção dos direitos e interesses dos Titutares de CRA, acompanhando
a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado;

exercer, nas hipóteses previstas neste Termo de Securitizaçáo, a administração
do Patrimônio Separado;

promover, na íorma prevista na Ctáusuta Onze, abaixo, a tiquidação, total ou
parcia[, do Patrimônio Separado, conforme aprovado em Assembteia Geral;

renunciar à função, na hipótese de superveniência de conftito de interesses ou
de quatquer outra modatidade de inaptidão e reatizar a imediata convocação de
assembteia para detiberar sobre sua substituição;

conservar em boa guarda toda a documentaçáo, correspondência e demais paPeis

retacionados ao exercício de suas funções;

veriíicar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas
neste Termo, ditigenciando no sentido de que sejam sanadas as omissóes, fathas
ou defeitos de que tenha conhecimento;

(ix) ditigenciar junto à Devedora e à Emissora para que a Escritura de Emissão, este
Termo de Securitizaçáo e seus aditamentos sejam registrados nos órgãos
competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas
eventuatmente previstas em Iei;

(x) manter atuatizada a retação dos Titutares de CRA e seu endereços, mediante,
inclusive, gestões junto à Emissora;

(xi) manter os Titutares de CRA informados acerca de toda e quatquer informação que

possa vir a ser de seu interesse, inctusive, sem timitação, com retação a

ocorrência de um Evento de Liquidação do Patrimônio separado;

(xii) fiscatizar o cumprimento das ctáusulas constantes neste Termo de Securitização,
especiatmente daquetas impositivas de obrigaçÓes de fazer e de não fazer;

-:==- P
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(xiii) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses
dos Titutares de CRA, bem como aquetas para execuÇão dos Direitos Creditórios
do Agronegócio, üncutados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça;

(xiv)

(xv)

(xü)

soticitar, quando jutgar necessário para o fiet desempenho de suas funções,
certidões atuatizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Púbtica,
cartórios de protesto, das Varas do Trabatho, Procuradoria da Fazenda Púbtica ou
outros órgãos pertinentes, da locatidade onde se situe o bem dado em garantia,
caso aplicávet, ou a sede da Emissora e/ou da Devedora, conforme o caso;

soticitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do
Patrimônio Separado;

opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de
modificações nas condiçóes dos CRA;

(xüi) disponibitizar o vator unitário de cada CRA catculado peta Emissora, aos Titutares
de CRA, por meio eletrônico e de comunicação direta de sua centrat de
atendimento ou de seu website (www. planner. com. br);

(xviii) fornecer, uma vez satisfeitos os créditos dos Titutarês de CRA e extinto o Regime
Fiduciário, à Emissora termo de quitação de suas obrigações de administração do
Patrimônio Separado, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis;

(xix) etaborar retatório destinado aos Titutares de CRA, o qual deverá conter, ao

menos, as seguintes informações referentes à Emissora e/ou à Devedora,
conforme o caso:

a) eventuat omissão ou inverdade, de que tenha conhecimento, contida nas

informações divutgadas ou, ainda, o inadimptemento ou atraso na

obri gatória prestaçáo de informações;

b) alteraçoes estatutárias ocorridas no período;

c)

d)

comentários sobre as demonstrações financeiras, enfocando os indicadores
econômicos, financeiros e de estrutura de capita[ da Emissora retacionados

a ctáusutas contratuais destinadas a Proteger o interesse dos Titutares de
CRA e que estabetecem condições que não devem ser descumpridas peta

Emissora;

posição da distribuição ou cotocação dos CRÂ no mercado;

resgate, amortização, conversáo, repactuação e pagamento de juros dos

CRÀ reatizados no período, bem como aquisiçÓes e vendas de CRA efetuadas
pela Emíssora ou pela Devedora;

=-:
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f) constituição e apticações de fundos para amortizaçáo dos CRA, quando for
o caso;

S) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da emissão
de CRA, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da
Emissora e/ou da Devedora;

h) retação dos bens e vatores entregues à sua administração;

i) cumprimento de outras obrigaçôes assumidas peta Emissora neste Termo de
Securitização;

i) existência de outras emissões de valores mobitiários, públicas ou privadas,

feitas peta Securitizadora, por sociedade coligada, controtada,

controtadora ou integrante do mesmo grupo do emissor em que tenha

atuado no mesmo exercício como agente fiduciário, bem como os seguintes

dados sobre tais emissões:

i. denominação da companhia ofertante;

ii. valor da emissão;

iii. quantidade de vatores mobitiários emitidos;

iv. espécie e garantias envotvidas;

v. prazo de vencimento e taxa de juros; e

vi. inadimptemento no período.

k) dectaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de agente
fi duciário;

(xx) acompanhar a prestação das informaçóes periódicas peta Emissora e atertar os

Titulares de CRA, no retatório anual mencionado no item acima, sobre
inconsistências ou omissóes de que tenha conhecimento;

(xxi) divutgar o relatório de que trata o inciso (xix), acima, em sua página da rede
mundial de computadores em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício social

da Emissora;

(xxii) no mesmo prazo de que trata o inciso anterior, o relatório anual deve ser enviado
peto Agente Fiduciário à Emissora, para divutgaçáo na forma prevista na

regutamentaçáo êspecífica;

(xxiii) acompanhar a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio
Separado por meio das informaçoes divutgadas pela Emissora sobre o assunto;
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(xxiv) notificar os Titutares de CRA, por meio de aviso a ser pubticado no prazo de 90

(noventa) dias contado a partir da ciência da ocorrência, de eventuat
'inadimptemento, peta Emissora e/ou pela Devedora de quaisquer obrigações
assumidas no âmbito dos Documentos da Operação que náo tenham sido sanadas

no prazo de cura eventuaImente previsto nos respectivos instrumentos, indicando
o [oca[ em que íornecerá aos interessados maiores esctarecimentos. Comunicação
de iguat teor deve ser enviada: (a) à CVM; (b) às câmaras de tiquidação onde os

CRA estejam registrados; e (c) ao BACEN, quando se tratar de instituição por ete
autorizada a funcionar;

(xxv) comunicar aos Titutares de CRA quatquer inadimptemento, peta Emissora, de
obrigaÇões financeiras assumidas neste Termo de Securitização, inctuindo as

obrigações retativas a garantias, se apticávet, e a ctáusutas contratuais destinadas
a proteger o interesse dos Titutares de CRA e que estabelecem condições que não

devem ser descumpridas peta Emissora, indicando as consequências para os

Titutares de CRA e as providências que pretende tomar a respeito do assunto,
observado o prazo previsto no artigo 16, ll, da lnstruçáo CVM 583;

(xxü) comparecer à Assembteia Geral dos Titulares de CRA, a fim de prestar as

informaÇóes que lhe forem soticitadas; e

(xxvii) convocar, quando necessário, a Âssembteia Gerail dos Titutares de CRA, na forma
preüsta na Ctáusuta Doze abaixo, inctuindo, sem limitação, na hipótese de
insuficiência dos bens do Patrimônio Separado, para detiberar sobre a forma de

administraÇão ou tiquidação do Patrimônio Separado, bem como a nomeação do

[iquidante, caso apticávet.

9.4. O Agente Fiduciário receberá da Emissora, com recursos recebidos da

Devedora ou por eta reembotsados, ou, ainda, com recursos do Patrimônio Separado (em caso

de inadimplemento pela Devedora, conforme ctáusuta Treze abaixo), pelo desempenho dos

deveres e atribuições que the competem, nos termos da tei apticávet e deste Termo de

Securitizaçáo.

9.4.1. Parcetas anuais no vator de (a) RS 16'500,00 (dezesseis miI e quinhentos

reais) cada uma, a título de remuneraçáo pela prestaçáo de serviços de agente fiduciário, com

exceção daquele disposto no item (b), abaixo, sendo devida a primeira parceta no 12' (decimo

segundo) dia útit após a assinatura do Termo de securitização e as demais parcetas na mesma

daia dos anos subsequentes até o resgate totat dos CRA ou enquanto o Agente Fiduciário

permanecer no exercício de suas Íunções; e (b) R5 5.000,00 (cinco mit reais) cada uma, a título
de remuneraçáo peta prestação do serviço de fiscatização da destinação dos recursos caPtados

com a emissào dos cRA. A remuneraçào a que se refere o item (b), acima, será devida enquanto

for necessária a comprovaçáo da destinação dos recursos captados, conforme previsto neste

Termo de Securitização.

g.4.2. A remuneraçáo deíinida no item 9.4. acima continuará sendo devida,

mesmo após o vencimento dos Cú, caso o Agente FiducÍário ainda esteja atuando em nome dos

Titutares de cRA, remuneraçáo esta que será devida proporcionatmente aos meses de atuação

do Agente Fiduciário. Caso os recursos do Patrimônio Separado náo sejam suficientes para o

p"gui'"nto da remuneraçáo do Agente Fiduciário, e um Evento de Liquidação do Patrimônio
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Separado estiver em curso, os Titutares de CRA arcarão com sua remuneração, ressalvado seu
direito de num segundo momento se reembo(sarem com o(s) devedor(es) dos Direitos Creditórios
do Agronegócio após a reatização do Patrimônio Separado.

9.4,3, As parcetas de remuneração do Agente Fiduciário serão atuatizadas
anuatmente peta variação acumulada do IGP-M ou, na sua fatta, peto índice oficiat que vier a
substituí-lo, a partir da data de pagamento da primeira parceta da remuneração devida ao
Agente Fiduciário, até as datas de pagamento de cada parceta da mencionada remuneração,
catcutadas pro roto temporis se necessário.

9.4.4. Os vatores reíeridos acima serão acrescidos dos vatores dos tributos que

incidem sobre a prestaçáo desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) lS5, (ii) Pls;

(iii) COFINS; e (iv) CSLL, bem como outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração
do Agente Fiduciário, inctusive quaisquer majoraçoes de atíquotas já existentes, sendo certo
que ieráo acrescidos aos pâgamentos vatores adicionais, de modo que o Agente Fiduciário
receba os mesmos valores que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados neste item
fosse incidente.

9.5. A Emissora ressarcirá, com recursos recebidos da Devedora ou por eta

reembolsados, ou, ainda, com os recursos do Patrimônio Separado 1em caso de inadimptemento
peta Devedora, conforme ctáusuta Treze abaixo), o Agente Fiduciário de todas as despesas

incorridas com relação ao exercício de suas funçóes, tais como, notificaçóes, extraçáo de

certidões, contratação de especiatistas, tais como auditoria e/ou fiscatização, ou assessoria

legal aos Titulares aê CnA, pubticaçóes em gerat, transportes, alimentação, viagens e estadias,

vottadas à proteção dos direitos e interesses dos Titutares de CRA ou para reatizar os Direitos

Creditórios do Agronegócio e eventuais garantias que venham a ser constituídas. O

ressarcimento a qrie se iefere esta ctáusuta íerá efetuaào em até 5 (cinco) Dias Úteis após a

entrega, à Emissora, dos documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas.

g.6. Em caso de inadimptemento no pagamento dos cRA ou em caso de reestruturação

de suas condiçóes após a subscrição dos cRA, será devido ao Agente Fiduciário, uma

remuneração adicionat correspondente a R§ 300,00 (trezentos reais) por hora-homem de

trabatho dedicado à (a) a assessoria aos Titutares de cRA, (b) comparecimento em reuniÔes com

a Emissora e/ou com os Titutares de cRA, (c) a imPlementação das consequentes decisóes dos

Titulares de cRA e da Emissora, e para (d) a execução das garantias. A remuneração adicional

deverá ser paga peta Emissora com recursos recebidos da Devedora ou por eta reembolsados, a

critério da Émissora, ou, ainda, com recursos do Patrimônio Separado, em caso. de

lnadirpter"nto peta bevedora, ao Agente Fiduciário no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a

entrega do relatório demonstrativo de tempo dedicado.

g.7. Em caso de mora no pagamento de quatquer quantia deúda em decorrência da

remuneração ora proposta, os débitos ãm atraso íicarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês e mut[a não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o vator devido'

g.S.oAgenteFiduciáriopoderáserdestituídoousubstituídonashipótesesde
ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervenção, tiquidação, íatência' ou qualquer

outro caso de vacância. o Agente Fiduciário continuará exercendo suas funções até que um novo

:-- $



Agente Fiduciário assuma, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
ocorrência de quatquer desses eventos, uma Assembteia Gerat, para que seja eleito o novo
Agente Fiduciário.

9,8.í, A Assembteia a que se refere o item anterior poderá ser convocada peto
Agente Fiduciário a ser destituído ou substituido, peta Emissora ou por Titutares de cRA que
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circutação, ou peta CVM. Se a
convocação nào ocorrer até I (oito) dias antes do termo finat do prazo reÍerido no item acima,
caberá à Emissora efetuá-la.

9,8.2, A destituição ou substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à
comunicação prévia à CVM e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos prãscritos
na Instrução CVM 583.

9.9. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído ou substituído, mediante a
imediata contratação de seu substituto a quatquer tempo, conforme aprovação dos Titutares de
cRA reunidos em Assembteia Geral, que deverá observar os quóruns de convocaçáo, instataçáo
e deliberação previstos na Ctáusula Doze abaixo.

9.10. o Agente Fiduciário eteito em substituição assumirá integralmente os deveres,
atribuições e responsabilidades constantes da tegistaçâo apticávet e deste Termo de
SecuritizaÇào.

9,íí, A substituiÇão do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de
aditamento ao presente Termo de Securitização.
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9,í2. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir a administração do
Patrimônio separado, inctuindo, mas não se [imitando a casos de Eventos de Liquidação do
Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger
direitos ou defender interesses dos Titutares de CRA, devendo para tanto:

(i) declarar, observadas as condiçoes do Termo de Securitização, antecipadamente
vencidos os CRA e cobrar seu principal e acessórios;

(ii) tomar qualquer providência necessária para que os Titutares de CRA reatizem seus
creditos; e

(iii) representar os Titutares de CRA em procêssos de [iquidação, declaração de
insotvência, pedido de autofalência, recuperação judiciat ou extrajudiciat e
pedido de fatência formutado por terceiros em retação à Emissora.

9.12,1. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabi lidad e peta
não adoção das medidas contemptadas nos incisos acima se, convocada a Assembleia Gerat de
Titulares de CRA, esta assim o autorizar por detiberação da unanimidade dos Titutares de CRA
em Circutacão. Na hipótese do inciso "iii", será suficiente a detiberacão da maioria dos Titutares
de CRA em Circulação.

s-:=_
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9. 1 3. O Agente Fiduciário responderá perante os Titutares de CRA e a Emissora pe(os
prejuízos que Ihes causar por culpa, doto, descumprimento de disposiçâo (ega[ regutamentar ou
deste Termo de Securitização, negtigência, imprudência, imperícia ou administração temerária
ou, ainda, por desvio de finatidade do Patrimônio Separado.

'Í 0. GARANTIA

í0.í. Garantia: Não serão constituídas garantias especificas, reais ou pessoais, sobre
os CRA.

11, LreurDAçÃo Do PATRT/úôN|o SEPARADo

íí.í. Assuncão da Administracáo do Patrimônio Separado: Caso seja verificada a
insotvência da Emissora, ou ainda, caso seja verificada mora ou inadimptemento de quaisquer
obrigações da Emissora assumidas neste Termo de Securitização, o Agente Fiduciário, conforme
disposto no item 9.10. acima, deverá assumir imediatamente e de forma transitória a
administração do Patrimônio Separado constituídos petos Direitos Creditórios do Agronegócio e
convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimentó do e-vento,
Assembleia Gerat, conjunta ou de determinada Série, conforme o caso, para detiberar sobre a
forma de administração e/ou eventuaI tiquidação, totaI ou parciat, do patrimônio Separado.

11.1.1. Atém da hipótese de insotvência da Emissora, a critério da
Assembteia Gerat, a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo poderá ensejar a assunção
da administraçáo do Patrimônio Separado peto Agente Fiduciário, para fins de tiquidá.to ou não
conforme item 1 1 .'l . (cada um, um "Evento de Liouidacão do Patrimônio Seoarado,,):

(i) pedido ou requerimento de recuperação judiciat ou extrajud.icial peta Emissora,
independentemente de aprovação do ptano de recuperação por seus credores ou
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão peto juiz
competente;

(ii) pedido de falência formutado por terceiros em face da Emissora e não
deüdamente etidido ou cancetado peta Emissora, conforme o caso, no prazo
tegat;

(iii) decretaçáo de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;

(iv) desvio de finalidade do Patrimônio Separado;

(v) quatificação, peta Assembleia Gerat, de um Evento de Vencimento Antecipado
das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) como um Evento de
Liquidaçáo do Patrimônio Separado;

(ü) não observância peta Emissora dos deveres e das obrigaçÕes previstos nos
'instrumentos cetebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como
Agente Fiduciário, Banco Liquidante, lnstituição Custodiante e Escriturador,
desde que, tenha recebido pontuatmente os recursos advindos dos Direitos

\n$..---.-.----§
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Creditórios do Agronegócio, pela Devedora ou comunicada para sanar ou justificar
o descumprimento, não o faça nos prazos preústos no respectivo instrumento
apticávet;

(üi) inadimptemento ou mora, peta Emissora, de quatquer das obrigações não
pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese,
a liquidaçáo do Patrimônio Separado ocorrerá desde que tal inadimplemento
perdure por mais de 30 (trinta) dias, contados da notificação format e
comprovadamente realizada peto Agente Fiduciário à Emissora; ou

(viíí) inadimptemento ou mora, peta Emissora, de quatquer das obrigações pecuniárias
previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a tiquidação
do Patrimônio Separado ocorrerá desde que taI inadimptemento perdure por mais
de 5 (cinco) dias, contados do conhecimento de tal evento.

11.1.2. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser
prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, peta Emissora, em 1 (um) Dia útit.

íí.2. A Assembteia Gerat mencionada no item 11.1 acima, observará os respectivos
quóruns de convocação e instatação previstos na Ctáusuta Doze abaixo.

11.2.1. Caso a Assembteia Gerat a que se refere o item 11.'Í acima não seja
instatada, o Agente Fiduciário deverá liquidar o Patrimônio Separado.

íí.3. A Assembteia Geral convocada para detiberar sobre quatquer Evento de
Liquidação do Patrimônio Separado decidirá, por votos da maioria absoluta dos Titu[ares de CRA
em Circutação, sobre a forma de administração e/ou eventual tiquidação, totat ou parciat, do
Patrimônio separado.

íí.4. Em referida Assembleia Gerat, os Titutares de CRA deverão detiberar: (i) peta
liquidação, total ou parciat, do Patrimônio Separado, hipótese na quat deverá ser nomeado o
tiquidante e as formas de tiquidação; ou (ii) pela não tiquidação do Patrimônio Separado,
hipótese na qual deverá ser detiberada a administraçáo do Patrimônio Separado peto Agente
Fiduciário ou nomeação de outra instituição administradora, fixando, em ambos os casos, as
condiçóes e termos para sua administraçáo, bem como sua respectiva remuneração. O
liquidante será a Emissora caso êsta não tenha sido destituída da administracão do Patrimônio
Separado.

1í.5. lnsuficiência do P trimônio Separado: A insuficiência dos bens do Patrimônio
Separado não dará causa à dectaração de sua quebra. No entanto, a Emissora convocará
Assembteia Gerat para detiberar sobre a forma de administração ou liquidação do Patrimônio
Separado, bem como a nomeaçáo do liquidante.

í1.6. Limitacão da Responsabitidade da Emissora: Os pagamentos dos Direitos
Creditórios do Agronegócio ou outros necessários à üabitização do pagamento do Vator Nominal
Unitário, da Remuneração e/ou do vator retativo ao Resgate Antecipado dos CR-A, sob regime
fiduciário em Patrimônio Separado, conforme descrito neste Termo de Securitizaçáo, náo
contam com nenhuma espécie de garantia nem coobrigaçáo da Emissora. Desta forma, a

responsabitidade da Emissora está timitada ao Patrimônio Separado.
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íí.7. Liouidacão do Patrimônio Separado : O Patrimônio Separado será [iquidado na
forma que segue

(i) automaticamente, quando do pagamento integral dos CRA nas datas de
vencimento pactuadas, ou, a quatquer tempo, na hipótese de Resgate Antecipado
dos CRA; ou

(ii) após a Data de Vencimento dos CRA (observadas as hipóteses de Resgate
Antecipado dos CRA e de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA), na hipótese de
não pagamento peta Devedora dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e, se for
o caso, após detiberação da Assembleia Gerat convocada nos termos da tei e deste
Termo de Securitização, mediante transíerência dos Creditos do Patrimônio
Separado ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora cuja contratação
seja aprovada petos Titutares de CRA, na Assembteia Geral prevista no item 11.1
acima), na quatidade de representante dos Titutares de CRA. Neste caso, os
Créditos do Patrimônio Separado e demais bens e direitos integrantes do
Patrimônio Separado serão transferidos imediatamente em pagamento aos
respectivos Titutares de CRA, para fins de extinção de toda e quatquer obrigação
da tmissora decorrente dos CRA.

11.7.1. quando o Patrimônio Separado íor liquidado, ficará extinto o
respectivo Regime Fiduciário aqui instituído.

11.7.2. O Agente Fiduciário deverá fornecer à Emissora, no prazo de 3
(três) Dias Úteis, a partir da extinção do Regime Fiduciário a que está submetida às Debêntures,
termo de quitação, que servirá para baixa junto à lnstituição Custodiante das averbaçÕes que
tenham instituído o Regime Fiduciário, se for o caso. Tat ato importará, no caso de extinção do
Patrimônio Separado nos termos da atínea "i" do item 1'Í.7. acima, na reintegração ao
patrimônio comum da Devedora dos eventuais creditos que sobejarem. Na hipótese de extinção
do Patrimônio Separado nos termos da atínea "ii" do item 11.7. acima, os Titutares de CRA
receberão os Direitos Creditórios do Agronegócio representados pelas Debêntures em dação em
pagamento pela díúda rêsuttante dos CRA, obrigando-se os Titutares de CRA, conforme o caso,
a restituir prontamente à Devedora eventuais créditos que sobejarem a totatidade dos vatores
devidos aos Titutares de CRA, cujo montante já deverá estar acrescido dos custos e despesas
que tiverem sido incorridas pelo Agente Fiduciário ou terceiro ou petos Titutares do CRA com
retação à cobrança dos reíeridos Direitos Creditórios do Agronegócio representados petas
Debêntures e dos demais Documentos da Operação.

11.7.3. Destituída a Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida
instituiçào administradora (i) administrar os Créditos do Patrimônio 5eparado, (ii) esgotar todos
os recursos judiciais e extrajudiciais para a reatização dos Direitos Creditórios do Agronegócio,
caso apticávet, (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRÁ na proporção de CRA
detidos, observado o disposto neste Termo de Securitização, e (iv) transferir os créditos
oriundos dos Direitos Creditórios do Agronegócio eventualmente não realizados aos Titutares de
CRA, na proporção de CRA detidos.
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íí,8. No caso de Evento de Liquidação do patrimônio Separado, os bens e direitos
pertencentes ao Patrimônio Separado, resuttado da satisfação dos procedimentos e
execução/excussão dos direitos e garântias, serão entregues, em favor dos Titutares de cRA,
observado que, para íins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada CRA, será dada a parceta
dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRA
representa da totatidade do saldo devedor dos cRA, operando-se, no momento da referida
daçáo, a quitação dos CRA.

12. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRÂ

í 2. í. Assembteia Geral dos Titutares de CRA: Os Titulares de CRA poderão, a quatquer
tempo, reunir-se em Assembteia Gerat, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da
comunháo dos Titulares de CRA.

12.3.2. lndependentêmente da convocação prevista nesta cláusuta, será
considerada regutar a Asembteia Geral à qual comparecerem todos os Titu(ares de CRA em
Circutaçáo, nos termos do §4" do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações.

12.4. lnstatacão da Assembteia Gerat: A Assembteia Geral instatar-se-á, em primeira
convocação, com a presença de Titutares de CRA que representem, no minimo, 50% (cinquenta
por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circutaçáo, e, em segunda convocaçáo, com a presença de
qualquer número de Titulares de CRA dos CRA em Circutação.

í2.5. Â Assembteia Geral reatizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando
houver necessidade de efetuar-se em outro Iugar, as correspondências de convocação indicarão,
com ctareza, o lugar da reunião. É permitido aos Titutares de CRA participar da Assembteia
Gerat por meio de conferência eletrônica e/ou videoconferência, entretanto deverão manifestar
o voto em Assembteia Gerat por comunicação escrita ou eletrônica.
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í 2.2. Convocacão da Assembteia Geral: A Assembleia Gerat poderá ser convocada pela
Emissora, peto Agente Fiduciário, peta CVM ou por Titulares de CRA que representem, no
mínjmo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circutação.

í2.3. A convocação da Assembteia Gerat dar.se-á mediante pubtjcaçáo de editat no
jornat "Valor Econômico", por 3 (três) vezes, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em
primeira convocação e de I (oito) dias em segunda convocaÇão, observado que esta convocação
deverá ser realizada por meio de pubticação de novo edital, respeitadas outras regias
relacionadas à pubticaçáo de anúncio de convocação de assembteias gerais constantes da Lei
das Sociedades por AçÕes, da regulamentaçáo apticávet e deste Termo de Securitização.

17.3.1. A convocação tambem poderá ser feita mediante correspondência
escrita enviada, por meio etetrônico ou postagem, a cada Titular de CRA, podendo, para esse
fim, ser utitizado quatquer meio de comunicação cuja comprovação de recebimento seja
possível, e desde que o fim pretendido seja atingido, tais como enüo de carta ou e-mait
encaminhados com Aviso de Recebimento.
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í 2.6. Apticar.se-á à Assembleia Gerat, no que couber, o disposto na Lei 1 1.076, na Lei
9.514,e na Lei das sociedades por Ações, a respeito das assembteias de acionistas, satvo no que
se refere aos representantes dos Titulares de cRA, que poderão ser quaisquer procuradores,
Titutares de cRA ou não, deüdamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de
instrumento de mandato vátido e eficaz. cada cRA em circulação corresponderá a um voto nas
Assembleias Gerais.

í 2.7. A Emissora e/ou o Agente Fiduciário deverão comparecer às Assembteias Gerais,
e prestar aos Titutares de cRA as iníormações que lhe forem solicitadas. De iguat maneira, a
Emissora poderá convocar quaisquer terceiros para participar das Assembleiasterais, semire
que a presença de quatquer dessas pessoas íor retevante para a detiberação da ordem do dia.

. í2.8. Presidência da Assembleia Gera(: A presidência da Assembleia Gerat caberá, de
acordo com quem a convocou:

(i) ao Diretor Presidente ou Diretor de Retações com lnvestidores da Emissora;

(ii) ao Titutar de CRA eteito petos demais; ou

(iil) àquete que for designado peta CVM.
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: Exceto se de outra forma disposto neste Termo de
mbteia Geral deverão ser aprovadas por Titutares de CRA

12.9.
Securitização

uórum d Detibe o

que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Titutares de cRA presentes na Assembleia
Gera[,. em primeira convocação ou, a maioria absotuta dos Titutares de cRA presentes na
Assembteia Gerat, em segunda convocação, desde que os Titulares de CRA presentes na
Assembteia Geral representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) do CRA em Circutação.

17.9.1. As seguintes detiberações retativas às características dos CRA
dependerão de aprovação de Assembteia Gerat de 2/3 (dois terços) dos CRA em Circutação: (i) a
orientação da manifestação da Emissora, na quatidade de titutar das Debêntures, em retação a
alteração e/ou exctusão de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures;
(ii) a atteração dos quóruns de detiberação previstos neste Termo de Securitização; (iii)
atteração de quaisquer disposições deste item 'l 2.9.1 ; (iv) atteraçáo das disposições retativas ao
Resgate Antecipado dos CRA e/ou Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (v) atterações nos
procedimentos apticáveis às Assembteias Gerais, estabelecidas nesta Ctáusula Doze;
(vi) quaisquer deliberações que tenham por objeto atterar as seguintes caractensticas dos CRA:
(a) Valor Nominal Unitário, (b) Remuneração, sua forma de cátcuto e as respectivas Datas de
Pagamento da Remuneração e (c) Data de Vencimento.

, as detiberações em Asse

í 2. 10. As detiberaçôes tomadas em Assembteias Gerais, observados o respectivo quórum
de instatação e de detiberação estabetecido neste Termo de Securitizaçào, serão consideradas
vátidas e eficazes e obrigaráo os Titulares de CRA, quer tenham comparecido ou não à
Assembteia Gerat, e, ainda que nela tenham se abstido de votar, ou votado contra, devendo ser
divutgado o resuttado da deliberação aos Titutares de CRA, na forma da regutamentação da CVM,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias contado da reatização da Assembteia Geral.
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í 2.1 í . Este Termo de Secuntização e os demais Documentos da Operação poderão ser
atterados, independentemente de deliberação de Assembteia Gerat ou de consutta aos Titutares
de cRA, sempre que tat atteração decorra exclusivamente da necessidade de atendimento de
exigências da CVM ou das câmaras de tiquidação onde os CRA estejam registrados para
negociação, ou em consequência de normas tegais regutamentares, ou da correção de erros
materiais, e/ou ajustes ou correções de procedimentos operacionais refletidos em quatquer dos
Documentos da operação que não aíetem os direitos de quatquer dos Titutares de cRA, devendo
ser, nesses casos, providenciada, no prazo de 30 (trÍnta) dias corridos ou no prazo prescrito,
conforme o caso, nas exigências tegais ou regulamentares, caso inferior.

í 2. í 2. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusuta Doze, deverá ser convocada Assembteia
Geral dos Titutares de cRA toda vez que a Emissora, na quatidade de titutar das Debêntures,
tiver de exercer ativamente seus direitos estabetecidos na Escritura de Emissão, para que os
Titutares de cRA detiberem sobre como a Emissora deverá exercer seu direito no âmbito das
Debântures.
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12.1?..1 . A Assembteia Gerat de Titutares de CRA mencionada no item 12.12.
acima deverá ser reatizada com no mínimo 1 (um) Dia útit de antecedência da data em que se
encerra o prazo para a Emissora, na quatidade dê titutar das Debêntures, manifestar-se frente
à Devedora ou da data em que ocorrerá uma assembteia geral de debenturistas, nos termos da
Escritura de Emissão.

17.17.3. A regra descrita no item 12.12.2. acima somente não será aplicávet
caso os Titulares de CRA não compareÇam à Assembteia Geral de Titulares de CRA, ou não
cheguem a uma definiçáo sobre a orientação, ou ainda o Agente Fiduciário não informe a
Emissora sobre a orientação de voto definida na ocorrência de um Evento de Vencimento
Antecipado das Debêntures, hipótese na quat a Emissora dectarará o Vencimento Antecipado
das Debêntures.

12,1?.4. A Emissora não prestará quatquer tipo de opiniáo ou fará qua(quer
juízo sobre a orientaçáo definida petos Titutares de CRA, comprometendo-se tão somente a
manifestar-se conforme orientaÇão dos Titutares de CRA. Neste sentido, a Emissora não possuj
quatquer responsabitidade sobre o resuttado e efeitos jurídicos decorrentes da orientação dos
Titu(ares de CRA por eta manifestado frente à Devedora ou a quem de direito no âmbito das
Debêntures, independentemente de estes causarem prejuizos aos Titutares de CRA ou à
Devedora.

12.12,2. Somente após receber a orientação definida petos Titutares de
cRA, a Emissora deverá exercer seu direito e manifestar-se no âmbito das Debêntures conforme
the for orientado. Caso os Titutares de CRÁ não compareçam à Assembteia Geral, ou não
cheguem a uma definição sobre a orientação, ou ainda o Agente Fiduciário não informe a
orientação de voto deíinida, conforme o caso, a Emissora deverá permanecer sitente írente à
Devedora no âmbito das Debêntures, sendo certo que, seu sitêncio, neste caso, não será
interpretado como negligência em retação aos direitos dos lnvestidores, não podendo ser
imputada à Emissora qua[quer responsabitização decorrente de ausência de manifestação.
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13. DEspEsas Do ParRtMôNto SEpaRADo

í 3.1. Serão de responsabilidade da Devedora, diretamente, ou caso sejam antecipados
peta Emissora, por eta reembotsados, a critério da Emissora, ou, ainda, com recursos do
Patrimônio Separado, em caso de inadimptemento peta Devedora, em adição aos pagamentos
do Valor Nominal Unitário dos CRA, Remuneração e demais previstos neste Têrmo de
Securitização:

(i) as despesas com a gestão, reatização e administração do patrimônio Separado e
na hipótese de tiquidação do Patrimônio Separado, inctuindo, sem limitação, o
pagamento da Taxa de Administração;

(ii) as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como a
lnstituiçáo Custodiante, o Escriturador, o Banco Liquidante e a 83;

(iii) os honorários, despesas e custos de terceiros especiatistas, advogados, auditores
ou íiscais retacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os
interesses dos Titutares de CRA e a realização dos Créditos do patrimônio
Separado;

(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência
em ações judiciais ajuizadas com a finatidade de resguardar os interesses dos
Titutares de CRÁ e a reatização dos Créditos do patrimônio Separado;

(v) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais
prestadores de serviços eventuatmente contratados mediante aprovação prévia
em Assembteia Geral, em razão do exercício de suas funçôes nos termos deste
Termo de Securitização;

(vi) remuneração e todas as verbas deüdas às instituições financeiras onde se
encontrem abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado;

(vii) despesas com registros e movimentação perante a CVM, 83, Juntas Comerciais e
Cartórios de Registro de Títutos e Documentos, conforme o caso, da
documentação societária da Emissora retacionada aos CRA, a este Termo de
Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem como de eventuais
aditamentos aos mesmos;

(viii) despesas com a pubticação de atos societários da Emissora e necessárias à
realização de Assembteias Gerais, na forma da regutamentação apticávet;

(ix) honorários de advogados, custas e despesas corretatas (inctuindo verbas de
sucumbência) incorridas pela Emissora e/ou peto Agente Fiduciário na defesa de
eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o
Patrimônio Separado;
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(x) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos
extraordinários especificamente previstos nos Documentos da Operação e que
sejam atribuidos à Emissora;

(xi) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, cujo recothimento, retenção
e/ou dedução sejam imputáveis ao Patrimônio Separado, observado o disposto no
item 13.3. abaixo; e

(xii) quaisquer outros honorários, custos e despesas expressamente previstos neste
Termo de Securitização e atribuídos ao Patrimônio Separado.

13.1.1. As Despesas indicadas no item 13.1 acima serão integratmente
arcadas por meio de recursos ou creditos oriundos do Patrimônio Separado.

í3.2. Em caso de não recebimento de recursos da Devedora, as Despesas serão
suportadas com os demais recursos ou créditos do Patrimônio Separado e, caso não seja
suíiciente, essas despesas deveráo ser suportadas petos Titutares do cRA. Em úttima instância.
as Despesas que eventualmente não tenham sido satdadas na forma deste item seráo acrescidas
à divida dos Direitos Creditórios do Agronegócio, preferindo a estes na ordem de pagamento.

í3,3. lmpostos: Os impostos diretos e indiretos descritos na Ctáusuta euatorze deste
Termo de Securitização não incidem no Patrimônio Separado e são de responsabitidade exctusiva
dos Titutares de CRA ou da Devedora, conforme apticáveis.

í3.4. Custos do Patrimônio Seoarado: Se, após o pagamento da totalidade dos CRA e
dos custos e despesas do Patrimônio Separado, sobejarem recursos ou créditos na Conta
Centratizadora, tais recursos e/ou créditos deverão ser transferidos (inctuindo seus rendimentos
tíquidos de tributos) peta Emissora para uma conta corrente de titularidade da Devedora,
ressatvados à Emissora o uso, inctusive para compensacão, exclusivamente para fins fiscais, dos
valores retidos na fonte pagadora em decorrência da tributacão de tais rendimentos.

Í 3.5. rte de Recursos: Caso qualquer um dos Titulares de CRA não cumpra com estas
obrigações de eventuais aportes de recursos na Conta Centratizadora, para custear eventuais
despesas necessárias a satvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes no
Patrimônio Separado para fazer frente a tal obrigação, a Emissora estará autorizada a reatizar
a compensação de eventuat Remuneração a que este Titutar de CRA inadimptente tenha direito
com os valores gastos pela Emissora e/ou petos demais Titutares de CRA adimptentes com estas
despesas.

14. TRATALIENTo TRTBUTÁR|o ApLtcÁvEL aos lNvEslDoREs

í4.í. Os Titulares de CRA não devem considerar unicamente as informaçóes contidas
nesta ctáusuta para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo
consuttar seus próprios assessores quanto à tributação específica à quat estaráo sujeitos,
especiatmente quanto a outros tributos, que não o imposto de renda, eventuatmente apticáveis
a esse investimento, ou a ganhos porventura auferidos em operações com CRA.
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14.7. Como regra gerat, os rendimentos em CRA auÍeridos por pessoas jurídicas não-
financeiras estão sujeitos à incidência do lmposto de Renda Retido na Fonte, a ser catcutado
com base na aplicação de atíquotas regressivas, apticadas em função do prazo do investimento
gerador dos rendimentos tributáveis: (i) ate 180 (cento e oitenta) dias: atíquota de 22,5% (vinte
e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e
sessenta) dias: atíquota de 20% (ünte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720
(setecentos e vinte) dias: aliquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e
(iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: atíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de
apticaÇào e contado da data em que o lnvestidor efetuou o investimento, até a data de resgate.

í4.3. Não obstante, há regras específicas apticáveis a cada tipo de investidor, conforme
sua quatificação como pessoa física, pessoa jurídica, inctusive isenta, instituiçoes financeiras,
Íundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobitiários e sociedades de
arrendamento mercantiI ou investidor estrangeiro.

14.4. O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas náo financeiras
tributadas com base no lucro reat, presumido ou arbitrado, é considerado antecipaçáo do
imposto de renda devido, gerando o direito à restituição ou compensaçáo com o lRpJ apurado
em cada período de apuração, uma vez que a totalidade do resuttado positivo deverá ser
computado na base de cátcuto no IRPJ e da CSLL. O rendimento também deverá ser computado
na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As atíquotas do lRpJ correspondem a 15% (quinze por
cento) e adicionat de 10% (dez por cento), sendo o adicional catcutado sobre a parcela do tucro
tributável que exceder o equivalente a RS240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano.
Já a atíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-fi nanceiras, corresponde a 9% (nove por
cento).
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Pessoas Físicas e Jurídicas Residen tes no Brasil

í4.5, Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1'de jutho de 2015, os rendimentos
em CRA auferidos por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não-cumulativo do PIS e da COFINS
estáo sujeitos à incidência dessas contribuições às atíquotas de 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente.

14.6. Com retaçáo aos investimentos em CRÂ reatizados por instituições financeiras,
fundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades
de previdência complementar abertas, sociedades de capitatização, corretoras e distribuidoras
de títutos e vatores mobitiários e sociedades de arrendamento mercantit, há dispensa de
retenção do IRRF.

í4.7. Não obstante a isenção da IRRF, com o advento da Lei 13.1ó9, a atíquota da CSLL
aplicável às instituições finânceiras e entidades equiparadas foi majorada para 70% (vinte por
cento) até 3'l de dezembro de 2018, com produçâo de eíeitos a partir de 'l' de setembro de
2015. Como resuttado retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA
por essas entidades, via-de-regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados
peto IRPJ, à atíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e peta CSLL,
à atíquota de 20% (ünte por cento) no período compreendido entre 1" de setembro de 2015 e
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31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1. de janeiro de 2019. No caso
das cooperativas de crédito, a atíquota da csLL e de 17% (dezessete por cento) para o período
entre 1'de outubro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, sendo reduzida a 15% (quinze poi centol
a partir de 1'de janeiro de 2019. As carteiras de fundos de investimentos (exceto fundos
imobitiários) estão, em regra, isentas de imposto de renda. Ademais, no caso das instituiçôes
financeiras e determinadas entidades equiparadas, os rendimentos decorrentes de investimento
em cRA estáo potenciatmente sujeitos à contribuição ao pls e à coFlNS às atíquotas de 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, podendo
haver exceções.

í4.8, Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão
atuatmente isentos de imposto de renda (na fonte e na dectaração de ajuste anuat), por força
do artigo 3', inciso lV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da Receita Federat ào Brasít.
expressa no artigo 55, parágrafo único, da lnstruçâo Normativa RFB n. 1.5g5, de 31 de agosto
de 2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capitat auferido na atienaÇão ou cessãõ dos
CRÀ.

14.9' Pessoas jurídicas isentas do IRPJ/CSLL terão seus ganhos e rendimentos tributados
exctusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensáv-et, conforme previsto no artigo
76, inciso ll, da Lei 8.981. As entidades imunes estão dispensadas da retenÇão do imposto Àa
fonte desde que dectarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 7.Í, da Lei g.9g1,
com redação dada peta Lei n." 9.065, de 20 de junho de 1955.

63

lnvestidores Residentes ou Domicitiados no Exterior

í4,í0.Os rendimentos auferidos por investidores pessoas jurídicas residentes,
domicitiados ou com sede no exterior que investirem em cRA no país de acordo com as normas
previstas na Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à atíquota de 15% (quinze
por cento). Exceção é feita para o caso de investidor pessoa jurídica residente em jurisdição de
tributaÇão favorecidal, assim definidas aquetas tocatidades que não tributam a renda ou que a
tributam à atíquota máxima inferior a 20% (ünte por cento) ou l7% (dezessete por cento), no
caso das jurisdiçôes que atendam aos padrões internacionais de transparência preústos na lN
RFB 1.530, hipótese em que seria veriíicada a incidência do IRRF sobre rendimentos decorrentes
do investimento em CRA tendo por base a apticação de atíquotas regressivas que variam de
22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (nos termos
informados acima para as pessoas jurídicas brasiteiras em gerat).

í 4. í í. Rendimentos e ganhos de capitat obtidos por investidores pessoas fisicas
residentes ou domiciliadas no exterior em investimento em CRA são isentos de tributação,
inctusive no caso de investidores residentes em jurisdição de tributação favorecida.

1 No entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas jurisdições de tributaçào favorecida as
tocatidades listadas no artigo 1' da lN RFB 1.017, de 04 de junho de 2010.
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14. í 2. Ganhos de capitat auferidos na atienação de CRA em ambiente de botsa de valores
ou assemelhados por investidores pessoas jurídicas residentes no exterior, cujo investimento
seja reatizado em acordo com as disposições da Resotução C/vlN 4.j73 e qúe não estejam
tocatizados em jurísdição de tributaçáo favorecida podem se beneficiar da isenção do IRRF. por
outro lado, os ganhos de capitat obtidos por investidores pessoas jurídicas locatizadas em
jurisdição de tributação favorecida como resuttado da atienação de cRA ficam sujeitos à
tributaçáo exctusiva peto IRRF, com base na apticação de atíquotas regressivas que variam de
(22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15% (quinze por ceniol, conforme
informado acimâ).
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lmDosto sobre ODeracõ es Financeiras (lOF)

í5.í. Locat de Publica ão dos Fatos e Atos Retevantes: Os fatos e atos retevantes de

14.í3.lmposto sobre Ooeracões de Câmbio: Regra gerat, as operaçôes de câmbio
relacionadas aos investimentos estrangeiros reatizados nos mercados financeiios e de capitais
de acordo com as normas e condições preústas peta Resotução 4.373, inclusive por meio de
operaçóes simuttâneas, inctuindo as operações de câmbio retacionadas aos investimentos no
mercado financeiro e de capitais, tais como os investimentos em cRA, estão sujeitas à incidência
do loF/câmbio à atíquota zero no ingresso e no retorno dos recursos, conforme Decreto n.o
6.306, de 14 de dezembro de 2007, e atterações posteriores. Em qualquer caso, a atíquota do
l0F/câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do poder Executivo Federil, ate o
percentual de 25% (ünte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este
eventuat aumento.

í 4. í 4, lr.noosto sobre Operacões com Títulos e Vatores Mobiliários: As operaçóes com CRA
estão sujeitas à aliquota zero do IOF/Títutos, conforme o referido Decreto n.o 6.30ó. Em
quatquer caso, a atíquota do loF/Titulos pode ser majorada a quatquer tempo por ato do poder
Executivo, até o percentual de '1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia,
retativamente a transações ocorridas após este eventuaI aumento.

c
interesse dos Titutares de CRA bem como as convocações para as respectivas Assembleias Gerais
serão disponibitizados nos prazos legais e/ou regulamentares, através do móduto IPE do sistema
"Empresas.Net" e no jornat "Vator Econômico", obedecidos os prazos legais e/ou
regutamentares. Caso a Emissora attere seu jornaI de pubticação após a Data de Emissão, deverá
enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veícuto. As pubticações reíeridas nos
itens desta Cláusuta Quinze serão encaminhadas ao Agente Fiduciário no endereço etetrônico
indicado na Ctáusuta 1 9.1 . abaixo, em até 02 (dois) Dias Úteis de sua reatização.

í5.2. Todos os atos e decisôes decorrentes desta Emissáo que, de quatquer forma,
vierem a envolver interesses dos Titutares de CRA e independam de sua aprovação deverão ser
veicutados, na forma de aviso, no jornal "Valor Econômico", devendo a Emissora aúsar o Agente
Fiduciário da reatização de quatquer publicação em âté 3 (três) dias antes da sua ocorrência.

í 5. PUELICIDADE
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í 5.3. A Emissora poderá deixar de reatizar as pubticações acima previstas se notificar
todos os Titutares de cRA e o Agente Fiduciário, obtendo detes dectaração de ciência dos atos
e decisões, desde que comprovados ao Agente Fiduciário. o disposto neste item não inctui "atos
e fatos retevantes", que deverão ser divutgados na forma prevista na Instrução da CVM 358.

'15.4. As demais informaçÕes periódicas da Emissora serão disponi bi ti zadas ao mercado,
nos prazos tegais e/ou regutamentares, através do sistema da CVM de envio de lníormações
Periódicas e Eventuais - lPE, ou de outras formas exigidas peta tegistaçáo aplicávet.

16, REGISTRo Do TERMo DE SECURITIZAÇÃo E DECLARAçÕE5

í6.í. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos são registrados pela
lnstituição custodiante e por eta e custodiados, conforme dectaração constate do Anexo V ao
presente Termo de Securitização.

í6.2. Em atendimento ao item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM 414, sáo apresentadas,
nos Anexo Vll,
emitidas peto C

Anexo Vl
oordenador

e Anexo lX ao presente Termo de Securitização, as dectaraçoes
Lider, peta Emissora e pelo Agente Fiduciário, respectivamente.

16.3. Em atendimento ao item 4 do Anexo lll da lnstrução CVM 414, é apresentada, no
Anexo Vl ao presente Termo de Securitizaçáo, a dectaraçáo unitateral emitida pela Emissora
com relação à instituição do Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.

17. Rrscos

17.í. O investimento em CRA envotve uma série de riscos, como os identificados, na
data de assinatura deste Termo de Securitização, na forma descrita no Anexo ll a este Termo
de Securitização.

í 8. DrsPosrçóEs GERÁrs

í8.í. lndivisibitidade: As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de
Securitização integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos e complexos,
envolvendo a celebração, atém deste Termo de Securitizaçáo, dos demais Documentos da
Operação, razão peta qual nenhum dos documentos poderá ser interpretado e/ou anatisado
isotadamente.

18.2. lrrevoeabitidade: Este Termo de Securitizaçáo é cetebrado em caráter irrevogável
e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores ou cessionários a quatquer títuto.

í8.3. Tolerância: A toterância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e
transitório; e (ii) não configuraráo, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remiçáo,
perda, modificação, redução, novação ou amptiação de quatquer poder, facutdade, pretensão
ou imunidade de quatquer das Partes.
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18.4. Prevatência d as Disposic ões do Termo de Securitizacão : Na hipótese de quatquer
disposição do presente Termo ser julgada itegat, ineficaz ou invátida, prevatecerão as demais
disposições não afetadas por tal jutgamento, comprometendo-se as partes a substituírem a
disposição afetada por outra que, na medida do possívet, produza efeitos semelhantes.

í8.5. Atteracões: Todas as atteraçóes do presente Termo de Securitização somente
serão vátidas se reatizadas por escrito e aprovadas cumulativamente: (i) por Assembteia Geral,
observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização; e (ii) pela Emissora, exceto as
decorrentes de leis, da regulação, erros materiais e exigências da CVM.

18,6, Cessão: É vedada a cessão, por quatquer das partes, dos direitos e obrigações
aqui previstos, sem expressa e previa concordância dos Titulares de cRA reunidos em Assembteia
Geral.

19. CoMUNTcAçÕEs

í 9. í , Comunicacões: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre
feitos por escíto, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a
serem enviados por quatquer das Partes nos termos deste Termo de Securitização, deverão ser
encaminhados para os seguintes endereços:

Se para a Emissora:

Eco SECURITIzADoRA DE DIREITos CREDITÓRIos Do AGRoNEGóCIo S.A.
Avenida Pedroso de Morais, 1 .553, 3 ' andar, conjunto 32, Pinheiros
CEP 054í 9-00 Í , São Pauto - 5P
At.: Sr. Cristian de Atmeida Fumagatti
Tetefone: (1 1 ) 3811-4959
E-mâit: cristian@ecoagro. agr. br

Se para o Agente Fjduciário:

PLANNER TRUSÍEE DISTRIBUIDoRA DE TÍTULos E VALoREs MoBILIÁRIos LTDA.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 10" andar, ltaim Bibi
CEP 04538-132, 5ão Pauto - SP

At.: Viviane Rodrigues /Tatiana Lima
Tetefone: (11) 2177-7678 / i.11') 2177-2613
E-mait: vrodrigues@ptanner.com. brl ttima@ptanner. com. br / fiduciario@ptanner.com. br

..l:=>

19.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas
sob protocolo ou com Aviso de Recebimento, nos endereços indicados acima. As comunicações
feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de recebimento de "aviso de
entrega". Quando for necessáío o envio de documentos originais, estes deverão ser
encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias Úteis após o respectivo
recebimento da mensagem contendo cópia digitatizada. A mudança de quatquer dos endereços
acima deverá ser comunicada à outra parte peta parte que tiver seu endereço alterado.
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?O, FoRo DE ELErçÃo E LEGTSLAÇÃo ApLtcÁvEL

20.í. Foro: As Partes etegem o Foro da Comarca de São Pauto, Estado de São pauto,
como o único competente para dirimir quaisquer questões ou titígios originários deste Termo de
Securitização, renunciando expressamente a quatquer outro, por mais privitegiado que seja ou
venha a ser.

20.2. Lei Aoticávet: Este Termo de Securitização é regido, materiat e processuatmente,
petas leis da Repúbtica Federativa do Brasit.

E, por estarem assim justas e contratadas, o presente Termo de Securitização é firmado em 3
(três) üas, de igual teor e íorma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

5ão Pauto, 27 de novembro de 7017.

[O restante da página foi deixado intencionatmente em branco]

r./
-:\r
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do Agronegôcio da Eco Securitizodora de Direitos C tórios do Agronegócio S.A.

Eco 05 DO o s.A
Emíssora

crbtiân cle Al ufnagalll

Milton Scatollnl M€ntsn
Diretor

Dirotor

<<:-
r
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Pógino de assínaturas 2/2 do Termo de Securítização de Díreitos Creditorios do Agronegócio do
137o (centésima trigésima setima) 5éríe do 1o (primeíro) Emíssõo de certificodosle Recebíveís
do Agronegócio do Eco Securítizadora de Direítos Creditórios do Agronegócio S.A.

ER DrsrRrBurDoRA DE TÍTULos E VaLoREs MoBtLtÁRtos LTDA.
Agente Fiduciório

0".àJ[:;:,.;:"íÍj:x.:3í;,
Testemunhas

Nome:
Ro&rta Lacerda F4RG n.':

CPFIMF n. ": RG: 278.111-92 SSPISP

CPF: 220.314.20&10

Nome:
RG n.':
CPFIMF n.': Gabíiela Ábate

írc 33 3 r9.231-X
cPF 1gô.776.E48-04
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I. APRESENTAçÃo

(a) Em atendimento ao item 2 do Anexo lll da lnstrução CVM 414, a Emissora
apresenta as características dos Direitos Creditórios do Agronegócio que
compõem o Patrimônio Separado no Anexo I a este Termo de Securitização.

(b) Os itens indicados abaixo apresentam as principais características dos Direitos
Creditórios do Agronegócio.

(c) As patavras e expressões iniciadas em (etra maiúscuta que não sejam definidas no
presente anexo terão o signiíicado previsto no Termo de Securitização.

II. DIREIToS CREDTTóRIo5 Do AGRoNEGócIo

í . Valor I da Emissão: RS200.000.000,00 (duzentos mithões de reais) na Data de Emissáo;

z Quantidâde:200.000 (duzentas mil) Debêntures, com vator nomina( unitário de
R51.000,00 (mil reais) na Dara de Emissão;

3. Data de Emissão: 8 de dezembro de 2017 ("Data de Emissáo");

Número da Emissão: 7' (sétima) emissão da Camit Atimentos S.A.;4

5

6

Série: Série Única;

Espécie: quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Açoes, e não
conferirão quatquer priútégio a seus titutares, bem como não será segregado nenhum dos
ativos da Devedora em particutar em caso de necessidade de execução judiciat ou
extrajudicia[ das obrigações da Devedora decorrentes das Debêntures;

Valor Nominal Unitário: RS 1.000,00 (mit reais), o quat não será objeto de atuatização
monetária ou correção por qualquer índice;

7

õ Colocacão: cotocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema
de distribuição de vatores mobitiários e/ou quatquer esforço de venda perante
investidores;

9. Subscriçáo e lnteqralizacão: a totalidade das Debêntures foi subscrita na Data da Emissão
e integralizada na Data de lntegratização;

10. Prazo de Vigência e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de vigência de
4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 8 de dezembro

t.<

ANExo I . CARACIERísTIcAs Dos DIRErÍos CREDITÓRIos Do AGRoNEGócIo
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de 2021 ("Data de Vencimento");
íí. Comorovação de Titularidade: A titutaridade das Debêntures será comprovada peta

inscrição do titutar das Debêntures no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da
Devedora;

í2. DestinaÇáo dos Recursos: Os recursos obtidos peta Devedora por meio da emissão das

í 3. Forma e Conversibilidade: nominativa , sem a emissão de cauteta ou de certificados, não
conversíveis em ações de emissão da Devedora;

í4. Amortizacão Proeramada: O Valor Nominat Unitário das Debêntures é devido
integratmente na Data de Vencimento, observadas as hipóteses de Eventos de Vencimento
Antecipado, o Resgate Antecipado e a Oíerta de Resgate Antecipado, conforme
estabetecido na Escritura de Emissão;

í5. Remuneràcão: As Debêntures íarão jus a juros remuneratóíos incidentes sobre o Valor

Debêntures seráo destinados exclusivamente ao cumprimento da obrigação de compra de
açúcar assumida peta Devedora no âmbito do Contrato de Compra de Açúcar no período
de até 24 (vinte e quatro) meses a partir de janeiro de 2018;

Nominal Unitário ou o satdo do Vator Nominat Unitário, conforme o caso, desde a primeira
Data de lntegratizaçáo ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido
abaixo) imediatamente anterior, coníorme o caso, correspondentes à variação acumutada
de 98,00% (noventa e oito por cento) das taxas medias diárias dos Dl Depósitos
lnterfinanceiros de um dia, over extro gfupo, expressa na íorma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, catcutada e divulgada diariamente peta 83
("Taxa Dl"), no informativo diário disponível em sua página na internet
(http:/ /www cetip.com. br) ("Remuneracão")

16. mento dà Remunera o: A Remuneração das Debêntures será paga nos meses de
junho e dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 8 de junho de 2018 e o
úttimo pagamento na Data de Vencimento das Debêntures conforme tabeta abâixo (cada
data de pagamento de Remuneração, umâ "Data de Paqam da Remuneracão" ):

08 /06/2018 Primeira oata de
InteqratizaÇâo

08/06 t7018 0,00%

10/12./20',t8 08/06 /?018 10 / 12/ 2018 0,00%
10106 / 20',t9 10 / 12t2018 10/06t2019 0,00%

09 t't2/7019 0,00%09 t1?/ 2019 10I 06 t10'19

08 t06/?020 09 /'1212019 08t06 t2020 0,00%
08 /06/2020 08t12/7.020 0,00%08t 1217020

08t06/2021 08 / 12/2020 08 /06 /2021 0,00%
08 t12/2071 08/06/7071 08/12/2021 100,00%

:-_

DATAS
DE PAGAMENTO

PERIODO DE CÀPITALIZA :ÀO DA REMUNERACAO PORCENÍAGEM
DE

À/úoRTrzÂçÃo
DO VALOR
NOMINAL

lnício do Período de
Capitàlizaçáo

(inclusjve)

Fim do PêrÍÕdo de
Capitalização

(exclusive)
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í7. Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo da remuneraçâo das Debêntures, ocorrendo
impontuatidade no pagamento peta Devedora de quatquer quantia devida nos termos desta
Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e náo pagos peta Devedora,
devidamente atuatizados peta remuneraçáo das Debêntures ficarão, desde a data da
inadimptência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso,
notificâção ou interpetação judicial ou extrajudiciat: (i) mutta convencionat, irredutívet e
não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii)juros moratórios à razáo de 1% (um por
cento) ao mês catcutados p ro rata temporís;

18. Local e Forma de Paqamento: Os pagamentos retativos às Debêntures serão feitos peta
Devedora mediante depósito na conta do Patrimônio Separado, quat seja, conta corrente
n.' 5399-6, mantida no Banco Bradesco S.A (237), agência 0133"3, em nome da Emissora;

19. Encarqos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento peta Companhia de
quatquer quantia devida nos termos desta Escritura de Emissão, os débitos em atraso
vencidos e não pagos peta Companhia, devidamente atuatizados pela Remuneração,
ficarão, desde a data da inadimptência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judiciat ou extrajudiciat: (i)
mutta convencionat, irredutível e não compensatôna, de 2% (dois por cento); e (ii) juros
moratórios à razáo de 1% (um por cento) ao mês catcutados p ro roto temporis.

=.::
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ANExo II . FAToRES DE RIsco

Os negôcios, a sítudção finonceiro ou os resultados operocionoís da Emíssoro e dos demois
particípontes da presente Oferta podem ser adversa e moteríalmente aÍetados por quaisquer
dos ríscos abaíxo relocionodos. Coso qualquer dos ríscos e íncertezas aquí descritos concretize-
se, os negôcíos, a sítuoçõo fínanceiro, os resultodos operocionois da Emíssora, da Devedora,
elou do Debenturisto de odimplir os Direitos Creditórios do Agronegócio e demois obrigoções
previstas na Escrítura de Emíssõo de Debêntures e no Controto de Aquísiçõo de Debêntures
poderá ser adversamente ofetoda sendo que, nesses cosos, a copocídode da Emissoro de eÍetuor
o pagamento dos CRA poderá ser ofetoda de formo adverso.

É essenciol e indispensóvel que os lnvestidores leiam o Termo de Securitização e compreendom
integrolmente seus termos e condições, os quais são específicos desto operoção e podem diferir
dos termos e condíções de outros operações envolvendo risco de crédito.

Para os efeítos deste Anexo, quondo se aÍírma que um rísco, incertezo ou problema poderá
produzir, poderia produzír ou produzírio um "efeito adverso" sobre o Emissora, o Devedora
elou o Debenturisto, quer se dizer que o rísco ou a incertezo poderá, poderia produzir ou
produziría um eíeito adverso sobre os negócios, a posiçõo finonceíra, a liquidez, os resultados
dos operações ou as perspectivas da Emissoro, do Devedoro, elou do Debenturísta, conÍorme o
caso, exceto quando houver indicação em contrárío ou conforme o contexto requeíra o
contrório. Devem-se entender expressões símilares neste Anexo como possuindo também
sígnifi codos semelhontes.

Os riscos descritos aboixo nõo são exaustívos, outros ríscos e incertezas aindo nao conhecidos
ou que hoje sejam consíderados imateriais, também poderõo ter um efeito adverso sobre a
Emíssora e sobre o Devedora elou a Debenturisto. No ocorrêncía de quolquer das hipóteses
aboixo os CRA podem não ser pagos ou ser pogos openas parcialmente, gerando uma perda para
o investidor.

:S

Antes de tomar quolquer decisõo de investimento nos CRA, os potencíois lnvestidores deverõo
consideror cuidodosamente, à luz de suos prôprias situoções finonceiras e objetivos de
investímento, os Íotores de risco descritos obaixo, bem como as demoís informações contídas
neste Anexo e em outros documentos da Oferta, devidomente assessorados por seus assessores
jurídicos el ou financeíros.

Os fatores de risco relocíonados à Emissora, seus controladores, seus acíonistos, suas
controladoros, seus ínvestidores e oo seu romo de atuaçao estao disponíveis em seu formulárío
de referêncio nos itens "4.1 Fotores de Rísco" e "5.1 Riscos de Mercodo".

Riscos da Ooeracão

Recente desenvolvimento do securitização de direitos creditórios do ogronegócio pode
geror riscos judiciois elou financeiros aos investidores dos CRA

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operaçáo recente no mercado de
capitais brasiteiro. A Lei 11.076, que instituiu os certificados de recebíveis do agronegócio, foi
editada em 2004. Entretanto, só houve um votume maior de emissões de certificados de
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recebíveis do agronegócio nos úttimos anos. Atém disso, a securitização é uma operação mais
comptexa que outras emissões de vatores mobitiários, já que envotve estruturas jurídicas que
objetivam a segregação dos riscos do emissor do vator mobitiário (secu ritizadora ), do devedor
de seu lastro (no caso, a Devedora) e dos créditos que lastreiam a emissão, o mercado de
securitização ainda não se encontra totatmente regutamentado e com jurisprudência pacífica,
podendo ocorrer situaçoes em que ainda não existam regras que o direcionem, gerando assim
um risco aos lnvestidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao anatisar a Oferta e os CRA
e/ou em um eventual cenário de discussão e/ou de identiíicaçáo de lacuna na regutamentação
existente, (i) editar normas que regem o assunto e/ou interpretá-tas de íorma a provocar um
efeito adverso sobre a Emissora, a Devedora e/ou os CRA, bem como (ii) proferir decisôes que
podem ser desfavoráveis aos interesses dos lnvestidores dos CRA.

lnexistêncio de jurisprudêncio consolidada acerca do securitização

Em razão da pouca maturidade e da fatta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais
brasiteiro em retação a estruturas de securitização, em situações adversas poderá haver perdas
por parte dos Titutares de CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para execução judiciat
desses direitos. Assim, em razão do caráter recente da legistação reíerente a CRA e de sua
paulatina consotidação, levam à menor previsibitidade quanto à sua apticação e interpretaçáo
ou a eventuais divergências quanto a suas estruturas petos lnvestidorês, peto mercado e peto
Poder Judiciário, exemptificativamente, em eventuais conftitos ou divergências entre os
Titulares de CRÁ ou titígios judiciais.

:-

Não existe regulamentoçõ.o específico acerca das emissões de certificados de recebíveis
do ogronegócio

A atividade de securitização de créditos do agronegócio está sujeita à Lei 11.076 e à
regulamentação da CVM, no que se refere a oíertas púbticas de distribuição de certiíicados de
recebíveis do agronegócio e no que se refere a ofertas púbticas de distribuição com esforços
restritos de certiíicados de recebíveis do agronegócio. Como ainda não existe regutamentaçáo
específica pâra estes vatores mobitiários e suas respectivas ofertas ao público investidor, a CVM,
por meio de comunicado definido na reunião do Colegiado reatizada em 18 de novembro de
2008, entendeu que os dispositivos da lnstrução CYM 414, norma apticável aos certificados de
recebíveis imobiliários, seriam apticáveis, no que coubessem, às ofertas púbticas de certificados
de recebíveis do agronegócio e seus respectivos emissores. Assim, enquanto a CVM náo tratar
da matéria em norma específica, será ap(icada às ofertas de certificados de recebíveis do
agronegócio a lnstrução CVM 414, interpretada na íorma da Lei 11.076, com as devidas
adaptações a fim de acomodar as possíveis incompatibitidades entre a regutamentaçâo dos
certiíicados de recebíveis imobitiários e as características das operaçoes de certificados de
recebíveis do agronegócio, sem prejuízo de eventuat edição posterior de norma específica peta
CVM apticável a operações de certificados de recebíveis do agronegócio. A inexistência de uma
regulamentação êspecífica a disciplinar os CRA poderia Ievar à menor previsibitidade e
divergência quanto à aplicaçáo dos dispositivos atuatmente previstos para os certificados de
recebíveis imobiliários (CRl) adaptados conforme necessário para os CRA em litígios judiciais ou
divergências entre os lnvestidores.

ü



Os Direitos Creditórios do Agronegócio constituem o totolidade do patrimônio Seporado,
de modo que o otraso ou a folto do recebimento destes peÍo Emrss oro, ossim como qualquer
atroso ou falho pela Emissora nas suas obrígações ou a insolvêncio do Emissora, poderá
afetor negotivamente a capacidade de pagomento dos obrigações decorrentes dos CRA

A Emissora é uma companhia securitizadora de creditos do agronegócio, tendo como objeto
sociat a aquisicão e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificádos
de recebíveis do agronegócio, cujos patrimônios são administrados separadamente, nos termos
da Lei 9.514 e da Lei 11.076. O Patrimônio Separado tem como única fonte de recursos os
Direitos Creditórios do Agronegócio. Desta forma, quatquer atraso, fatha ou fatta de
recebimento destes peta Emissora, assim como quatquer atraso ou falha peta Emissora nas suas
obrigações ou a insotvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora
de honrar as obrigaçóes decorrentes dos respectivos CRA, sendo que caso os pagamentos dos
Direitos creditórios do Agronegócio tenham sido reatizados peta Devedora na forma prevista na
Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora não terá quatquer obrigaçáo de fazer
novamente tais pagamento e/ou transferências.

Descasomento entre o índice do Toxo Dl a ser utilizado e o doto de pogomento dos CRA
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Todos os pagamentos de Remuneração retacionados aos CRA seráo feitos com base na Taxa Dl
referente ao período iniciado 'í (um) Dia Útit antes do início de cada período de acúmuto da
Remuneraçâo dos CRA (timitada à data de integratização das Debêntures) e encerrado 1 (um)
Dia Utit anterior à respectiva Data de Pagamento da Remuneracão dos CRA. Nesse sentido, o
valor da Remuneração a ser paga ao Titutar de CRÂ poderá ser maior ou menor que o vator
catcutado com base no período compreendido exatamente no intervato entre a data de início
de cada período de acúmuto de remuneraçáo e a respectiva Data de Pagamento dos CRA.

Risco Relacionodo à Remuneração dos Direitos Creditórios do Agronegócio

A Súmuta n.' 17ó, editada peto Superior Tribunal de Justiça, enuncia que e nuta a ctáusuta que
sujeita o devedor ao pagamento de juros de acordo com a Taxa Dl divutgada peta 83. Dessa
forma, há a possibitidade de, em eventual disputa judiciat, a 5úmuta n' 176 vir a ser aplicada
peto Poder Judiciário para considerar que â Taxa Dl não e vátida como fator de remuneração dos
CRA. Em se concretizando esta hipótese, o índice que vier a ser indicado peto Poder Judiciário
para substituir a Taxa Dl poderá amptiar o descasamento entre os juros apticáveis às Debêntures
e os juros retativos à Remuneração dos CRA e/ou conceder aos Titutares de CRA uma
remuneração inferior à atual Remuneraçáo dos CRA.

Nõo reolização adequada dos procedimentos de execuçõo e otroso no recebimento de
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio

A Emissora, na quatidade de adquirente dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e o Agente
Fiduciário, nos termos da lnstrução CVM 583, sáo responsáveis por reatizar os procedimentos de
execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito
dos Titutares de CRA.

r



A não reatização ou reatizaçâo inadequada dos procedimentos de execuçáo dos Direitos
Creditórios do Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário poderá prejudicar o
fluxo de pagamento dos CRA. Adicionatmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em
razáo de cobrança judicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio ou em caso de perda dos
Documentos Comprobatórios, a capacidade de satisfaçâo do crédito pode ser impactada,
afetando negativamente o ftuxo de pagamentos dos CRA.

Riscos dos CRA e do Oferta

Riscos gerais

Tendo em vista as obígações previstas para a Devedora nos Documentos da Operação, a
deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora e/ou de sociedades reteíantes
de seu grupo econômico, em decorrência de íatores internos e/ou externos, poderá afetar de
forma negativa o fluxo de pagamentos dos cRA. 0s riscos a que estão sujeitos os Titutares de
cRÁ podem variar significativamente, e podem incluir, sem timitação, perdas em decorrência
de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que afetem
negativamente os produtos comerciatizados peta Devedora, impactando os preços de
commodities do setor agríco(a nos mercados nacional e internacional, atterações em potíticas
de concessáo de crédito e outros eventos que possam afetar o íaturamento e/ou despesas da
Devedora e de suas controladas e, consequentemente, sua condição econômico-financeira e
capacidade de pagamento dos CRA. crises econômicas também podem afetar os setores agrícota
e sucroenergético a que se destina o íinanciamento que lastreia os CRA, objeto da captação de
recursos viabitizada peta Emissão. Adicionalmente, falhas na constituição ou formatização do
tastro da Emissão e de sua cessão, bem como a impossibitidade de execução específica de
referido título e dos Direitos Creditórios do Agronegócio, caso necessária, também podem afetar
negativamente o ftuxo de pagamentos dos CRA.

Alteroções na legislação tributório aplicável aos CRA ou na interpretação dos normos
tributórias podem ofetor o rendimento dos CRA

Poderào afetar negativamente o rendimento tíquido dos CRA para seus titutares: (i) eventuais
atterações na tegistação tributária, criando ou etevando alíquotas do imposto de renda
incidentes sobre os CRA; (ii) a criação de novos tributos; (iii) mudanças na interpretação ou
apticaçáo da legistação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais; (iv) a
interpretação de tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras emissÕes semethantes à
dos CRA anteriormente reatizadas, de acordo com a qual a Emissora, os Titutares de CRA ou
terceiros responsáveis peta retenção de tributos fiquem obrigados a reatizar o recothimento de
tributos retacionados a essas operaçôes anteriores; ou (v) outras exigências tributárias, a
quatquer títuto, retacionadas à estruturação, emissão, cotocação, custódia ou liquidação dos
CRA.

Em adiçáo, de acordo com o a ctáusula 14.3 do Termo de Securitização, os impostos diretos e
indiretos aplicáveis conforme tegistação tributáía vigente constituirão despesas de
responsabitidade dos Titutares de CRA ou da Devedora, e não incidirão no Patrimônio Separado.
Dessa forma, a ausência de recursos para fazer frênte ao pagamento de tais eventos poderá
aíetar o retorno dos CRA ptanejado petos investidores.
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Baixa liquidez dos certificodos de recebíveis do ogronegócio no mercado secundório e
reduçõo de liquidez odicional decorrente de porticipação de lnvestidores que sejam
considerados Pessoas Yinculodas no Procedimento de Alocoção

o mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta baixa liquidez e
náo há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos -RA que
permita sua atienação petos subscritores desses vatores mobitiários, caso decidam peto
desinvestimento. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os cRA poderá encontrar
dificutdades para negociá-tos com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado
para manter o investimento nos CRA até a Data de Vencimento. portanto, não há quatquer
garantia ou certeza de que o titutar do cRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus
CRA peto preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual atienação dos CRA poderá
causar prejuízos ao seu titutar. Ademais, tat situação poderá ser agravada peta participação de
Pessoas vincutadas no Procedimento de Alocação, o que poderá resuttar em reducão adicionat
da liquidez esperada dos CRA no mercado secundário.

Quórum de deliberaçõo em Assembleio Geral

Atgumas detiberações a serem tomadas em Assembteias Gerais são aprovadas por maioria dos
presentes na respectiva assembleia, observado o quórum mínimo de detiberação previsto na
ctáusuta 12.9 do Termo de Securitização, e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou
qualificado estabetecidos no Termo de securitização. o titular de pequena quantidade de cRA
pode ser obrigado a âcatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não
havendo mecanismos de venda computsória no caso de dissidência do Titutar do CRA em
determinadas matérias submetidas à detiberaçáo em Assembteia Gerat. Atém disso, a
operacionatização de convocação e reatização de Assembleias Gerais poderá ser afetada
negativamente em razão de grande putverização dos CRA, o que tevará a eventual impacto
negativo para os Titutares dos respectivos CRA.

Eventual rebaixamento no classificoção de risco dos CRA poderó dificultor o captação de
recursos pela Devedoro, bem como ocarretor redução de liquidez dos CRA para negocioção
no mercodo secundário

A reatização da classiíicação de risco (rating) dos CRA leva em consideração certos fatores
retativos à Emissora ou à Devedora, tais como sua condição financeira, administraçào e
desempenho. Sáo anatisadas, também, as características dos CRA, assim como as obrigaçoes
assumidas peta Emissora, pelo Debenturista e/ou peta Devedora e os fatores potítico-
econômicos que podem afetar a condicão financeira da Emissora e/ou da Devedora.

Dessa forma, a classificação de risco representa uma opinião quanto às condições da Devedora
de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principat e juros no prazo
estiputado, relativos à amortização e remuneração das Debêntures, cujos direitos creditórios
tastreiam os CRA, sendo que, no presente caso, a ctassificação de risco será atuatizada
trimestratmente. Caso a ctassificação de risco originalmente atribuída aos CRA seja rebaixada,
a Devedora poderá encontrar dificutdades em reatizar outras emissões de títutos e vatores
mobitiários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto negativo retevante nos

.^ t

77

:-



78

resuttados e nas operações da Devedora e na sua capacidade de honrar com as obrigações
retativas às Debêntures, o que, consequentemente, impactará negativamente os CRA.
Adicionalmente, atguns dos principais investidores que adquirem vatores mobitiários por meio
de oíertas púbticas no Brasi[ (tais como entidades de previdência comptementar) estão sujeitos
a regulamentações específicas, que condicionam seus investimentos em valores mobiliários com
determinadas ctassificaçÕes de risco. Assim, o rebaixamento de ctassificaçôes de risco obtidas
com relação aos CRA pode obrigar esses investidores a atienar seus CRA no mercado secundário,
podendo vir a afetar negativamente o preço desses CRA e sua negociação no mercado
secundário.

A Devedora tem endividamento substancial e suo olavancogem pode afetar negotivomente
suo capacidode de refinanciar suos dívidas e o crescimento do seu negócio

Em 31 de agosto de 2017 , a dívida bruta consolidada da Devedora (composta de empréstimos e
financiamentos e debêntures - circutante e não circutante) era de R51.636,2 milhões. O vator
da dívida bruta da Devedora pode ter consequências adversas importantes, inctuindo:

exigir que uma parcela substancial do fluxo de caixa da Devedora decorrente das
operaçóes seja usada para o pagamento do principat e dos juros sobre sua dívida bruta,
reduzindo os recursos disponíveis para suas operações ou outras necessidades de capitat;

timitar sua ftexibitidade para ptanejar ou reagir a mudanças em seus negócios e na
indústria em que a Devedora atua, porque o seu ftuxo de caixa disponível após o
pagamento de principat e juros da dívida bruta pode não ser suficiente para suportar
essas mudanças;

aumentar sua vutnerabitidade às condições adversas da economia e do setor, uma vez
que, durante os períodos em que a Devedora experimentar ganhos e fluxos de caixa mais
baixos, a Devedora poderá ter que atocar uma parceta proporcionalmente maior de seu
ítuxo de caixa para pagamento de principat e juros da dívida bruta;

timitar sua capacidade de obtenção de financiamento adicional no futuro para financiar
capitat de giro, despesas de capitat, aquisições e necessidades gerais da Devedora;

dificuttar o refinanciamento de sua dívida bruta ou reíinanciamento em termos
íavoráveis para a Devedora, inctusive com retação a contas a receber existentes;

cotocar a Devedora em desvantagem competitiva em retação aos concorrentes, que

podem estar mais bem posicionados para suportar as crises econômicas; e

expor seus emPréstimos atuais e futuros a taxas de juros ftutuantes a aumentos nas taxas

de juros.
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Riscos dos Debêntures e dos Di re i tos C redi tóríos do Aerone eoci o

O risco de crédito da Devedoro e a inadimplêncio das Debêntures Pode ofetor
odversamente os CRA

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes dos CRA depende
do adimptemento, peta Devedora, das Debêntures. O Patrimônio Separado, constituídos em
favor dos titutares de CRÂ, náo conta com quatquer garantia ou coobrigação da Emissora e de
terceiros. Assim, o recebimento integral e tempestjvo petos titutares de CRA dos montantes
devidos dependerá do adimptemento das Debêntures, peta Devedora, em temPo hábit para o
pagamento dos valores devidos aos titutares de CRA. Ademais, não há garantias de que os
procedimentos de cobrança judiciat ou extrajudiciat das Debêntures serão bem-sucedidos.
Portanto, uma vez que o pagamento da amortizaçáo e da Remuneração dos CRA depende do
pagamento integral e tempestivo, peta Devedora, das Debêntures, a ocorrência de eventos
internos ou externos que afetem a situação econômico-fjnanceira da Devedora e suas

respectivas capacidades de pagamento poderá afetar negativamente o ftuxo de pagamentos dos
CRA e a capacidade de o Patrimônio Separado suportar suas obrigações, conforme estabelecidas
no Termo de Securitizacáo.

O Yencimento Antecipado, o Resgote Antecipodo dos Debêntures, a Aquisiçõo Facultativa
das Debêntures, lndisponibilidode de Taxa Dl e Ocorrência de Eventos de Líquidação do
Patrimônio Separado poderõo acorretar o Pogomento Antecipado das Debêntures e o
Regate Antecípodo dos CRA

Na hipótese de indisponibitidade ou ausência de apuração ou divutgação da Taxa Dl sem que a
Emissora, mediante aprovação dos Titutares de CRA, e a Devedora cheguem a um consenso sobre
o índice que deverá substituí"to, as Debântures deveráo ser resgatadas antecipadamente peta

Devedora, o que poderá causar perdas íinanceiras aos Titutares de CRA.

Caso se verifique quatquer dos eventos de vencimento antecipado, conforme estabetecido na

Ctáusula 4.20 da Escritura de Emissão de Debêntures, as Debêntures deveráo ser pagas

antecipadamente, o que poderá causar perdas financeiras aos Titutares de CRA.

Atém disso, caso ocorram determinados eventos de natureza tributária, a Devedora terá o
direito de resgatar antecipadamente a totatidade das Debêntures, a seu exctusivo critério,
conforme preústo na Ctáusuta 4.15 da Escritura de Emissão de Debêntures, o que poderá causar
perdas financeiras aos Titutares de CRA.

Ainda, caso a Devedora opte por reatizar a Aquisiçáo Facuttativa das Debêntures com

consequente oferta de Aquisição Facuttativa dos cRA corresPondentes, isso poderá causar

perdas financeiras aos Titutares de CRA.

Por fim, na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, poderá

nãO haver recursos Suficientes no Patrimônio Separado Para que a Emissora proceda ao

pagamento antecipado integrat dos CRA. Atem disso, em vista dos prazos de cura existentes e

dai formatidades e prazos previstos para cumprimento do processo de convocaçáo e reatização

da Assembteia Gerat que detiberará sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio separado,
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náo é possívet assegurar que a deliberaçáo acerca da eventuat tiquidação do Patrimônio
Separado ocorrerá em tempo hábit para que o pagamento antecipado dos CRA se reatize
tempestivamente, sem prejuízos aos Titutares de CRA.

Em quatquer desses casos, poderá haver resgate antecipado dos CRA com diminuição do
horizonte de investimento e consequentes perdas financeiras aos Titutares de CRA, inctusive por
tributação.

Risco decorrente da Ausêncio de Gorontios nos Debêntures e nos CRA

Os Direitos Creditórios do Agronegócio oaundos das Debêntures emitidas pela Devedora não
contam com qualquer garantia reat ou pessoat. Caso a Devedora não arque com o pagamento
das Debêntures, a Emissora não terá nenhuma garantia real ou pessoal para executar visando a
recuperação do respectivo crédito. Adicionatmente, não foi e nem será constituída garantia
para o adimplemento dos CRA. Assim, caso a Emissora não pague o vator devido dos CRA,
conforme preústo no Termo de Securitização, os Titutares de CRÂ náo terão quatquer garantia
reat ou pessoal a ser executada, ocasião em que poderão vir a receber, em pagamento, a

titutaridade das próprias Debêntures.

Riscos de Formolizaçõo do Lostro da Emissão

O tastro dos CRA e composto pelas Debêntures. Fathas na etaboração e formatização da Escritura
de Emissão de Debêntures, de acordo com a legislaçáo apticávet, bem como fathas na atienação
e transíerência das Debêntures, por meio do Contrato de Aquisição de Debêntures, poderão
afetar o lastro dos CRÀ e, por consequência, poderão afetar negativamente o ítuxo de
pagamentos dos CRA.

Risco de Concentroção de Devedor e dos Créditos do Agronegócío

Os CRA são concentrados em apenas I (um) Devedor, o quat origina os Direitos Creditórios do
Agronegócio, representado petas Debêntures. A ausência de diversificação do devedor dos

Direitos Creditórios do Agronegócio pode trazer riscos para os lnvestidores e provocar um efeito
adverso aos Titutares de CRA.

Risco Relotivo à Situoção Finonceira e Patrimoniol da Debenturisto

A aquisição das Debêntures da Debenturista peta Emissora pode ser declarada invátida ou

tornada ineficaz, com impactos negativos ao ftuxo de pagamento dos CRA após a sua aquisição
peta Emissora, caso apurado em ação judiciat própria que referida aquisição foi reatizada em:
(i) fraude contra credores se, no momento da transferêncía das Debêntures, coníorme disposto
na legistação em vigor, a Debenturista estive|insotvente ou, em razão da transferência das

Debêntures, passe a esse estado; (ii) fraude à execução, (a) caso quando da transferência das

Debêntures a Debenturista seja sujeito passivo de demanda judiciat capaz de reduzi'ta à

insolvência; (b) caso sobre as Debêntures penda, na data de aquisição, demanda judicial
fundada em direito real e (c) nos demais casos previstos em tei; (iii) fraude à execução fiscal,
se a Debenturista, quando da transferência das Debêntures, sendo sujeito passivo de débito
para com a Fazenda Púbtica por crédito tributário regutarmente inscrito como dívida ativa, não
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dispuser de bens para totat pagamento da díüda fiscat; ou (iv) caso as Debêntures já se

encontrem üncutadas a outros negócios jurídicos, inclusive por meio da constituição de
garantias reais. Adicionatmente, a transferência das Debêntures peta Debenturista à Emissora
pode vir a ser objeto de questionamento em decorrência de fatência, recuperação judiciat,
extrajudicial ou processos simitares contra a Debenturista. Quaisquer dos eventos indicados

acima pode impticar em efeito material adverso ao lnvestidor por afetar o fluxo de pagamento

das Debêntures e, consequentemente, dos CRA.

Riscos do Reqime Fiduciário

Decisões judiciois sobre o láedido Provisória no 2.158'35 podem comprometer o regime
fiduciário sobre os créditos de certificodos de recebíveis do ogronegócio e o

desconsideroçõo do Patrimônio Separado em relação a débitos de naturezo fiscol,
previdenciária ou trabalhista da Emissora

A Medida Provisória n' 2.158-35, de 74 de agosto de 2001 , ainda em vigor, estabetece, em seu

artigo 7ó, que "as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a quatquer títuto, de
patrimônio de pessoa física ou juridica não produzem efeitos em retaçáo aos débitos de natureza
fiscat, previdenciária ou trabathista, em especiat quanto às garantias e aos Privitégios que lhes

são atribuídos" (griío nosso). Âdicionatmente, o parágrafo único deste mesmo artigo prevê que

"desta forma permanecem respondendo pelos débitos ati referidos a totatidade dos bens e das

rendas do sujeito passivo, seu espótio ou sua massa íalida, inctusive os que tenham sido objeto
de separação ou afetação". Nesse sentido, as Debêntures e os Direitos Creditórios do

Agronegócio detas decorrentes poderão ser alcançados por credores fiscais, trabathistas e
pievidenciários da Emissora e, em atguns casos, por credores trabathistas e previdenciários de
pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista
as normas de responsabi tidade sotidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo

econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorreráo os titutares destes créditos

com os titutares de CRÂ de forma privitegiada sobre o produto de reatização dos créditos do

Patrimônio separado. Nessa hipótese, é possível que créditos do Patrimônio separado não

venham a ser suficientes para o pagamento integral dos cRA após o cumprimento das obrigações

da Emissora perante aquetes credores.

Riscos Relacionodos à Devedoro

A identidode e reputação das marcas da Devedora são essenciois para o sucesso de seu

negócio. A Devedora pode não conseguir monter a reputação e o reconhecimento das suas

^ãrros 
ou desenvolver novos morcos com sucesso, o que poderá afetólo odversomente

As marcas da Devedora têm vator significativo e desempenham um papel retevante na

manutenção e methoria de sua margem ã da posição competitiva de seus produtos. Os negócios

da Devedora e sua estratégia de crescimento dependem, em grande parte, da ÍePutação. e

reconhecimento das suas marcas. A Devedora tem a intenção de expandir seu negócio também

com a aquisição de tinhas de negócios comptementares às suas operaçÓes e desenvolver marcas

ã"ntro a'urt"t tinhas de negócús. Para manter e desenvotver marcas bem posicionadas nos

Àercados em que atua, à Devedora depende significativamente da sua capacidade de

J"tunuàlu"t seus negócios de forma eíiciente e rentávet, sem prejudicar a quatidade e
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competitividade dos seus produtos. A Devedora pode ser adversamente afetada caso não tenha
sucesso em atingir esses objetivos, ou em caso de potencial conftito de interesses entre marcas
próprias (private lobels) dos canais de distribuição, ou caso sua reputação e/ou a quatidade dos
seus produtos, de atguma forma, sejam prejudicados, questionados, ou, ainda, se a caPacidade
do mercado absorver o prêmio cobrado petos produtos da Devedora sofrer diminuição ou deixar
de existir por compteto. quaisquer desses eventos podem resuttar na redução do votume das
vendas da Devedora e redução da sua margem, causando efeito adverso relevante na receita da
Devedora, no seu resuttado financeiro e na sua imagem, e, consequentemente, na sua

capacidade de pagar as Debêntures, único ftuxo de pagamento dos CRA.

A exponsão dos negócios da Devedoro por meio de fusões, aquisições e de alionças
estratésicas poderá produzir benefícios menores do que previsto

A Devedora tem como estratégia a expansão de seus negócios por meio de crescimento orgânico
e aquisições estratégicas, inctusive em setores diferentes daquetes em que atua. O processo de
integraçáo de quatquer negócio adquirido pode sujeitar a Devedora a determinados riscos,
inctuindo, mas não se limitando a riscos decorrentes de:

. oposição dos credores e acionistas da Devedora;

. integração de empresas, novas tinhas de negócios e cutturas de gestáo diferentes;

. integraÇão de novas marcas e produtos ao seu portfótio;

. integração de novos beneficiadores, vendedores ou distribuidores;

. exctusão de estruturas organizacionais consideradas redundantes;

. funcionamento em novos mercados e áreas geográficas;

. necessidade de coordenação de gerenciamento mais extensivo e desvio de atenção excessivo
da administração da Devedora no dia'a-dia das atividades operacionais;
. necessidade de [idar com novas matérias-primas, íornecedores e ctientes;
. retençáo, contratação e tre'inamento de pessoat-chave; e
. obtenção de todas as autorizaçoes necessárias em tempo hábit, inctuindo de autoridades de

defesa da concorrência e demais autoridades.

Adicionatmente, a Devedora pode vir a descobrir contingências, passivos ou riscos regutatórios,
potiticos ou econômicos em empresas adquiridas, não identificados anteriormente por meio de

auditoria, em relação aos quais poderá ser responsabitizada, inclusive, na qualidade de

sucessora. os tribunais brasileiros têm entendido que o acionista controtador, a entidade

sucessora de outra sociedade, a sociedade receptora de ativos de outra sociedade e empresas

de um mesmo grupo econômico ou societário podem ser responsáveis por obrigações

trabathistas, previdenciárias, cíveis, fiscais, reíerentes a direitos do consumidor e ambientais

de empresas tigadas, adquiridas ou que anteriormente detinham seus ativos, conforme o caso.

Não é possívet assegurar que a Devedora conseguirá aproveitar oportunidades de crescimento,

ou, ainda, que essai oportunidades terão um resuttado Positivo para a Devedora no futuro. A

incapacidade da Deveáora de consumar aquisições pretendidas ou a eventual impossibilidade

da óevedora em integrar suas operaçÕes com sucesso ou qualquer atraso signiíjcativo em

atcançar esta integração pode afetá-(a adversamente. Ainda, caso a Devedora venha incorrer

em custos e d espeias 
'associ 

ad os a estas contingências, os resultados operacionais_da Devedora

e sua condiçáo financeira poderão ser negativamente aíetados e isso poderá aíetar sua

capacidade da Devedora de pagar as Debêntures.
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Falhos no funcíonomento dos sistemos de tecnologia do informoção do Devedora podem
comprometer as suos operações

Os sistemas de tecnologia da informaçáo da Devedora sáo importantes ferramentas para manter
suas ptataformas de produção, distribuição e togística integradas e, consequentemente, garantir
a agitidade e ftexibitidade dos seus negócios, bem como para controtar as necessidades de
maténa-prima e o estoque. O regutar funcionamento dos sistemas de tecnotogia da informação
da Devedora pode ser comprometido em decorrência de fathas humanas, de programaçáo, na
infraestrutura de tetecomunicação da Devedora e/ou na dos seus fornecedores e na prestação
de serviços de dotocenter, assim como em decorrência de incêndio, exptosões, viotação dos
seus sistemas de tecnotogia da informação por hackers, outros desastres e fatores ou incidentes
alheios ao seu controte. Uma interrupção protongada no funcionamento desses datacenfers, em
conjunto ou isotadamente, pode prejudicar o contínuo funcionamento das operações da
Devedora no Brasile nos demais países em que atua, coníorme o caso, e aíetá-ta adversamente.

A interrupçõo dos tronsportes e serviços de logístico, ou investimentos insuficientes em
infroestruturd pública, podem ofetar negativamente os resultados operacionais do
Devedora

As operaÇoes da Devedora dependem do funcionamento contínuo de infraestrutura togística,
inctuindo portos, armazéns, rodovias e todos os meios de transporte operados peta Devedora,
seus provedores de serviços, íornecedores e ctientes.

Quatquer interrupção significativa nessas instatações ou quatquer incapacidade de transportar
produtos entre essas instataçóes, ou entre a Devedora e seus fornecedores ou ctientes, por
quatquer razão, poderá aÍetar negativamente os resultados de operações e ftuxos de caixa da
Devedora.

No Brasit, são necessários investimentos substanciais em infraestrutura Iogistica para permitir o

acesso aos terminais de exportação a custos competitivos. Uma grande parceta da produção

agricota brasiteira ainda é transportada por caminhões, o que é significativamente mais

dispendioso do que outros meios de transporte disponíveis a outros produtores internacionais.
lnvestimentos ou methorias necessários para manutenção da infraestrutura do Brasit podem não

ser feitas ou náo ocorrerem no momento oportuno, o que pode deteriorar sua situação,
prejudicando a demanda ou os preços dos produtos da Companhia, impedir sua entrega, imPor

custos adicionais ou ter outros efeitos materiais adversos sobre os seus negócios, condiçáo

financeira e resuttados de operações da Devedora e isso poderá afetar sua capacidade da

Devedora de pagar as Debêntures.

A interrupção ou perda de certas plantas industriais da Devedora ou de terceiros pode

aÍetor negativomente o Devedora

A Devedora possui 29 pLantas industriais espalhadas petos cinco países em que atua, vottadas

para processamento, beneficiamento ou empacotamento de seus Produtos. Ademais .seus
produtos também são processados e/ou empacotados por terceiros. A interruPção ou perda de

ptantas industriais, em virtude de acidentes, desastres naturais ou outros fatores sobre os quais
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a Devedora não tem qualquer controte, bem como decorrentes de interrupções nos sistemas de
informaçáo ou no fornecimento de energia e[étrica, greve ou paratização de empregados podem

reduzir ou paratisar parte da produção da Devedora, afetando de maneira adversa suas

operações e sua condição íinanceira e, por consequência, o pagamento das Debêntures e dos

CRA.

Perdos não cobertas pelos apólices de seguro controtodas pela Devedoro ou que excedom
os limites de índenizações controtodos, podem cousor efeitos adversos nos negócios da
Devedora

A Devedora contratou apótices de seguro junto a seguradoras com cobertura para parte de seu

patrimônio contra potenciais ascos existentes {danos envolvendo as p(antas industriais e demais
estabetecimentos por eta ocupados, transporte de cargas, frota de veícutos, transporte
internacionaI de insumos, responsabitidade civit, dentre outros).

Não se pode assegurar que as coberturas por eta contratadas sejam suficientes Para garantir
perdas e danos decorrentes de sinistros que possam ocorrer no desenvolúmento de suas

atividades. Assim, na hipótese de ocorrência de quaisquer eventos náo cobertos ou que excedam
os [imites máximos de indenização previstos nas apólices de seguro contratadas, a Devedora
poderá incorrer em significativos custos adicionais não previstos para a recomPosição ou

reíorma de seus patrimônios ou decorrente de indenizaçáo a terceiros, o que poderá impactar
nos resultados operacionais da Devedora, causando efeitos adversos para os seus negócios, e,

por consequência, para sua capacidade de pagar as Debêntures.
Atém disso, a Devedora não pode assegurar que será capaz de manter apótices de seguro, ou

mantê-tas a taxas comerciais razoáveis ou em termos aceitáveis no futuro, o que também poderá

gerar uma perda significativa nos resuttados da Devedora. Adicionatmente, a Devedora poderá

ier responsabitizada judiciatmente pelo pagamento de indenização a terceiros de.sinistros
ocorridos que não estejam cobertos nas apótices de seguros contratadas. A ocorrência de
quaisquer desses fatos poderá impactar a Devedora de maneira adversa e sua capacidade de

pagar as Debêntures..

A perda de membros da olta odministroçõo do Devedoro, ou e da suo capocidade de otrair
e'reter profissionais quotificodos paro integror seus quadros, Pode ter um efeito adverso
relevante sobre suos otividades' situoção finonceira e resultodos operacionais

A Devedora depende, em grande parte, da experiência e know-how de membros da sua atta

administração, formada por experientes executivos e empregados-chave. Seu sucesso. e

cresc.imentã iuturos dependem da capacidade de manter os atuais membros da atta

administraçáo, assim como atrair e reter novos profissionais quatificados. A Devedora náo pode

garantir qúe conseguirá atrair e reter administradores quatificados. A perda de quatquer

irembro dã sua altJadministração ou a sua incapacidade de atrair e reter outros profissionais

quatificados pode afetar a cápacidade da Devedora de imptementar suas estratégias e,

consequentemente, seus resuttados.

Adicionatmente, os empregados'chave poderão oPtar por deixar seu emprego por diversos

motivos. A Devedora não pode garantir que, no caso de destigamento de empregados-chave,

será capaz de recrutar outras pessoas com experiência e capacidade simitares a um custo

$'t
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equivatente. Caso a Devedora não seja capaz de atrair ou manter empregados chave e

administrá-los com êxito, seu negócio, situação financeira, resu(tados operacionais e posição

de competitividade poderão ser adversamente afetados, o que pode imPactar sua capacidade
de pagar as Debêntures.

Decisões desfavoróveis em processos judiciois e orbitrois, inYestigdções e Procedimentos
odministrativos poderõo afetar ddversamente a Devedora

A Devedora é parte em processos judiciais e em procedimentos administrativos e arbitrais em
matérias cívet, tributária, trabalhista, ambiental, societária e de direito do consumidor, dentre
outras. Uma ou mais decisôes desfavoráveis à Devedora em quatquer processo judiciat, arbitrat
ou administrativo poderá ter efeito negativo relevante sobre seus resuttados. Ademais, a
depender do objeto da investigação, do processo judicial ou procedimento administrativo, a

Devedora poderá sofrer prejuízos, independentemente do resuttado finat. Esse é o caso, por

exemplo, de eventuais processos judiciais envotvendo ategadas violações ao direito do

consumidor, que questionem a quatidade dos seus Produtos e que possam afetar a imagem da

Devedora e/ou de seus produtos diante dos seus consumidores. Diante disso, em caso de

decisóes desfavoráveis, a imagem e reputação da Devedora e, como consequência seus

resuttados e operações, poderáo ser adversamente afetados, o que poderá afetar o pagamento

das Debêntures e, portanto, dos Titulares de CRA.

A Devedora ainda é parte em processos judiciais e em procedimentos administrativos e arbitrais
de sociedades por eta adquiridas. caso a Devedora venha a ser obrigada a oferecer garantias em
juízo no âmbito de tais processos ou caso a Devedora seja condenada nesses processos e

procedimentos, sua condição financeira e a continuidade regutar de suas atividades poderão ser

negativamente aíetadas. A Devedora celebrou Termos de Ajustamento de Conduta ("TAC")com

o Ministério Púbtico, por meio dos quais assumiu compromissos relacionados a questões

ambientais e trabathistas. Dentre os compromissos assumidos, a Devedora se compromete a

garantir a segurança de seus funcionários, proporcionar condiÇões satubres no ambiente de

irabatho, forrúcer áes."ntor remunerados, adequar suas unidades de acordo com as exigências

ambientais e a execução de serviços de reftorestamento. No entanto, caso a Devedora deixe de

cumprir com tais obrigações, estará sujeita às penatidades previstas no respectivo TAC, podendo

ainda ser proposta açáojudiciat e, caso a Devedora seja condenada, suas condições financeiras

e operacionais podeião'ser negativamente afetadas, e por consequência, o pagamento das

Debêntures e dos Titutares de CRA..

A Devedora também terceiriza diversos serviços, o que íaz com que possa ser adversamente

afetada caso seja condenada sotidaria ou subsidiariamente com a empresa terceirizada Por

obrigações da empresa terceirizada ou caso a terceirização seja descaracterizada. Nesse caso,

suasiándiçOes financeiras e operacionais também poderão ser negativamente afetadas, e Por

consequência, o pagamento das Debêntures e dos Titutares de CRA"

parte dos resultodos do Devedora depende dos negócios, situoção fínonceiro e rcsultados

oleracionois de determinodds controlados, que' coso deteriorem-se, poderão aÍetor
odversomente os resultados do Devedora

A Devedora desenvotve parte de seus negócios por meio de controladas com sede no exterior.

ruentuat redução da capacidade de geração de resuttados e ftuxo de caixa de referidas

iont.t"drt poderá provocar a reduçáo dos diüdendos pagos à Devedora, o que pode impactar

I.:
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adversamente seus negócios, resuttados e condição financeira e, inclusive, o pagamento das

Debêntures.
Adicionatmente, atgumas das controtadas podem requerer novos investimentos originatmente
não previstos, bem como firmar contratos de empréstimo que proibam ou limitem a
transferência de capital para a Devedora ou, ainda, poderáo sofrer restrições de remessa de
dividendos ao exterior.
Ainda, caso ocorra desvatorização cambial em um ou mais países em que as controtadas da
Devedora atuam, o resultado das controtadas sofrerá redução. Assim, náo há como garantir que
as controladas gerarão resuttado suficiente para distribuir dividendos à Devedora e, mesmo que
gerem resuttado suficiente, não há garantias que tais recursos serão transferidos à Devedora, o
que poderá gerar efeito adverso nos seus resuttados e, consequentemente, no pagamento das

Debêntures e dos CRA.

A suspensão, o cancelomento ou a não renovaçõo dos benefícios fiscois de que o Devedora
é titulor podem ofetor negativamente suo lucratividade e liquidez

A Devedora é titular de benefícios fiscais concedidos por diversos estados, que garantem à

Devedora, dentre outros, diferimento de ICMS na aquisição e importação de insumos e bens do
ativo fixo, bem como diferimento ou crédito presumido do tributo na saída de seus produtos. 0
montante totat dos benefícios fiscais retativos ao crédito presumido de ICMS foi de RS 25,2
milhões para o período de março de 2017 a agosto de 2017, R55ó,1 mi(hoes para o exercício
sociat encerrado em 28 de fevereiro de 2017, R548,3 mithóes para o exercício sociat encerrado
em 29 de fevereiro de 2016, e RS42,1 mithões para o exercício social encerrado em 28 de
fevereiro de 2015.
caso a Devedora deixe de cumprir determinadas obrigações a que está sujeita em decorrência
da concessão desses benefícios fiscais, inctuindo a imptantação de projetos industriais, geração

de determinado número de empregos e contribuição de um percentual do tributo devido a

fundos de desenvotvimento dos estados, seus benefícios poderão ser suspensos ou cancetados,

e a Devedora poderá ser obrigada a pagar integratmente o vator dos tributos devidos, sem

considerar os benefícios, acrescidos de encargos, o que poderá ter um efeito negativo na

lucratrvidade da Devedora. O mesmo pode ocorrer caso os benefícios fiscais sejam questionados
judiciatmente por terceiros e a decisão finat seja desfavorável à Devedora, determinando a

tassaçâo dos benefícios. A Devedora náo pode garantir que terá sucesso com relação a referidos
questionamento ou que seus atuais benefícios serão renovados ou, ainda, que conseguirá obter
novos benefícios fiscais, o que pode impactar suas condições íinanceiras e, por consequência,

o pagamento das Debêntures e dos Titutares de CRA.

Alteroções na legislação tributário brasileira ou conflitos em suo interpretaçõo podem

impacíor adversámeite a Devedora, aumentando os impostos que a Devedoro é obrigada
o Pogaf

O governo brasiteiro tem frequentemente imptementado diversas atterações nos regimes fiscais

quã podem afetar a Devedora e seus ctientes, inclusive como resuttado da execução ou atteraçáo

ie tratados fiscais. Essas alteraçóes inctuem mudanças nas atíquotas vigentes e/ou criação de

tributos, temporários ou definiiivos, cujos recursos são destinados a fins estabetecidos peto

governo.
Ãtgumas dessas mudanças podem resultar em aumentos da carga tributária da Devedora, o.que

po-deria afetar adversamente a tucratividade da Devedora e os preços de seus produtos, bem
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como restringir sua capacidade de fazer negócios nos mercados em que atua, afetando
negativamente os resuttados financeiros da Devedora. A Devedora não pode garantir que será
capaz de manter o ftuxo de caixa projetado e rentabitidade após quaisquer aumentos nos
tributos brasileiros apticáveis à Devedora e suas operações. Ademais, atgumas Ieis fiscais podem
ser interpretadas controversamente petas autoridades fiscais, incluindo, mas não [imitado a

regutamentaçáo apticávet ao Fundo de Assistência ao Trabathador Rurat e a reestruturaçóes
societárias, inctuindo o aproveitamento de ágio advindo de tais operações. A Devedora pode ser
adversamente aíetada no caso de uma interpretação diferente daqueta em que se baseou para
realizar suas transaçôes, com impacto adverso no pagamento das Debêntures e dos CRA.

Os ocionistas controladores do Devedoro poderão ter interesses que sejom divergentes
dos interesses dos demois acionistas

Os acionistas controladores da Devedora têm, direta e indiretamente, poderes para, entre
outras matérias, eteger a maioria dos membros do consetho de administração e determinar o
resuttado final das matérias cuja detiberação seja de competência dos acionistas, inctuindo
operações com partes relacionadas, reorganizações societárias, aquisições e alienações de
ativos e o montante e a ocasião para distribuição de dividêndos ou remuneraçóes de capital
simitares, ressatvadas as exigências de distribuição de dividendo mínimo obrigatório, nos termos
da Lei das Sociedades por Açôes.
Os acionistas controtadores da Devedora poderão ter interesse em reatizar aquisições,
atienaçôes, buscar financiamentos ou operaçoes simitares contrárias à vontade dos demais
acionistas da Devedora, podendo gerar um conftito de interesses e prejudicar a tomada de
decisôes pela Devedora, causando um efeito adverso em seus resuttados, no valor das açoes de
sua emissão e, por consequência, afetando o pagamento das Debêntures e dos Titulares de CRA.

Dependêncio de fornecedor de açúcar e escossez de oferta de açúcor podem prejudicor os
negócios do Devedoro

A Devedora adquire a maioria do açúcar que emPacota e comercializa da Raízen Energia S.A.

("Fornecedor"), atuatmente seu principal e mais retevante íornecedor de açúcar refinado, com

a quat celebrou um contrato de fornecimento de tongo prazo, com vencimento em 1" de jutho

de 2031, pelo qual o Fornecedor se obrigou a fornecer à Devedora açúcar em votumes e

condições acordados periodicamente e a preço de mercado ("Contrato de Fornecimento").

Nas hipóteses de término ou extinção antecipada do Contrato de Fornecimento, de o Fornecedor

descontinuar a produção, interromper a venda do produto para a Devedora, ou, ainda, entregar

à Devedora quantidaáe reduzida de açúcar, por qualquer motivo, a Devedora poderá nâo ser

capaz de encontrar fornecedores substitutos ou votumes complementares de açúcar no mercado

e, caso consiga, não pode assegurar que o fará tempestivamente e nas mesmas condições de

pieço e quatidade. Eventual redução do volume de açúcar fornecido peto Fornecedor ou

"t.á.tu, 
á" açúcar no mercado, poderá afetar negativamente os negócios de açúcar da

Devedora, reduzindo ou timitando o votume de açúcar comerciatizado peta Devedora, de forma
que a Devedora poderá ter sua estratégia de crescimento, recejta, rentabitidade, imagem junto

a clientes e consumidores e destinação de recursos negativamente afetadas, o que poderá

impactar as Debêntures e, consequentemente, os CRA..

F
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O resuttado das operaçóes da Devedora depende de maneira relevante de atgumas grandes redes
varejistas.
O porte desses ctientes permite que etes estejam em uma posição priütegiada nas negociaçôes,
com retação aos preços dos produtos da Devedora. A possibilidade de concentração do mercado
varejista em poucas grandes empresas, aumenta o poder de negociação dessas empresas, que
podem utitizar o seu poder de mercado para forçar a reduçáo dos preços praticados petas

empresas do setor. Ademais, o fenômeno de concentração dos setores varejistas também pode

provocar a diminuição da base de ctientes da Devedora. Caso a Devedora não seja capaz de

suportar as pressões que vier a sofrer dos seus ctientes para reduzir ou não reajustar os preços

dos seus produtos, ou reajustá-tos de maneira que não seja compatívet com o incremento de

seus custos, a Devedora poderá ter sua lucratividade afetada. Ademais, caso a Devedora náo

seja capaz de manter o retacionamento comercial com esses ctientes, ou substituí-tos por

ctientes do mesmo porte, a Devedora poderá ter sua receita negativamente afetada, o que

poderá impactar adversamente o pagamento das Debêntures e, consequentemente, dos CRA.

A Devedora otuo em um setor competitivo e sua consolidação poderá intensificar a

concorrêncio

o setor de atimentos brasiteiro e da América Latina é attamente competitivo. A Devedora

enfrenta a COncorrênCia de empresas de pOrtes variados, inctUsive maiOreS e com mais recursos

que a Devedora. Em gerat, a competjção no setor de atimentos brasiteiro e da América Latina é

ieterminada, dentre outros, peta quatidade dos produtos, reconhecimento da marca, agilidade

e preço dos serviços de entrega e retacionamento com clientes.
Atuatmente, o sétor de atimentos brasiteiro e da América do Sut é attamente fragmentado.

Atuatmente, o setor de atimentos brasileiro e da América do Sut é attamente fragmentado,

sendo que nenhuma empresa possui, por exempto, 17% de participação em volume produzido

entre os principais fabricantes de arroz no Brasit. Em razão do processo de consotidação do

mercado, a Devedora não pode garantir que novos competidores náo ingressarão no setor de

atimentoi ou que os atuaii náo ie tornaráo mais competitivos. Da mesma forma, a Devedora

não pode garantir que conseguirá manter a sua participação de mercado no setor de atimentos

brasiteiro ã da América Latiãa, tampouco que os atuais e novos comPetidores não adquirirão

experiência e know-how para desenvotver produtos de quatidade a preços competitivos. caso a

ó"'u"Joru não seja bem iucedida em se posicionar em retação à sua concorrência, poderá ter

sua capacidade financeira afetada e diminuiçáo da sua receita'

os negócios da Devedora poderão ser otetados por flutuoções nos Preços de motérias
primas

O custo da Devedora com as suas principais matérias Primas (arroz, feijão, açúcar e pescados)

rêDresenta uma Darceta siqnificativa de seu custo de vendas'

A ó"uLãori uaq,.iire tais mãtérias primas de diversos produtores e fornecedores independentes,

em votumes necessários para suprir as suas necessidades operacionais' Os preços destes
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Parcelo relevante da receito líquido de vendas e serviços do Devedoro decorre da receito
geroda por um número limitodo de grondes redes varejistas. Um aumento no concentroção
do mercodo varejisto pode forçor empresas do setor a reduzir suas morgens, o que pode
ter um efeito adverso para o Devedora
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produtos são cícticos e estão sujeitos à votatitidade do mercado (e.9., oferta e demanda gtobal
e, no caso do açúcar, com base na cotação da botsa de Nova lorque) bem como à cotação do
dótar.
Nesse sentido, os preços destas matérias primas podem ser impactados por diversos fatores que
estão fora do controte da Devedora, incluindo condições ctimáticas, incidência de pragas,
disponibitidade e adequaçáo do fornecimento destas matérias primas às suas necessidades,
utitização de cuttivos para gerar energia atternativa, legislação, regutamentaçáo, potíticas
governamentais, ftutuações das taxas de câmbio e condiçoes econômicas gerais. Caso ocorram
aumentos significativos nos preços destas matérias primas, a Devedora poderá ter sua receita e
Iucratividade afetadas.

A Devedora está sujeito o norrnos ombientois

As sociedades que reatizam o beneficiamento de atimentos, como a Devedora, estão sujeitas à

regutamentação ambientaI prevista na tegislação e à fiscatização de diversas autoridades
federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, no Brasit e nos países onde operam.

A regutamentaÇão ambientat dispõe, entre outros temas, sobre (1)mitigação dos impactos
gerados através do ticenciamento ambientat, (2) manuseio, tratamento, transporte e descarte
de resíduos, (3) descargas de potuentes na água, ar e solo, e (4) utitizaçáo de substâncias
controladas para timpeza de equipamentos. Atém disso, empresas que a Devedora contrata para
reatizar a coteta, tratamento, transporte e descarte final de resíduos que gera também devem
estar em coníormidade com a legistação e regutamentação ambiental apticávet. A coteta,
transporte, tratamento e destinaÇão final adequados dos resíduos gerados pressupôe prévia
aprovação dos órgãos ambientais competentes.

Caso a Devedora, seus administradores ou terceiros que venham a ser contratados peta Devedora
não observem a tegistaçào e regutamentaçáo ambiental apticáveis às suas operações, ou ainda,
caso ocorram eventuais acidentes que decorram, direta ou indiretamente de suas operações, a
Devedora estará sujeita à imposição de sançÓes administrativas e penais, incluindo detenção ou

reclusão de pessoas físicas responsáveis, à obrigação pecuniária de reparar os danos ambientais
causados, à suspensáo parcial ou total das atividades, à perda ou restrição de incentivos fiscais
e programas de parcetamento e ao cancetamento, à suspensão de linhas de financiamento de

estabetecimentos oíiciais de crédito.
A obrigação de reparar o dano causado ao meio ambiente pode ser combinada com outras
penatidades acima descritas. Na esfera ciüt, por exempto, os danos ambientais impticam
responsabitidade sotidária e objetiva, direta e indireta. lsto significa que a obrigação de reparar

a degradaçáo causada pode afetar a todos os envotvidos, direta ou indiretamente, na ação que

."usóu o áano, i ndependentemente da comprovação de cutpa. Como consequência, quando a

Devedora contrata terceiros para proceder a quatquer intervenção nas suas operaçóes, como a

disposição íinat de resíduos, a Devedora não está isenta de responsabitidade por eventuais danos

ambienlais causados por estes terceiros contratados. A Devedora pode ser considerada

responsável por todas e quaisquer consequências provenientes da exposição de pessoas a

substâncias nocivas ou outros danos ambientais decorrentes de suas atividades.

--:(<
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A Devedora não pode garantir que a legistação e regulamentação aPlicáveis às suas operaçÓes

não se tornaráo mais severas ou sujeitarão a Devedora a encargos mais onerosos no futuro,
inclusive em decorrência de acordos internacionais. A Devedora também não pode garantir que

as autoridades ou agências regutadoras competentes não adotarão interpretaçoes mais
restritivas ou mais rigorosas sobre essa legislação e regutamentação. Nessas circunstâncias, os

investimentos e despesas necessárias para o cumprimento da tegistação e regutamentação
apticáveis às operaçóes da Devedora podem aumentar substancialmente, afetando
negativamente as condições financeiras da Devedora e, por consequência, o pagamento das

Debêntures e dos CRA.

Folta ou otrosos no obtenção elou renovação das licenços, outorizaçôes, alvorás e
registros necessários pode prejudicor o regular funcionamento dos operoções da Devedoro

O funcionamento regutar das ptantas da Devedora e seus centros de distribuiÇão depende da
obtenção e manutenção, dentre outros, de várias licenças, autorizaçóes, atvarás e registros (ou
protocotos) de diversas autoridades federais, estaduais, municipais e do Distrito Federat, no
Brasit e nos países onde a Devedora opera, inctuindo, dentre outros, (1) de instalação e

funcionamento, (2) do corpo de bombeiros, e (3) de úgitância, controte e fiscatização sanitários.
Adicjonatmente, a expansão das operações da Devedora pode exigir que a Devedora obtenha
outras licenças, autorizações, atvarás e/ou registros, perante as autoridades comPetentes, que

também poderão determinar que a Devedora reatize mudanças em suas operações de forma a

restringir o impacto efetivo ou potencial gerado petas atividades da Devedora. A Devedora não
pode garantir que será capaz de manter ou renovar as suas ticenças, autorizaçoes, alvarás e

registros, que etes serão renovados, ou que as autoridades competentes não se recusarão a

emiti-tos ou renová-tos ou não atrasarão a sua emissão, ajuste ou renovação. Da mesma forma,
a Devedora não pode garantir que (i) os processos para obtenção, ajuste ou renovaçáo dessas

licenças, autorizaçôes, alvarás e registros não se tornarão mais dificuttosos, a exempto da

exigência da compra e instatação de equipamentos de custo mais etevado para o controte da

potuição ou a execução de mudanças operacionais, a fim de timitar impactos ou potenciais

impactos ao meio ambiente e/ou à saúde dos empregados e cotaboradores da Devedora, ou (ii)
que não serão impostas ticenças, autorizações, alvarás e registros adicionais petas autoridades

competentes.
Quatquer desses fatores pode fazer com que a Devedora incorra em custos adicionais, o que

pode obriga-ta a desviar recursos destinados à sua estratégia de expansão para o cumprimento

de eventuãis encargos adicionais, ou comprometer o regutar funcionamento das suas ptantas e

centros de distribuição. Ainda, o desenvolvimento de atividades sem as devidas ticenças ou em

desconformidade com as [icenças e suas exigências técnicas pode resUltar em muttas etevadas,

sançoes criminais, revogaçào de ticenças de operação e/ou na proibição de exercício das

atividades peta Devedorã, o que poderá afetar adversamente a Devedora e sua capacidade de

pagar as Debêntures e, por consequência, os CRA

Riscos sanitários relativos ao setor de atimentos Podem preiudicar os vendas dos produtos

do Devedora, sendo que o Devedoro poderá ser responsabilizoda por incidentes com

consumidores, estando sujeíto o reclamoções de consumidores e a recoll de Produtos, o
que pode afeior negativamente sua imagem, bem como ter um imPacto relevante em seus

custos, acarretando efeito odverso paro o Devedora
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A Devedora produz e vende atimentos para consumo humano e está sujeita a riscos retativos a
seus produtos por envotverem questões de nutrição e saúde, inctuindo riscos causados por
contaminação, adutteração ou deterioração de atimentos. Caso â Devedora venha a ser
responsabitizada em atgum processo relacionado aos seus produtos ou venha a reatizar algum
recatt de seus produtos, isto poderá impactar negativamente a imagem das marcas, a sua
reputação e suas atividades.
Ademais, quatquer risco à saúde, reat ou possívet, associado aos produtos comerciatizados peta
Devedora ou mesmo por seus concorrentes poderão acarretar pubticidade negativa, podendo
causar a perda de confiança dos consumidores na segurança e quatidade de seus produtos ou
até mesmo dos seus setores de atuação em gerat. Tais incidentes poderão resuttar em custos
significativos com processos judiciais e administrativos, pagamentos de indenizações, recall de
produtos e impacto negativo na imagem da Devedora, o que pode afetá-ta adversamente e, Por
consequência, afetar o pagamento das Debêntures e dos CRA.

A Devedoro está sujeito o riscos relacionados a poíses onde opero e poro os quais exporto

A Devedora possui controladas rêtevantes no lJruguai, Peru, Chite e Argentina, e pode expandir
suas operaçoes para outros países. No período de seis meses encerrados em 31 de agosto de
2017, a receita tíquida de vendas e serüços (incluindo vendas intragrupo) auferida em cada um
de tais países foi de R5738,8 mithôes, enquanto no exercício sociaI encerrado em 28 de fevereiro
de 2017, a receita líquida de vendas e serviços (inctuindo vendas intragruPo) auferida em cada
um de tais países foi de R5844,8 mithões, R§3í3,1 mithões, RS306,2 mithões, e RS 39,5 mithões,
respectivamente. A Devedora está sujeita a riscos retativos às condições econômicas, potíticas
e sociais nos países da América do Sut nos quais atua ou venha a atuar e nos países para os quais

exporta ou venha a exportar. Sendo assim, a Devedora Poderá ser adversamente afetada Por
fatores que estão atém do seu controte, principatmente:

. interíerência dos governos locais nas potíticas econômicas;

. instabitidade potítica, econômica, cambial e desvatorizaçáo das moedas locais;

. deterioração das condiçoes econômicas;

inftaçáo e taxas de juros;

controte no câmbio e restrições a remessas ao exterior e/ou repatriação de recursos;

potítica fiscat e regime tributário;

liquidez no mercado financeiro e de capitais e mercado de empréstimos;

aumentos de barreiras comerciais para importação e exPortação de produtos do setor

atimentício, tais como aumento de impostos e tarifas de importação sobre os seus produtos,

subsídios governamentais e proibições ou imposiçáo de restíçÕes para exportar seus

produtos a determinados mercados;

:
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atteraçóes no entendimento ou no texto da legistação e regutamentaçáo apticávet aos
mercados nos quais atua, inctuindo as de natureza tributária, trabalhista, ambientat e de
vigitância sanitária, ou inconsistências entre Iegislações e regutamentaçoes dos diferentes
mercados nos quais atua;

fathas ou atrasos na obtenção ou manutençáo de licenças e autorizaçoes necessárias ao
regutar funcionamento das suas operaçôes nos diferentes mercados nos quais atua ou venha
a atuar;

greves nos portos, receita e polícia federal e atfândegas e outras interrupções no transporte
dos seus produtos;

aumento da participaçáo governamentaI na economia, incluindo por meio de
desapropriaçôes; e

. terremotos, desastres naturais, guerras, conftitos armados, embargos ou atos de terrorismo.

A ocorrência de quaisquer dos fatores acima, bem como de quatquer outro fator que afete as
condiçóes econômicas, políticas e sociais dos países da America do Sut nos quais a Devedora
atua ou que venha a atuar e nos países para os quais exporta ou venha a exportar, poderão
afetar o desempenho financeiro da Devedora no mercado.

Parcela relevante do dívida bruta da Devedoro vencerá nos próximos onos, sendo que os
controtos de empréstimos, financiomentos, títulos e volores mobiliários da Devedora
contêm ou podem vir a conter cláusulas restritivas. A incopocidode de o Devedora quitar
seu endividamento tempestivamente, observar as restrições controtuois e obter copitol
odicional necessário paro seu crescimento futuro, poderá dfetar adversomente seus
negócios, a copacidade de honror as suas obrigações, bem como suo situação Íinonceiro

Em 3'l de agosto d e 2017 , a Devedora possuía R5251 ,2 milhões de empréstimos e financiamentos
e debêntures a vencer em 2018, R5159,0 mithoes a vencer em 2019, R5471,6 mithões a vencer
em 2020, R5360,5 mithões a vencer em 2021, R§8,8 mithoes a vencer em 2072, R55,7 mithões a

vencer em 2023, RS2,8 mithôes a vencer em 2024 e R51,0 mithão a vencer em 2025.
Os contratos de empréstimos, financiamentos, títulos e valores mobitiários da Devedora contêm
ou podem vir a conter cláusulas que timitam a sua capacidade e a capacidade de suas

controtadas de contrair ou garantir dívidas adicionais, exigindo observância de certos índices
financeiros, criar ou permitir a existôncia de gravames ou outros ônus sobre seus ativos,
distribuir dividendos ou efetuar outros pagamentos, realizar determinados tipos de transaçóes
entre empresas do grupo, emitir ou vender participações acionárias em empresas controladas,
vender ativos, incorporar ou fundir com outra emPresa, dentre outras. Quatquer
inadimptemento dos termos de tais contratos ou instrumentos que não seja sanado ou

renunciado por seus respectivos credores poderá acarretar o vencimento antecipado do satdo

devedor das respectivas dividas e/ou de outros contratos financeiros.

Atém disso, a Devedora poderá precisar Ievantar recursos adicionais por meio de emissão de
vatores mobitiários, de titutos de dívida ou de empréstimos e financiamentos junto a instituiçÔes
financeiras. A Devedora náo pode assegurar a disponibitidade desses recursos adicionais ou, se

disponíveis, que as condiçoes e montantes de tais recursos serão satisfatórios, o que pode

ü
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impactar negativamente sua liquidez e situação íinanceira. A fatta de acesso a tais recursos em
condições e montantes satisfatórios poderá ter efeitos adversos nos resuttados da Devedora,
prejudicar sua capacidade de imptementar seu plano de investimento e sua estratégia de
crescimento, assim como restringir o crescimento e desenvotvimento futuros e suas atividades.
Caso a Devedora incorra em endividamento adicionat, os riscos associados com sua alavancagem
poderão aumentar e caso haja descumprimento de determinadas obrigações de manutençáo de
índices financeiros poderá ocorrer vencimento antecipado das dívidas anteriormente
contraídas, podendo impactar de forma retevante a capacidade da Devedora de honrar as suas

obrigações. Na hipótese de vencimento antecipado das dívidas, os ativos e fluxo de caixa da
Devedora poderão ser insuficientes para quitar integratmente o satdo devedor dos contratos de
financiamento. Ademais, a impossibitidade de incorrer em dívidas adicionais pode afetar a

capacidade da Devedora de investir em suas atividades e reatizar os investimentos necessários,
afetando sua condição financeira, o resuttado de suas operações e sua estratégia de expansão,
o que, por consequência, pode afetar o pagamento das Debêntures e dos Titutares de CRA.

A emissão das Debêntures representa uma porcela substancial do dívída total da Devedora

A emissão das Debêntures representa uma parcela substancial da dívida totat da Devedora ê náo

há garantia de que a Devedora terá recursos suficientes para cumprir com as obrigações
assumidas na Escritura de Emissáo de Debêntures o que poderá afetar, consequentemente, o
pagamento dos CRA aos lnvestidores.

Ausêncio de auditorio legal sobre o Formulário de Referência da Devedoro

O Formutário de Referência da Devedora não foi objeto de auditoria tegat para fins desta Oferta,
de modo que náo há opinião tegal e due diligence com retação às informações constantes do

Formutário de Referência da Devedora.

.+

Risco de Não Pagamento dos Despesas pela Devedoro

caso a Devedora não reatize o pagamento das Despesas do Patrimônio separado, estas seráo

suportadas peto Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, petos Titutares de CRA, o que

poderá afetar negativamente os Titutares de CRA.

Riscos Relacionados à Emissora

O Objeto dd Emissoro e o Patrimônio Seporodo

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e tem como. objeto

sociat a aquisição e securitizaçáo de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis de

securitização por meio da emissáo de certificados de recebíveis do agronegócio, nos termos das

Leis 11.0i6 e Lei 9.514, cujos patrimônios sáo administrados separadamente, em razão da

instituição do regime fiduciário instituído sobre os direitos creditórios do agronegócio.

O principat objeiivo do regime fiduciário é determinar que os créditos que sejam alvo desse

regime não se :onfundam com o da companhia securitizadora de modo que só respondam pelas

obiigações inerentes aos títutos a ete afetados e de modo que a insotvência da companhia

secútizadora não afete os patrimônios separados que tenham sido constituídos, de modo que
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o atraso ou a fatta do recebimento destes peta Emissora poderá afetar negativamente a

capacidade de pagamento das obrigaçôes decorrentes dos CRA.

Não oquisiçõo de créditos do agronegócio

A aquisição de créditos de terceiros para a reatização de operações de securitização é
fundamental para manutenção e desenvotvimento das atividades da Emissora. A fatta de
capacidade de investimento na aquisição de novos créditos ou da aquisição em condições
favoráveis pode prejudicar a situação econômico-financeira da Emissora e seus resuttados
operacionais, podendo causar efeitos adversos na administração e gestão do Patrimônio
Separado.

Crescimento da Emissora e seu copital

O capitat atuat da Emissora poderá não ser suficiente para suas íuturas exigências operacionais
e manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fontes
de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibitidade de capitat no

momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam
afetar o desempenho da Emissora.

Os incentivos fiscois para aquisição de certificodos de recebíveis do agronegócio

Mais recentemente, especificamente a partir de 2009, parceta retevante da receita da Emissora

advém da venda de certificados de recebíveis do agronegócio a pessoas físicas, que são atraídos,
em grande parte, peta isenção de IRRF concedida peta Lei 12.024, que pode sofrer atterações.
Caso tat incentivo viesse a deixar de existir, a demanda de pessoas físicas por certjficados de

recebíveis do agronegócio provâvetmente diminuiria, ou estas passariam a exigir uma

remuneraçáo superior, de íorma que o ganho advindo da receita de intermediaçáo nas

operaçoes com tal púbtico de investidores poderia ser reduzido.

A odministroção da Emissoro e a existência de umo equipe qualificodo

A perda de membros da equipe operacionat da Emissora e/ou a incapacidade de atrair e manter
pessoaI quatificado, pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades da Emissora, situação

iinanceiia e resuttados operacionais. Os ganhos da Emissora provem basicamente da

securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especiatizada, para originação,

estruturação, distribuição e gestáo, com vasto conhecimento técnico, operaciona[ e

mercadolôgico de nossós produios. Assim, a eventual perda de comPonentes retevantes da

equipe e iincapacidade de atrair novos tatentos poderia afetar a capacidade de geração de

l."ruit"do da Emissora, o que resultaria em impactos negativos em suas atividades de

administraçáo e gestão do Fatrimônio separado e afetar negativamente a capacidade da

Emissora de onrar as obrigações assumidas junto aos Titutares de CRA '

-:-
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lÁonutenção do registro de companhia aberta

A Emissora foi constituída com o escopo de atuar como securitizadora de créditos do
agronegócio, por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio. Para tanto,
depende da manutenÇão de seu registro de companhia aberta junto à CVM e das respectivas
autorizaçóes societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos peta CVM em
relação às companhias abertas, seu registro poderá ser suspenso ou mesmo cancetado, afetando
assim as suas emissões de certificados de recebíveis do agronegócio.

A Emissoro poderó estor sujeito à falêncio, recuperoçõo judiciol ou extrojudiciol

Ao longo do prazo de duração dos CRAs, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de fatência,
recuperaçáo judiciat ou extrajudiciat. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime
Fiduciário e o Patrimônio Separado, eventuais contingências da Emissora, em especia[ as fiscais,
previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais créditos do agronegócio, principatmente em
razáo da fatta de jurisprudência em nosso país sobre a ptena eíicácia da afetação de patrimônio,
o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigaçóes assumidas
junto aos Titutares de CRA

tnsuficiêncio do patrimônio líquido da Emissora frente o Valor Totol da Emissão

A totatidade do patímônio da Emissora responderá petos prejuízos que esta causar por doto,
descumprimento de disposição IegaI ou regulamentar, por negtigência, imprudência, imperícia
ou por administraçáo temerária ou, ainda, por desvio de finatidade do Patrimônio Separado.
Dessa forma, o patrimônio tiquido da Emissora poderá não ser suficiente para fazer frente aos

prejuízos que causar, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar
as obrigações assumidas junto aos titutares de CRA.

Riscos relocionodos aos prestodores de serviço da Emissão

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realizaçáo de atividades, como

auditores, agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme apticávet,

atguns destes prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem

seiviços com a quatidade e agiiidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a

substituição do prestador de serviço. Esta substituição poderá não ser bem-sucedida e afetar
adversamente os resuttados da Émissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio

Separado. Adicionatmente, caso atguns destes prestadores de serviços sofram processo. de

faiência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com a quatidade e

agitidade esperada pe(a Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de servtço,

o-que poderá afetar negativamente as atiüdades da Emissora e, conforme o caso, as operações

e desempenho referentes à Emissão.

Limitoção da Responsobilidade do Emissora e o Potrimônio Seporado

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como.objeto

sociat a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis de

i".rriti=rçao ior meio da emiisão de certificados de recebíveis do agronegócio, nos termos da

Lei 11.076 e aã lei q.Stl, cujos patrimônios são administrados sePâradamente'

-:fr
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O patrimônio separado de cada emissáo tem como principat fonte de recursos os respectivos

créditos do agronegócio e suas garantias.

Desta forma, qualquer atraso ou fatta de pagamento, à Emissora, dos Direitos Creditórios do

Agronegócio por parte da Devedora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de

honrar as obrigações assumidas junto aos titutares de CRA, tendo em vista, inctusive, o fato de
que, nas operações de que participa, o patrimônio da Emissora não responde, de acordo com o
respectjvo Termo de Securitização, peta sotvência da Devedora.

Portanto, a responsabitidade da Emissora se [imita ao que dispÓe o parágraío único do artigo
12, da Lei 9.514, em que se estipula que a totatidade do patrimônio da Emissora (e não o
patrimônio separado) responderá petos prejuízos que esta causar Por doto, descumprimento de
disposição legat ou regutamentar, por negtigência, imprudência, imperícia ou administração
temerária ou, ainda, por desvio da finatidade do Patrimônio Separado.

O patrimônio tíquido da Emissora, de R51.390.000,00 (um mithão e trezentos e noventa miI
reais), em 31 de dezembro de 2016, é inferior ao Vator Totat da Emissão, e não há garantias de
que a Emissora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da

responsabitidade acima indicada, coníorme previsto no artigo 12, da Lei 9.514.

Riscos associodos à guorda físico de documentos pela lnstituição Custodionte

A Emissora contratará a lnstituição Custodiante, que será responsável peta guarda física dos

Documentos Comprobatórios retativos à existêncja dos Direitos creditórios do Agronegócio. A

perda e/ou extravio de referidos Documentos Comprobatórios poderá resuttar em perdas para

os Titutares de cRA, na medida em que necessários para a cobrança e execução dos créditos.

Não emissõo de corta de conforto no âmbito da Oferta

No âmbito desta Emissão não será emitida manifestação escrita por parte dos auditores

independentes da Emissora e da Devedora acerca da consistência das informações financeiras

contlantes nos DocUmentos da Operação com as demonstrações íinanceiras por elas pubticadas.

Consequentemente, os auditores independentes da Emissora e da Devedora não se manifestaráo

sobre a consistência das informações financeiras da Emissora e da Devedora constantes nos

Documentos da Operação.

Ausêncio de auditoria legal sobre o Formulório de Referêncio da Emissoro

O Formutário de Referência da Emissora não foi objeto de auditoria legat para íins desta Oferta,

áe modo que náo há opinião tegat e due ditigence com retação às informaçóes constantes do

Formutário de Referência da Emissora'

Riscos Relocionados oo AqroneQoclo

De s env olvi men to d o a gr on egócio

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasiteiro (i) manterá a taxa de

crescimento e desen-volvimento que se vem observandã nos úttimos anos, e (ii) não apresentará

à"iai, ". decorrência de condições ctimáticas desfavoráveis, reduçáo de preços de

".=:
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commodities do setor agrícota nos mercados nacional e internacionat, atterações em políticas

de concessão de crédito para produtores nacionais, tanto da Parte de órgãos governamentais
como de entidades privadas, que possam afetãr a renda da Devedora e, consequentemente, sua

capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas e potíticas que possam aíetar o

setor agrícota em geral. A redução da capacidade de pagamento da Devedora poderá impactar
negativamente a capacidade de pagamento dos CRA.

Riscos climóticos

As a(teraçóes ctimáticas extremas podem ocasionar mudanças bruscas nos cictos produtivos de
commodíties agncotas, por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, votatitidade de
preços, alteraçáo da quatidade e interrupção no abastecimento dos produtos por etas afetados.
Nesse contexto, a capacidade de produção e entrega do Produto pode ser adversamente
afetada, gerando dificutdade ou impedimento do cumprimento das obrigaçoes da Devedora, o
que pode afetar a capacidade de pagamento dos Direitos Crêditórios do Agronegócio.

Riscos Relocionodos a Fatores hlacroeconômicos

O governo federol exerceu e continuo o exercer influêncío significativa sobre o economio
brosileiro. Essa influêncio, bem como o coniunturo econômico e político brosileira, podem
ter um efeito odverso sobre o Devedora, a Emissora e a Debenturista

O governo federat poderá intervir na economia brasileira e rea(izar modificações significativas
em suas potíticas e normas monetárias, creditícias, tarifárias, fiscais e outras de modo a

inftuenciar a economia brasiteira. As medidas tomadas peto governo federat para controtar a

inftação, atém de outras políticas e normas, impticaram, no passado, em controtes de preços e

satários, desvatorização do Reat, bloqueio ao acesso a contas bancárias, controtes sobre

remessas de fundos para o exterior, intervençáo do Banco Centrat para afetar as taxas básicas

de juros, entre outras. A Devedora, a Emissora e a Debenturista náo têm controte sobre quais

,"ãid"r o, políticas o governo federal poderá adotar no futuro, e não pode prevê-tas. A

Devedora e a Emissora póderão vir a ser negativamente afetada por modificações nas potíticas

ou normas que envotvam ou afetem certos fatores, tais como:

variação cambiat;

expansão ou contratação da economia brasiteira e/ou internacionat, conforme medida petas

taxas de crescimento do PIB;

inflação;

taxas de juros;

ítutuações nas taxas de câmbio;

reduções satariais e dos níveis econômicos;

aumento do desemprego;

:
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. potíticas cambiais, monetária e fiscat;

. mudanças nas teis íiscais e tributárias;

. racionamento de água e energia;

. tiquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; e

. outros fatores potíticos, sociais, diPtomáticos e econômicos que venham a ocorrêr no Brasil

ou que o afetem.

A Devedora e a Emissora não podem prever quais potíticas íiscais, monetárias, Previdenciárias
e outras potíticas serão adotadas no futuro peto governo, ou se essas potíticas resuttarão em

consequências adversas para a economia brasiteira e para a Devedora.

A inÍtaçõo e os esforços do governo brosileiro de combote à inflação podem contribuir
significotivomente pdro a incertezo econômica no Brosil

No passado, o Brasil registrou índices de inftação extremamente attos' A inftação e algumas

medidas tomadas peto governo brasiteiro no intuito de controtá-la, combinada com a

especutação sobre eventuais medidas governamentais a serem adotadas, tiveram efeito
negativo significativo sobre a economia brasiteira, contribuindo para a incerteza econômica

exútente no Brasit. As medidas do governo brasileiro para controle da inftaçáo frequentemente
têm inctuído a manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros,

restringindo assim a disponibitidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico.

Futuras medidas do governo brasiteiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no

mercado de câmbio ã no mercado de títutos e vatores mobitiários para ajustar ou fixar o vator

do Rea[ poderão desencadear aumento de inftação. se o Brasit experimentar inftaçáo etevada

no futuro, a Devedora e a Emissora poderão não ser capazes de reaiustar os preços que cobra

de seus ciientes e pagadores para compensar os eíeitos da inftação sobre a sua estrutura de

custos, o que poderá afetar suas condições íinanceiras

Efeitos dos mercodos internacionais

O valor de mercado de vatores mobitiários de emissão de companhias brasileiras é inftuenciado,

ãm diferentes graus, petas condiçóes econômicas e de mercado de outros países, inc(usive

economias desãnvotviáas e emergentes. Embora a conjuntura econômica desses países seja

significativamente diferente da cõnjuntura econômica do Brasit, a reação dos investidores aos

acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o vator de mercado

àoi v"tor"t mobitiários das companhias brasiteiras. crises em outros países de economia

ãr*rg""t" o; potíticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores

no, uãtor", .obitiá.ior das companhias brasiteiras, inctuindo os CRA, o que poderia prejudicar

,"u pràço de mercado. Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais

brasiteiio, eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros

emissoreí de títutos e vatores mobitiários e a náo apiicaçâo rigorosa das normas de proteçáo dos

I:s
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investidores ou a fatta de transparência das informaçóes ou, ainda, eventuais situações de crise
na economia brasiteira e em outras economias poderão inítuenciar o mercado de capitais
brasiteiro e impactar negativamente os títulos e vatores mobitiários emitidos no Brasit.

A, instobi lidade combial

A moeda brasiteira tem sofrido forte oscitação com relaçáo ao Dó[ar e outras moedas fortes ao

tongo das úttimas quatro décadas. Durante todo esse período, o Governo Federat implementou
diversos planos econômicos e utitizou diversas políticas cambiais, inctuindo desvatorizaçóes
repentinas, minidesvatorizaçóes periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de

diária a mensat), sistemas de mercado de câmbio ftutuante, controtes cambiais e mercado de

câmbio dupto. De tempos em tempos, houve flutuaçôes significativas da taxa de câmbio entre
o Rea[ e o Dótar e outras moedas. Não se pode assegurar que a desvatorização ou a vatorizaçáo
do Reat írente ao Dótar e outras moedas náo terá um efeito adverso nas atividades da Emissora

e da Devedora.

As desvatorizações do Reat podem afetar de modo negativo a economia brasiteira como um todo,
bem como os resultados da Emissora e da Devedora, podendo impactar o desempenho

financeiro, o preço de mercado dos CRA de forma negativa, atém de restringir o acesso aos

mercados financeiros internacionais e determinar intervenções governamentajs, inctusive por

meio de potíticas recessivas. Por outro tado, a vatorização do Real írente ao Dótar pode tevar à

deterioração das contas correntes do pais e da batança de pagamentos, bem como a um

enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado peta exportação.

Alteroções na política monetária e nas taxas de juros

o Governo Federat, por meio do coPoM, estabetece as diretrizes da potítica monetária e define

a taxa de juros brasiteira. A potítica monetária bras'ileira possui como função controtar a oferta

de moedíno país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, influenciada por

fatores externos ao controle do óoverno Federat, tais como os movimentos dos mercados de

.ipit"ir int"rn".ionais e as potíticas monetárias dos países desenvotvidos, principatmente dos

Esiados Unidos. Historicamente, a política monetária brasiteira tem sido instávet, havendo

grande variação nas taxas definidas.

Em caso de etevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessáo, já

que, com a atta ãas taxas de juros básicas, o custo do capital se eteva e os investimentos se

àtrã"r, o que pode causai a redução da taxa de crescimento da economia, afetando

"ãr"rrir"ntd 
a pioduçao de bens no Brasit, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos

trabathadores e, consequentemente, os negócios da Emissora, da Debenturista e da Devedora.

Em contrapartida, em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer. etevação da

inftacão. reduzindo os investimentoi e, 
"rtoqu" 

de capitat e a taxa de crescimento da economia,

Ü".'àÉo úii"ndo efeitos adversos ao país, podendo, inctusive, afetar as atiüdades da Emissora

e da Devedora.

\,S
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Reduçõo de investimentos estrongeiros no Brasil pode impoctar negativomente a Emissora
e o Devedoro

Uma eventual redução do votume de investimentos estrangeiros no BrasiI pode ter impacto no
balanço de pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de
captaçoes de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacionat, a taxas
de juros mais etevadas. lguatmente, eventual etevação significativa nos índices de inftação
brasiteiros e as atuais desaceterações das economias europeias e americana podem trazer
impacto negativo para a economia brasileira e vir a aíetar os patamares de taxas de juros,
etevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captaçôes de recursos por
empresas brasiteiras, inctuindo a Emissora e a Devedora.

Acontecimentos Recentes no Brasil

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasiteira recentemente enfrentou
atgumas diíicutdades e revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de methorar, o que
pode causar um efeito adverso retevante. A classificação de crédito do Brasil enquanto nação
(sovereign credít ratíng), foi rebaixada peta Fitch, e pela Standard & Poor's de $B+ para BB, o
que pode contribuir para um enfraquecimento da economia brasiteira, bem como pode
aumentar o custo da tomada de empréstimos. Quatquer deterioraçáo nessas condiçóes pode
afetar adversamente a capacidade produtiva da Devedora e consequentemente sua capacidade
de pagamento.

A instobilidode política pode ofetar odversomente os negócios do Devedora e do
Emissoro, seus resultodos e operoções

A instabitidade potítica pode afetar adversamente os negócios da Emissora e da Devedora, seus

resuttados e operações. O ambiente potítico brasiteiro tem inítuenciado historicamente, e

continua inftuenciando o desempenho da economia do pais. A crise potítica afetou a confiança
dos investidores e a poputação em gerat, o que resuttou na desaceteraçáo da economia e
aumento da votatitidade dos títutos emitidos por empresas brasiteiras.

Atém disso, as investigações de operações atualmente em cursor tais como "Operação Lava

Jato", "Operação Zelotes" e "Operação Carne Fraca" Podem afetar negativamente o

crescimento da economia brasiteira e podem ter um efeito negativo nos negócios da Devedora

e da Emissora. os mercados brasiteiros vêm registando uma maior votatitidade devido às

incertezas decorrentes de tais investi gações.

o potenciat resuttado destas investigações é incerto, mas etas já tiveram um impacto negativo

sobre a percepção gerat de mercado da economia brasileira. Não se pode assegurar que as

investigaçóes náo résuttarão em uma maior instabitidade potítica e econômica ou que novas

a.rtrçóei contra funcionários do governo e de empresas estatais ou privadas náo surgirão no

futuro no âmbito destas investigações ou de outras. Atém disso, não se pode prever o resuttado

de tais ategações, nem o seu efeito sobre a economia brasiteira. O desenvotvimento desses casos

pode aíetãr 
' 
adversamente os negócios, condição financeira e resuttados operacionais da

Êmissora e da Devedora e, portanto, em relaçáo a esta, sua capacidade de pagar os Direitos

Creditórios do Agronegócio.

-:= I
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ÀNExo III - CRONOGRA A ESÍIMATIVO DE DESTINAçÃO DOs RECURSOS DAs DEBÊNTURES PELA DEVEDORA

DaÍa EsIl,tÂDÂVÂLoR EsTIAAÀDoDE5TINÂçÃo

01/01 /7014Açúcar
R58.333.311,34 (oito mithóes, trezentos e trinta e três mit, trezentos e

trinta e três reais e trinta e uatro centavos

01102/2018R58.331.333,34 (oito mithôes, trezentos e trinta e três mit, trezentos e
trinta e trê5 reais e tÍintã e uatro centâvosAÇúcar

01tol/2018R58.333.333,34 (oito mithóes, trezentos e trinta e três mil, trezentos e
trinta e três reais e trinta e o centavosAçúcar

01t04/7018333.333,34 (ojto milhoes, trezentos e trinta e três mil, trezentos e

trinta e três reais e trinta e
R

atro centavosAçúcôr

01/05/2018RS..331.333,34 (oito milhões, trezentos e trinta e t
trinta e três reais e trinta e

rês mi[, trezentos e
uatro centavosÀçúcar

01106/7018R58.133.333,34 (oito mithôes, trezentos e trinta e três mil, trezentos e
trinta e trà reais e trinta e uatro centàvosAçúcar

01/07 /2018RS8.333.333,34 (oito mithões, trezentos e trinta e
trinta e três reais e trinta e

três mit, trezentos e
centâvos

01/08/2018Acúcar

01 t 09 /2018

3X.333,34 (oito milhôes, trezento§ e trinta e

hôes, trezentos e trinta e três mit, trezentos e

mit, trezentos eR

trintã e três reais e trinta e atro centavos)

R 8.333.333,34 (oito mit
trinta e três reais e trinta e atro centavosAçúcar

01/1012018Âçúcar

01t11/1018

RS8.333.331,34 (oito mithóes, trezentos e

:l::3,:l (oito mitnóes, trezentos e trinta e

RS8.333.333,34 (oito mithóes, trezentos e

8.133.333,14 (oito mithóe5, trezentos e

trinta e três mil, trezentos e
trintô e três reais e trinta e uatro centavos

mit, trezentos eR 3

trinta e três reâis e trinta e tro centavos
trinta e

trinta e três reais e trinta e atro centavos
trinta e três mit, trezentos e

trinta e três reais e trinta e uatro centavos
ntos e trinta e três mit, trezentos eR f:::::,:< (oito mjthões, treze

trinta e três reais e trinta e tro centavos

mit, trezentos e
Açúcar

01/12t1018Âçúcar

01/o1 /7019
Àçúcar

01toz/2019

01/0112019
Âçúcar

01t0411019
Açúcar

01t05/7019

.333.313,34 (oito milhôes, trezentos e

t, trezentos etre lTtes lost te ntarlt ezenImi óeshol to1433R 33 33 (58
trinta e tr& reais e trinta e âtrô centavos

mit, trezentos etrinta e t
trinta e três reais e tÍinta e uatro centavos

, trezentos etos e trinta e três mi333134 loito mithôes, trezenR

trinta e três reais e trinta e uatro centavosAçúcar

01t0612019
Açúcar

01tol /7019
Açúcar

01/08/2019
Açúcar

01/ 0912019

t, trezentos elTNerinta estrezentr o5t tetmi oe5hot to3l 343 IR l3 l58
trinta e tr& reais e trinta e atro centavos

(oito mithões, trezentos e trinta eR .333.333,34
trinta e três reais e trinta e uatro centavos

em L trezentoste nri etatostrezenhôesitto moi33 3l 33 34 (R 58
cen tavostrontatri e UAre5t t5rea entri eta

l. trezentos eimnnt eta estretostrezenm ht oe5oi to3433l l3 3R (

trinta e três Íeais e trinta e atro centavos

mit, trezentos e

Àçúcar

01t10t7019
Àçúcar

01/1112019
Açúcar

01112/7019

il ej tostrezenn ea m ttrestri terezento§thôestoi mol3 3l 3l 34 (Rs8.
tn avosU ta ceroets ntri etatrêse reantri ta

thões erezentosttmte ntari eezentr o5tmioitoll 14 (R 33 3358
vosentactãn erere5 5ai trientatri te

etatrl nerezentosIõeshtooi TN tl3 ll 13 (R 38s
ceto tavosels ezoldn trêse rean tat

mit, trezentos e
Àçúcar

-+-
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ANExo IV. DEcLARÁçÃo Do AGENTE FIDUCIÁRIO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTEREsSES

s.X



Razão Sociat: PLANNER TRUSTEE DlsrRlBUlDoRA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 3.900, '10" andar, CEP 04538-132.

Cidade / Estado: Sáo Paulo - SP

CNPJ n': 67.030.395/0001 -4ó

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Artur Martins de Figueiredo /
Eduardo Montatban
Número do Documento de ldentidade: 15.838.951 -SSP/ SP 8.482' 1ó8-1SSP/5P

CPFIMF n": 073.813.338'80 / 090.299.888-94

DEcLARÂÇÃO DE INEXISTÊNCIÀ DE CONFLITO DE INTERESSES

AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRÂDO NA CVM

O Agente Fiduciário a seguir identificado:

da oferta púbtica com esforços restritos do seguinte valor mobiliário:

Dectara, nos termos da lnstruç áo CVM no 583, de 20 de dezembro de 2016, a não existência de

situaçáo de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para

a emissão acima indicada, e se compromete a comunicar, forma[ e imediatamente,
o CETIP UTVM, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da sob o n." 09.34ó.601 /0001 -25 
' a oco rrência de quatquer fato

SU eniente que ven rar referida situação.

auto, 27 de novembro

PLANNER IDORÂ DE TÍTULOS E VA REs MOBILIÁRIOS LTDA.

hror M' ae Fr9Úei Eduardo Montalban
CPF:090.299.888-94

N

Vator Mobi[iário Objeto da Oferta:
Número da Emissão: 1" (Primeira)

Certificados de Recebíveis do Agronegócio

Número da Série: 137" (centésima trigésima série)
Emissor: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 5'A'

Quantidade: 200.000 (duzentos mit)
Espécie: N/A
Classe: N/A
Forma: nominativa e escriturat

ISTRI

N\

à 83 S.A. -

BRÂsrL, BoLsa, BALcÃo
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estado de 5ão Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 10" andar, inscrita no

cNpJ/MF sob o no 00.80ó.535i OOOI-54, neste ato representada nos termos de seu

estatuto socia[ ("lnstituiÇáo custodiante") na quatidade de instituiÇão custodiante dos

àá.rÃ"ntot co.prõuutó-rios qre 
"rioenciam 

a existência dos direitos creditórios do

asroneeócio oriundos das debêntures simptes, náo conversíveis em açóes, da espécie

qürogãfá.iu, em serie única, da cAr,lll ALlMENros.S.A., sociedade por ações, com

escriúrio na tidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida das Nações Unidas,

g.sto, tz" andar, Pinheiros (entrada Rua ofetia s/n" - Etdorado Business Tower), cEP

óiqií-on, inscíta no Cadaitro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

i"-ç1ru l"r" I sob o n.o 64.go4.2g5tooo1-03, com seus atos consritutivos devidamente

àrqrir"Oo, na Junta Comercia[ do Estado de Sáo Pauto ("JUCESP") sob o-NIRE

35.300.14ó.735 e inscrita na cVM sob o n' 2422-8, emitidas mediante cetebração do
i,lnstrumento particular de Escrituro da 70 (sétimo) Emissõo de Debêntures Símples'

Nao Conversíveis em Ações, da Especíe Quirografária, em Série Úníco' para Colocaçõo

Prívodo,doComítAlimentoss'4.,',celebradaemTdenovembrode20lT(..Escritura
;; i;i;til" ; "Debêntures", respectivamente), descrita no Anexo I do "Termo de

ffiao ae-Oíeitos Cráditótrios do Agronegocí.o da 1370 (centésímo trígésima

,iii^,àl Séri" da 1o (prímeíra) Emissõo de éertificados de Recebíveis do Agronegóci.o

ii tcó securitizadora de Díreitos Creditórios do Agronegócío 5'Á' " ("IeI!Dg--dÊ

íã.rriiirãiãà" " 
,,cRA", respectivamente), transferida pela Eco Consutt - consuttoria

O"==õp"r:ãç-0", Financeirás Agropecuárias Ltda., _ sociedade empresária de

iurponiuuiriaua" timitada, .o, ,ãdu nu Cidade de Sáo pauto, Esrado de são faglo, 1a
lvánida pedroso de Morais, 1553, 3o andar, coniunto 33, sata 01 , Pinheiros, cEP 05419-

Oói, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 17.118.46870001-88 e com seus atos constitutivos

à"riauÃánt" arquivados LUõfSp soO o NIRE 35.227.032.283 ("Debenturista") à. Eco

iÀ.u.liiruaoru de Direitos creditórios do Agronegócio s.A., companhia securitizadora,

.ã. ,ua" na Cidade de São pauto, Estado dã São pauto, na Avenida Pedroso de Morais,

i.SSi, i; andar, conlunto:2, Éin'neiros, CEP 05419-00.1., inscrita no cNPJ/MF sob o n'o

fO.iSi.fOllOOoi-43- 1'Erissota"), por meio do "lnstrumento de Aquisição e

íriitfrrarríi aie DebênTuresi óutios nvenças' , cetebrado em 27 de novembro de

iôii-i;ôoniruto O" nqririçaãaê óàúantrr"t" e "Dirreitos Creditório§ d-o-AerQ!99Óc.i-ol ,

."..,".tiuãrr,.nt" t. DECLÀRA à Emissora, que foi entregue a esta lnstltulçao

.rtiàài..i", paia cuffioí na quatidade de resp^onsável Pela guarda trsrca oos

;;;;"1;; clmprobatórios que evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do

;il;;;;ã,'iii"Ããliá iirilã-"rtei*r da. Escritura de Emissão; (ii) uma via física

"iei;ãid; 
L,;tátim de subscÀçãoias Debênturesi (iii) uma via fisica original do

õ"iirit" o" Aquisiçào a" óãuÀ"i,'"t; e (iv) uma via. fisica originat do Termo. de

iã.rtiliruçao, em iump.imãÃto com o artigo'39 da Lei 11'076' na forma do regime

fiduciário instituído ,our" o, oii"itos Creditõrios do Agronegócio, conforme dectarado

DECLARAçÃO DE CUSTÓDIA

PLANNER CORRETORÂ DE VALoRES s.4., sociedade com sede na cidade de São Pauto'

e descrito no Termo curitizaçao.

auto, 27 de novembro de 2017

CoRRETORÂ DE VALORES S.A.

4ú &,Áaan
Por:
Cargo:

Aiur M, de Fi
Diretor

Estevam Borall
Procurador

--'-----

plaruruertNl

Por:
Cargo:

$
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ANExo Vl - DEcLARAçÃo DE lNsITUtçÃo Do REcIME FlDUclÁRlo pELA EMlssoRÁ
(lTE,t{ 4 Do ANExo lll DA ICVM 4í 4)

{
a.*



DECLARÀçÃO DÀ EMISSORÀ

A Eco SEcuRlrlzaDoRÂ DE DlRElros CnrotrÓntos Do AGRoNEGÓclo S'A', companhia

securitizadora,comsedenaCidadedeSãoPauto,EstadodesãoPaulo,localizadana
Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3o andar, conjunto 32, CEP 05419-00í, inscrita no

CUÉllr,1fr sob o no 10.753.164t0001-43, com seu Estatuto Social registrado na Junta

Comercial do Estado de são Pauto ("JUCEsP") sob o NIRE n'35.3.0036730-8, e inscrita

ni ôorittao de Vatores Mobitiárioj soU o ,* 21 .74'l ("Emissora"), para finl de atender

" 
qr" p*re o item 4, do anexo lll,. da lnstruÇáo da Cylü n'4l4, de 30 de dezembro de

iú+ |onform@ia.emissora dos certificados de

ãã.Ài*i, ã" ãeiànugo.io da 137' (centésima trigesima sétima) série de sua 1'

ipÀr"iãj "mlsiao 
t'llousgp" l, declara, para todos os fins e efeitos' conforme

à'enniAos no fermo aà Securitlzáção (abaixo definido) referente à Emissáo, que institui

ãi i"gi1n"i fiOrciários sobre: (i) Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) vatores que

;;.ü; ; ser depositados nà'contu centratizadora; e (iii) respectivos bens e/ou

direitos deconentes dos itens (i) e (ii), acima, conforme apticáve['

ecSgro

As patavras e expressões iniciadas em tetra maiúscuta que não sejam definidas. nesta

ô;á;;;;ã; i"iaã o significaào previsto n9 "T9-1mo. de. securitizoção de Dírei'tos

Ziiutàííi, do Agronegõcio pàra rmíssao de certífícados de Recebíveis do Agronegócio

da 137o Séríes do t" tmissAi do Eco Securiiizodora de Direitos Creditôríos do

Agronegocio 5.Á." ("Termo de Securitizacão" )'

Nome:
Cargo:

São Paulo, 27 de novembro de 2017 '

ECO SECU RÂ DE DIREITOS CREDIÓ A EGÓCIO A

Cíbtisn ôÊ Almê alli

DiretoÍ/
atoiini Menten

DiÍetoí

Nome:
Cargo:

Milton

a:
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ANÊxo VII . DEcLARAçÃO DE DILIGÊNCIA DA EMISSORÂ

(lrEM 15 Do ANExo lll DA lcvM 4í4)

.Ã N



acSgro

DECLARAçÃO DA EMISSORÂ

Eco SEcuRtTtzADoRÂ DE D|REITOS cRED|TÓR|O5 DO AGRONEGÓC|O s.4., companhia

securitizadora, com sede na Cidade de Sáo Paulo, Estado de 5áo Pauto, na Aven'ida

Pedroso de Morais, 'l .553, 3' andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 10.753.164 /OOO1 -43, neste ato representada na forma de seu

estatuto sociat (.,Emissora,'), para fins de atendimento ao previsto peto item 15 do

anexo lll da lnstru-Ção da Comissão de Vatores Mobit'iários ("CVM") n" 414, de 30 de

dezembro de 2004, conforme atterada, na quatidade de emissora da oferta púbt'ica de

distribuiçáo dos certificados de recebíveis do agronegócio ("cRA") das 137" serie da 1"

emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A' ("Emissão"),

declara, para todos os fins e efeitos, que verificou, a tegalidade e ausência de vícios

da Emissão, atém de ter agido com ditigência para assegurar a veracidade,
consistência, correção e suficiência das informaçôes prestadas no prosPecto da oferta
dos cRÁ e no termo de securitizaçáo de direitos creditórios do agronegócio que regula

osCRAeaEmissão.

ECO SECU

São Pauto, 27 de novembro de 2017

CRED IOS DO AGRONE s.A.

Por:
Crbtian dÉ Almel da

Mitr Scatolini Menten Diretor

Por:

n

DiÍetor

----4.<----s-:-\
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ANExo Vlll - DECLAR çÃo DE AGENTE FrDUcrÁRro
(lrEM 15 Do ANExo lll DA ICVM 4í4)

\nQ



ptaruruerNll

DEcLARÂçÃo Do AGENTE FIDUCIÁRIO

PLANNER TRusrEE DrsrRrBUrDoRA DE ÍiTULos E VaLoREs MoBrLrÁRros LTDA., instituiçáo
financeira, com sede na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 10'andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o no

67.030.395 /0001 -46, neste ato representada nos termos de seu contrato social
("Aqente Fiduciário"), para fins de atendimento ao previsto peto item 15 do anexo lll
da lnstrução da Comissão de Vatores Mobitiários ("CVM") n' 414, de 30 de dezembro de
2004, conforme atterada, na quatidade de agente fiduciário do patrimônio separado
constituido no âmbito da oferta púbtica de distribuição dos certificados de recebíveis
do agronegócio ("CRA") das 137" série da 1'emissão da Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio 5.4., companhia securitizadora, com sede na Cidade de São
Pauto, Estado de São Pau[o, na Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3' andar, conjunto
32, Pinheiros, CEP 05419-001 , inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.753.16410001-43
("Emissora" e "Emissão"), sob coordenação do o BaNco J. SaFRA S.4., instituiÇão
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobitiários, com
estabelecimento na cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Pautista,
2.'l 50, Cerqueira Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob n' 03.017 .677 /0001 -20 ("Coordenador
Líder"), dectara, para fins de atendimento ao previsto peto item 15 do anexo lll da
lnstrução da Comissão de Vatores Mobitiários ("CVM") n" 414, de 30 de dezembro de
2004, conforme atterada, e peto artigo 5" da lnstrução da CVM n" 583, de 20 de
dezembro de 201ó, conforme alterada ( "lnstruÇão CVM 583 " ), e para todos os fins e
efeitos, que: (i) verificou a [egatidade e a ausência de vícios da Emissão, atém de ter
agido com ditigência para verificar a veracidade, a cons'istência, a correção e a

suficiência das informações prestadas peta Emissora nos prospectos da Oferta e no
"Termo de Securitízoção de Direitos Creditórios do Agronegócio paro Emissõo de
Certificodos de Recebíveis do Agronegócio da 137o (centésima trigésima sétima) série
do 1o (primeira) Emissõo do Eco Securítizadoro de Direítos Creditórios do Agronegócio
5.Á."; e (ii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse
previstas no artigo 6" da lnstrução CVM 583.

São Pauto, 27 de novembro de 2017 .

PLANNER TRUsTEE DrsrRtBUtDoRA DE TÍTULos E vALoREs MoBlLlÁRlos LTDA'

Por:
Cargo:

Por:
Cargo: Zélia Souza

PÍocu radoÍ ac"sárioBP6os
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ANExo IX - DEcLARAçÃo DE DILIGÊNcIA Do CooRDENADoR LíDER

(lrEM í 5 Do ANExo lll DA ICVM 4í 4)

ü4=--



I l3

DEcLARÂçÂo Do CooRDENÂDoR LíDER

BaNco J. SaFRA S.4., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores
mobitiários, com estabetecimento na cidade de 5ão Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida
Paulista, 2.150, Cerqueira Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob n'03.017.677 / 0001-20 ( "Coordenador
Líder"), para fins de atendimento ao preüsto pelo item 15 do anexo lll da lnstrução da Comissão
de Vatores Mobitiários ("CVm") n" 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme atterada, na
qualidade de instituição intermediária líder da oferta púbtica de distribuiçáo dos certificados
de recebíveis do agronegócio ("CRA") da 137" série da 1" emissão da Eco Securitizadora de
Direitos Creditórios do Agronegócio S.4., companhia securitizadora, com sede na Cidade de São
Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Pedroso de Morais, '1.553, 3' andar, conjunto 32,
Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 10.753.16410001-43 ("Emissão" e
"Emissora", respectivamente), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou a tegalidade
e ausência de úcios da operação, além de ter agido, com ditigência para assegurar a veracidade,
consistência, correção e suficiência das informações prestadas no prospecto da Oferta dos CRA
e no "Termo de Securitizoçõo de Díreitos Creditôrios do Agronegócio poro Emissão de
Certíficodos de Recebíveis do Agronegócio da 1374 Séríe do 1o Emissõo da Eco Securítizadoro
de Direítos Creditôríos do Agronegocío 5.A.".

São Pauto, 27 de novembro de 2017 .

BANco J. SAFRA S.A.

cargo: Allamlr BaÍlsra M S,rya rgo:
Marcos ltma Monte,ro
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ANEXO X - MODELO DE RELATóRIOS DE DESNNAçÃO DE RECURSOS

RELATóRto DE CorlpRovAçÁo DE DEsÍNAçÁo oE REcuRsos - 7' (sErrA) Et{lssÃo DE DEBÊNTURES SIMPLES,

NÃo coNvERsÍvErs EM AçoEs, DA EsPÉctE QutRoGRAFÁR|À, EM sÉRlE ÚNlca, DA cArttlL ALIMÉNTos s.A.

t.l t.1t.l t.lt.l t.lt.l t.l

t.lt.I t.lt.l t.1t.l t.1t.l

3.6.3 da Escritura de Emissãocon ormÍ ce

CAIAIL ALIMENTOS S.A.

NUM. NF DÂrÀ NF
TtPo ooc.

VENDAS
DÊNoMINÁçÃÔ

QUÀNTIDAOE

FATURÂDÀ

UNTDADE oE

VENDA

PREçO

UxnÁRro
vÁLoR TorÁL

r
-á
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ANExo XI - ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES

s
---4-'-*
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ANExo Xll - RELATóR|o DE CLAssrFrcaçÃo DE Rrsco
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